
REPÚB.LlCA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

ANO XXXI- NI' 74 .SÁBADO,l6DEJUNHO DE 1976 BRASluA - DF 

CONGRESSO NACIONAL . , 

EMENDAS OFERECIDAS PERANTE Ã COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI NI' 8, DE 1976:'CN, 
QUE "DISPOE SOBRE AS RELAÇOES DE TRABALHO DO ATLETA 
PROFISSIONAL DE FUTEBOL, E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS". 

P ARLIJ.1EI~ TARES 

Deputado ERJ.SUO r.iAR~rnm PEDRO 

Deputado FAllIO FO:ISECA 

Depu'l:ado FElm.UmO COELHO 

Deputado FRANCISCO »~ARAL 

Dep\1tado FltEDE?IOO 13RAlmlO 

Sen3àor ITJ.:,~;;R FR.A:1CO 

Deput:.'tdo LUIZ PRISCO VI'ANA 

Senador VASCONCELOS TOP~ES 

1!!IIEJIl)4 !fi 1 (SOIlS!rI!llnY4) 

De .... ao Pro~.to a S.p11lte lIo""'lIãol 

O COQgreBso Nacional 4aoreta, 

Art1so II - Cono1do .. a-ao e:opre.lador, para o. :r1n8 d.ata 101, a 

Int1dac!e quo, 4ed1oando-.I exolu.aivucn te ol.l não à prat10a dla­

'port1va, admite. assalar1a e d1rige a a-:lv14ad.. d.o atletn pro!!!. 

aional 40 ! .. tebol. 

NmdEROS DAS El.~E1'mAS 

67,68 

11,12,20,25,31,34,53,70 

3,6,35,59,69 

2,5,8,10,13,14,~5,17,19 
21,22.23,24,26,27,29,37 
39,42,43,44,47,48,50,52 
55,56,57,60,61.64,66 

1 

4,7,9,16,30,32,36,41,46 
49,54,63,65,71,72,73,74 

75 

18,28,33,38,40,45,51,58 
62 

.... t1s0 2' - Consid.ra-o .... ,4'oll1ldo todo o aUetapro:riao1onaJ. d. 

futebol q'lt pr •• tar serviçolS a cmpreB'ador, 'tal. COtl.O dl:t'1n1do no 

art1so li, 150b • 4e'pondõno11l deate li .1l.edlaa.te remuneração. 

.... t1So 3' - Contrato do trablllho para o. tina 4eata 101 , o aoo!:, 

40 d. vontad3B oorrespondentl à r.laqio de empresa entre a .ntl-

4a4' d .. port:l.va e o otleta pro:r1ee1ollal d. futebol. 
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EXPEDIENTE 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 

Dlretor·Geral do Senado Federal 

ARNALDO GOMES 

Dlrp.tor Executivo 

PAULO AURtLlOQUINTELLA 

olARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa 00 Senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Superflcie: 

Semestre 

Ano 

Via A'rea: 

Cr$ 100.00 

CrS 200.00 

Diretor Administrati\lo Semestre CrS 200.00 

Ano .............................................. CrS 400.00 

ALCIDES JOSt KRONENBERGER 

Diretor Industrial 

peráGrn1'o IÍnico - o cnntruto podorá eer vezoba1 011 por oocrito. 

.Arti!;o 4' - Ao Clal18ulaa do contZ':lto do tn:balho Obedecerão a 

um tipo ?ac1l"ão a ISO%' cla!lorado. pelo Conselho !'iat,;loll4l. de DeapD!: 

toa, ou.v1doa aa en'":1dn:1ea ropre8enta:~1v:l3 dea interessee po.tz:oo -

nata e d08 ctlílreé,"adoa. 

pá:;rB!o l.1 - t f':cult"do ã. PQrtea t .. tiPular cle com"," acordo. 

a) o .... azo de vi~ancia quo •• '-1 neDhWoa hip6t •••• pOdorá 

eor interior a 3 (trt.) 1:1 •• 0. nem ouper1or a 2 (dote) 

&110.' 

b) o valor da rer.luncro.ção, dO:J prê:l1os, daa C1"3t1f1C1l;-Õb.IJ, 

das bon1t1C3.çÕco e da pil:"tic1 pação naa rend:uJ Ilu.teri -
daO dircta ou 1nd1retn:;,c:nte Gos eapetdc:lloo; 

c) O 91'1 tório perll a tilt1lçno do ;>reço do paao •• aoo o a ~ 

tlota venha a cer cedido ou. 'tranafor1do pn1"a olltro 

clube no .cura0 do contrato: 

4) nÚOlero da cartei= do trabalho • providanci" 80c,al cio 

atleta. e 

f::) outro8 direitos e vanta~nll =lua vl.llem a molhol:!':" da 

cond1ção ecouo::n1ca e prof1o:sional a-o atle;&.. 

parágrafo 21 - Serno nula. cI. pl.no direi to a. cl.au.l>lao <tu. 

tonham por objetivo d •• v1rtu ..... impodir ou fraudar a. diapooi -

"ões contidas noata lei, no 08\1 rcculamento. na Conao11dc.ção c!ea 

Leie do Trebo.lho. nLlfJ convonções colotivas ou no contrnto pndrão 

.laborado pOlo Conaoll1o !locional. d. Iloaportoa. 

parágrafO )111 - Na auaênc16 de contrl!to eDcr1to aIS rclaçõoD entro 

o .-;~eta e o 'c~ube serão rQ~dn.D pelo .;ue houver •• poctuAdo ver­

balmente, rtlape1tnde.a as condições :d,n1mrLB eat1puladaa no c:n _ 

trato pa.drÕ:o'. nQO' havendo prova aobro a i:1lportQnelo. njuetada. a 

titulo d. remun.raçiio. "l>l1o ....... -á a no ...... cio "rtillo 460 da Co~ 

aol1dBçi:o dna L.iH do tro.blllho. 

(O preço do exemplar atrasado será acreSCido de CrS 0.30) 

Tiragem: 3.500 exemplares 

ert160 51 - :'plicl>r-eo-' ao "t~et" ~ro!ia.ionlll 'o futebol li l~1 

5.107. lio 13 do ".teClbro (0< 1~66 •• le':;1=l::çiio· po.terior .obre o 

Fu.n4o do Garent1c. do tellpo de Serviço. 

artico 61 - C con-:re.to do tro.bc.lho do a.tl(~Il, ~unndo cner1to, ec .. 

.oS: tino"do perante ".toridodo local. cio !.'t1ni.t'r10 do trabulhe 

lc.:o :t1curará no 1,:otru:::. n."to oo:;zc tea~count!Z1. 

.rti80 70 - Serão nnct"do •• B outo1= de tr .. b~l.bo o prev1dAnola 

Icolal do atleta, aleI: doa Ondos referente., à 1'dent1f'1cnçio • 

qual.if1cnção do atleta. 

.) a dcncCllnc.çiio da entidade elDjlrce:tdora; 

bJ a d .. ta do inicio o térlll1llO do cont .... to 48 trab<:-

lho. quando •• te tal' • prazo eertol 

c) trttnaf'erinclE.lS. retoçõ •• e revereõea 40 atlet.; 

4) "'lIIunoreçiiol ' 

.) n""'.ro do roe1etrn no Conaelho Nacional clt Du:­

porto_; 

t) tOda .... 4~"",i .. anotnçõ ••• 1ncl.uo1". prev1den -

o1áriao, oxillida .. por lot. 

pará(lZ'1lto w.1co - A cartoira d. trebo.lbo • providênoh eocial. 

do atl.eta oerll ia:preooa e CXI .. clide pelo :':inhtér1o do Tr~bBlho 

pddonclo. ",e41l1l1te convln!o. eer tornecide .,or intermédio do Con­

.. olho NBolonl1l de De.portoo. 

artla:o aS! - E vedada o. celebrC!çiio de contrtl.to no C1enor do 16ll.:.u­

a0801a) ana e sCCJontc pem1tida 00 caio%" cc l5 (de8etle.1.B) anos e 

menor de 21 (Vinte o um) cnoe, :ned1nn:e o prú!fl0 "ex:~l'eoeo 80-

stlat1mento de Deu reuponoo.ve1 10':;0.1. 

rangr:d'o único - O têrco de d1ctro.to f1r., ::dD por emjlrtll;;Odo co -

Dor de 21 (,.-lnte c UIil ) Bnoe, bea eOQO o rcc!bo uo :}.u1taç~o, 86 

eorão .... alidou C],uanl.!o t1I'1t~~ca te.m'occ pele rer'J'eflcnt:;.nto 1.:..;:.1 do, 

lIIen::.r. 
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urt .. go SQ - o hOl'ú'r10 ncmal de t1"a:.oalt.o otlrá or!,!~n1zndO do r;aJlCll 

ro. a btL' t:c:rv1r 00 ndcDtr:.t'lO:lto 8 â cy.1b1çüo .10 r.tleto" não Oy.co­

do:~d.Ot florem, o tot~l do 4~ (tlut::.Nnta o oito l:orCD , por :'ec:mo .. 

pará..:rct'o lirlieo - CO .. lJUtc.:r-ae-á COCO do o<Jrviço todo o terJpo em 

guo o ceprc:;!!.Jo atlota cctDj:l ti Dcrvlço cu d.1cpociç~o do eeprc­

gn ,cr, beu <:0:.:0 o pcriodO de conccntI.lçÕO e 0'1"'010 .:;c.oto em vi .... 

60no toro do. co~o ~o (:;&~rt'L:ador. 

artico 10 - o ntletn tICl:"B obri'cZldo Q concentra.r--cc" De convier 

aO ct.lprecndol·: por prn~o não oUllorioZ', a 3 (trôu) diqa por a~ma -

no., üoode c!,uc ettoja. l)rO~W4da. qunlquC!1" cc=po~1çno, DrJi8to:::;n ou. 

oficial. e fice:r ü. d:.cpoa1çã:o do eL1prc~n~:or quando da rea11:tnç'Bo 

do oompet1çi;o fora 411 locol1dllde onde tenha a OUIl Dede. 

art1e:o 11 - O ntlet. ... nã.o podern r&Cuear...S8 a tOrDar pnrt •. 8C eoo ... 

pet1çõo", "!ent;..·o ou. :Cortt. do po.!lI. neC1 u. pcr:::.nneeer ~m efttaçno d. 

repou"o. po~ conta e r1eco do clllpreeadO~t Doa t&rm08 do que tor 

oonvcn~::i.onQdo no contrato. 

paráL.'1'nto !in1eo - O ~"zo dIla excur~õeo ao exterlor, bem co~o 

o do pe:r:::a.nênc11l ec oetQçõo 4e 1"epou'uo, não pod4Srá ller lSuper10r 

a 70 (Detonta) d1aa. 

art~(;o 12 - t licita a ceB~ão temporária do a1;1.ota, ainda quo aem 

a 8Uo. anu.lD .. c1~. desde que feita pelo .u:.pre~adOr ec favor de te de­

rnçiio, liga ou con1'oderllção a que eote~1l filiado, pua 1ntecrer 

repreeenta.çõ,o ~eeport1vQ re«ional ou mac1onfÜ,. 

ort ico 13 - Intend"'6e por peaoe a 1mporté.nc1a devida por um ec­

precactor ft outro pela ceDsão ,do atleta cS.urlUlte a v1eênc1e do c.2!l, 

trnto e 'tI,ar luvao a 1c:.portnnc1e. pega, Da fet"1U do convcnc1cn:u10 

pelo ,empree~ dor ao atleta,· pele a881aat~'ra, do contrato. 

parncr:.fo único - I .. 'lua1quer c".o o atlotl1 ter" d1rc.to ;. par -

oelll de. pO c:!n1.;,o,50~ (Clllquor.ta por cento) 4."1 l:IontOJlte c!o PI,t.::f'C, 

dev1doD c pc.c:o: pelO cC\[lrec;:ador ce<!entc. 

art1~o 14 - 'fcl"m1na.da Q relação contre.t\lCl~ ~e eml'raGo , 8soeJura­

do 00 Iltluta o c1rc1to do cclebrtar noVO contrato COIn..2. clubo, 

aC8ocic...çno decl1crt1vc. ou- ent1c1o...;o de OU& 1ivro eecolha,1ndepu,!l 

dentC!;1cnto da aqu1eccênc1a dO ant1co ecprccndor. 

parácrr.to único - :::q,utPUo.-De ao erico previsto no nrt1.::o 203 

do C6111:0 Penal, tentar o emproe;ador d11'1cultar, iopod1r ou 

:Cr\letrc.r ele ;ur..lqu·'r modo o direito previsto no caput deot& c.:: 

t1BO. Rcputar-cc-õo coo.utorea .011 rOP'"Poneá.ve1a por cntida.de a 

Q,uo eoteja ti110.do o empro,:ndor quo venham a colaborar de quc.l -

q,uer :tema com o neu prop6e1 to. 

artiGD l5 - E V"dD40 à 11aB, 'federnçne, contoderaçio ou qualqut2r 

out..., ."ttdn~. lO 'lU. eato~a filiado o emprog:<dor: apl.1cnrqual­

quer tipo de penal1dllde ou uanção 110 atleta. 

parósrefo 1" - Em O.BO do inaJimp18nc1a ollntrhtWlt ereve, por 

parte do cepr<'Gndo, podClrá. o emprecador puni-lo com o.dvert(;nc1n. 

ou .",apenoão at6. 30 (tr1ntll) d1aa. E ?ro1bidn n penll pecul\1á­

riq. 

parágrtato 20 - t; taCUl.tado no eC1'[1!'r •• :Cdo conc1dornr o\contrato 

reacind1do e pleitBar ~ indcni:el' ,o a '<i,UO fizer jU8 ll,Ul!ndo ocor­

rer um!! do.s h1potODCQ pr: ViD~QD ,uo lctroo a, b, c. d, c, t. do 

art1co 483 do Con,ol1õIlçiio dll. ":'e1. 40 :I:l"nbnlho •. 

art1eo 16 - Conct1tuem jucta ccusa para a roac1oão do contrato de 

trnbnl.ho pelo cUilreco.dor: 

I - ato õe i/;lp~o.i:>i~.dc; 

II - sro.vc 1ncontinL-ra:1Q. de conduto.; c 

lII - eondcnoçüo a pene. de rcclucão aupcr10r o. 2 anco 

tl'tlnoi toda Clt j ul4ad o 

a.rtico 17 - No CIlDO do :r~CPl" o cC'lprCCal:or im1)cdido, temporúrio ou 

de:t1nit1vc.::.entc" de partic1pCU' de cor:petiçÕca,bec cOUto no.,bip6to­

De d() o::.ct'l.nç~o do. cnt1dadc, tS aClJe :;ur::.do ao om;:ret;utlo atletn o 1.!1-

rei to à pcrcttpção de todOD o:, aallÍric8 e dC.Qa1s vantueens pno -

tuadtl:3, tncll.1nivc 0.8 t'nreclo.n o.lcl1t6l"l.n!J, ntQ o tina.l do contrc.­

to. 

Artico 18 - A cear-ao ev~ntulll ou tCI:JIOrúria 40 atleta. por um em -

preg::-.dor a eutro dependerá, em tJ.unlC].lt~r CQtlo. da prévia e eXl1rcs­

.a anuêncio. do atlctn. 

an1eo 19 - O c"pre&t>d~r .crQ obri(;odo /1 proporciona}> aO atletll 

boas condições do higiene e eccuronço. de trubnlho e. no D1!n1Qo , 

8ss1stlincia móf.1ca..Q o~onto16ciea iL'lcdiata em CllBOB de acidente" 

nas B~c50e:J <le troinamento ou em qualquer coc;pc't1ção cc quc este­

la à O"" ..a:l.DpC'leição. 

arUeo 20 - As datas, horár,1os e intervalo. dlls l'I'rtidae ds futa­

bol obodocerno à regulãmcntação do Conaolho Nnc&onni de Deeportou. 

artigo 2l. - Será con.o1derDdo aumento sa.lar1nl. cs pontnnearnento coa 

cedido pelO en:progador ElS 1mportã~cittil pagas a t1 tulo de incentivo 

pr8mio, ou grct1!1oação por pllrtido. ou vit6ria todc. Vez quo, no 

cura0 de wt mlia. toto.l111urcm qunnt,in DIl~erior 0.0 aalarJ.e :rixo 

contratuaLC1cnte es:1plllado. 

ort180 22' - O atleta ter& direi to a Il:t períOdo do 1'6rillB Ilnull1a 

remunerndo.a de 30 (trinta) dlBS concecutivoD, que eoincid1rJÍ COCl O 

recU.O obr1/l1lt6r10 da. at1v1õlldeo de futebol, entre 20 (vinte) de 

4eZOClbro e 18 (de:01to) de janeiro. inclu.civo. 

pard.:;rcto único - rur~nt. 00 primeiro. 10 (de:) dill", depo18.dO 

roooooO, é proibida o. participaçõo do Iltlcta cc qualquer compo -

tição. 

lX"'t1S0 23 _ Aplic:..c-so nO atlcta pl'ofiaoiono.l da :tutc~ol aS nor -

1a8 sereia da lecialo.ção do tra'bnlho e do. pro,.ridõnc1a Bocial, cxc,! 

';0 nnqu110 que tor 1d90C1P~t!vcl cor.!. na d1oponiçõeo àeotA lei. 

artilrO 24 _ são eriado~ o ConDclho l'cõ_erlll do~ Atletlle P.of1. -

a1ooa18 de Futebol c 09 ConaclhoD Ree1orln.'1.8 dos Atletos Prof1s -

D1e:lo.1a do Futebol cor.! o. :run~2;o de :. 

a) orsn:.i:nr, 'orientar, d1~cip11nDl" o :r1oco.li~nr o 

exercício da prof1Deão; 
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b) pro~over eatudoa e peUquiS80 que intereBOCID ô. me­

lhoria da condição prot1eo1onal do atlota; e 

c) IScrv1~ de orgio CODzsult1vo do Eatndo 01:1 mat6r1ao 

que interessem o pro:r18a1ono.~ de !utcbol.. 

paráçato único - O Poder Exec:;t1vo regulD.::lontarn o !unc1onCUlonto 

do orgÜo no pra:.n .. !ÍX1mo de 90 (noventq) dias. 

artiso ~:. - E da oompetêacia da Justiça do Trabalho d1r1'!l1r oe 

li tigioe entre oe empregadores e oe .. tletao protiooionaie do fut!, 

boJ.. 

artigo 26 _ Eata lei entra e::l vigor 'Qn data de oua publicação • 

revogo.daa 0.8 d1apoe1ções em contrário. 

JUSTIFICAÇi:O 

o estatuto lesal. que se pretendo autor -

pr ao joc:;o.dbr protio:.1onal de futebol, aléc de não tro.zer put1.a­

meDto nenhuma. 1neva.ç3o Dob:,c o e.tUAl cetndo de co1:mo, incide no 

lamentávQ~ equ!voco de 1:%'tlzer po.ra o ub1 to norca.t1vo da lei d1::;po­

lições e praticas pcrD1c1oaaa e injustos pnr~ cem o e:prosado a.tle­

ta. as qu.e.is, at6 o presf-nte, eet3'o contidao co ceroa decretor: cxe­

cutivos e delibcro.çõca do Ccneelbo Nacional de Deoporto:s. 

A ser aprovnd!1 a propcoição, eotarecoa 

diante de 1l1.3pos1ções lebai5 que de::7'o~nrÜ:o as normall d:l C~nfJ~11do.­

ção da" Leia do ~rabalho, nei p:lrticul.nr do o.tlota. profiaoional de 

futebol., sem dúvida '1:13.15 ef'1Co.eBa e juatB3 na tutcl:l do. atividade 

laboral.. 

Em priI:l.e1=o l~-nr o projeto cc:rcce repa'· 

roa qWlrlto à siato:6.tica a.d.otuda pnr:l concei tua.): a t1gura do eopre­

pdor e do etlpr.g~do. 

A COll8ol1dnção do.s Leis do Trabn!.~o 

que data do 1943. nco exiBO, para cnracterizar a. condiç~o de ec.pre­

gador, que a e:1p!"cDa coteja. re.;ula.mel'lte conctituida nem tCl:1pOUCO 

que os respectivos eeta.tu.too Docie.ia co encontrem r.ecu1llnt!ntc rc­

gistrndoc. Diz o texto conco11dado c~ sou artiõo 2Q: 

• ConOlucra.- 30 o:.lprecndor a. e:::lprccn, indi· .. idunl ou 

co~e'!;1va, 'luc. llOfum1-.do 05 riscco da o.tividude 

ocono.:l':.ca, Ood:'"Jito, o..s:lcler1a e d1rit;e, a prcstação 

peoDo:tl de aCrY'iço5. 

Equip!lrn.ou-sc nO c;:lpre~:~dor p!lr:.a 00 o!c:1 too da relo.­

ção de er:prc~b, 00 p~'0!1c:l1on:!16 liberaio, llO inat,!. 

tu1;õeo ele 'bencficGncJ.:l., 0.3 aC:Joc1açõea r\Jcrea.t1v~ID 

" ou outra o inat1 tlt1çõeo Del::). fino lucrnt1-

voa que 0.1301 tOlil. traba.lharlcrc::! cooo e::lpr,!. 

o conceito de CY:1prccc.uor na C.L.T. é e'ClinontcIJcn~o 

oconô':11co. '$'lu1p:lra-oQ a. CQprODU no e::ljlrc::;:lJor. Pouco 1::!lportn o. 

:to1ç~o j~!cUca do !lUO D~ rllVC:l'tc n cl:oprcoa ( pOOUoa. tísico., pco ... 

Boa jur'Í:11cu, 1not~ tu1:;;0 'do c:l:"idode, crêt:l10 recreativo etc ••• ). 

Desde que ~ajn preotoçco do ocrviçoc oubord1no.doD por umo. i'cocon 

a outra existo relação do em preç;O o a'lUolo. quo De 'benefic1n dOD 

.erl'1 ;0:; 6 tido. como o=prcJf\doro.'. 

Se o ODtlltUtO truba,h1s.tn aso1:n proced,ol1 foi jUDta -

mento pern ovi tor quo a astúcia ou o. j.rrooponoBb1lidBdo do alguna, 

1rroeuJ,Bnlento exercendo ~eter.:n1nQda a1:i1Tidado, pudoooe geNir do 

pretexto para dcoco.racter!znr o vincu.1.o trQba~h18t(1 e de conDeeui!!. 

te dClJob'!"1go.r o beneficiário doo BCrV'1r;ots de qunlquor ônuo ou en -

oareo trabalhista. ?ara o direi1;o do trabalho o quo 1:nporta 6 11 01 

tunção tática oxietente o não o nopecto jur!dieo for.nnl.. 

o projeto em ptluto.. inexplicavelmente, 80eUO outra 

orientação. 56 pode Der empreendI7%" de atleta a ,. pensos jur!d1cn 

cooatitu'Ídll de n.cord.o coc! a le.Tlslaciio docportivc. 1I (art. io do prs. 

~eto). Â consoqüência 16e1.co. do preceito é a 8eeuin~e: quem não 00-

tiver regulamente conat1 tu!do, embora BO ei:rvo. dOB serviços do a­

tletB, não '6 ecpregaoior. E, não aendc emprees,dor n;o eotá adstrito 

à" obrigações Ilocorrentea da loi~ Portanto fi i:lcGr1a., Q. m~ fé, o 

desleixo ou om1s:Jão db clube ou usac:1açno doopor~lva '56 acrvirá 

pax-a beneficiá-la. 

o tluboti tut1vo V1DO corr1c1r cota. talho. adotando um. 

cr1t6r10 que mais ge Q8Demolhn aquele contido na C.L.T. para de!i -

n1r o elllprcea.dor do atleta pro!1o!Jiona.l de fu-:;ebol. 

O proje~o adota. 1cuàlmcnto um. critério 

t'orco.liDto. para dcfL.ir a :f'ieuro. do ccproeauo. Exige-De não somente 

que 0:3 serviç03 ocja.m. preotndoD n Ur.:IP pea:Joa jur:!dicn connt1 tu1do. 

de Ilcorllo co:: o. lc,:101açiio deoportiv:l.:::'o.!!, taobé.":I., Q e:t1ot.)nc1n do um 

contro.to oDcri to o 1"O:'::::llccnte cacorrcito. A Qusênd1a de umo. dcotas 

dU!ls cond1çõo:J dcccnracteri:n a !'1:;ura do ceprcendo ntletll. 

Os juriDta5 que 5e ded1c::J.11 õ. matéria 'tr.!!, 

bo.lh1ata j!1 o.ssentar~, de há. muito tempo, que O contrnto de tr:l'bnlho 

, um contrnto .rca.lidnde, vule di~er,uma relação jundicn que se caras. 

tor1zo. antes pela rc:a.ção fb't1ca ere~1va;:J.entc existente do que pelo 

que bou·.rer sido 1'or:.a.11aa.d.o no pn~el. 

o direito l.aboral nôo pode de=:t)nrl"lcer 

o "status oUbj,ection1s't que existe do empregado "'=Im relação no cr.1;>re-

8Bdor. Por iato, dispensa o elemento for:..nl. po.rll reconhecer a. existê,!l 

cio. de um con,:rato de trabillho todn vcz 'lue a rca11do.de, tática corre.:!. 

pOllda a UI:l1l re.lação de empreco tal COl=lO do1'1nido. cc lei. 

Com o intu1to de coloco.r 501:1 o manto 

protetor do. legiolação social tOd03 'nquclc:J que ctetivn.:.cnte prootcm 

ser.riços Duborllin:ldo!J Q. oLltrCQ. diopoõ o nrtigo 443 da C.L.T. 

.. O contrato individual de trabalho poderá Der 

Bcorda.do t&ci til ou exprconnmcnte, vcrbnlmante 

ou por eocri to o por prazo detercinc.do ou 1n­

dete:-m1nuJo. " 

A 8impleD leitura. do:! artigo:! 20 o 30 

do projeto revela. que foi adotado UIll critério extro:nnmento rI. -

gido e :f'ol"ma.liota na conceituação do contr/!to de tr~'bJ~lho do 

atleta.Peoi tivoltOC':nte não 6 el3t!1 a. t:1elho~ oriontaçno, 0.1nda. que 

130 leve em conto. cor eotc um cootroto do trabalho s!.c.cular ·com 

relar;ão 00.9 dC.:l:lio. Entantle:::o:l r.mi~ acertado. a or!entaçno li'be-

1'al, truJicionnl: .. cntc Q:!ota.da pelo ordonomento pó:tr10. 

Em mattSria trnb:llh.ota, a 11bcrda.de contrn -

tunl é maio u.:I :1ito do l'lUQ rOlll:l.d:ldo. A fOr::1D.. as cltÍu3ulo,D o aa 

cond1çõoc pactua.c.a.D oão de fato. ditadsa un11nternlccnte pola pnrto 
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qt10 dote.:l o podor econôc:1co. o cLJpro~:::!do. atleta ~u. nüo, .:faclaio ':0-

contr,,~ nUIna :situação onde p0130Q rCAlmont., ne!:,ociar 11 torma. ou o 

c::ontcudo do in.3trL:mcnto. 

o aubotitutivo a.preoonta wna :rórõ:1ula quo, 

alóc da ao alin:.a.r ii. tr3d1çõo juríC:1co-trc.blllhiatD no que t(ln~e à 

conco1 tuaçno de "cQprccado c do .. contrato de trabalbo", 

zaa1a adequad.:L à rea11dado D!lc10Jlol. Não 8e pretende ooibir a ode _ 

ção dotlto. Ou daquela ro'rmula. O que 158 desejo. , evitar que (1 ou _ 

.ônc1n do \C 1not:umcnto oscrito • .:.'ovast1do do certas tC"· ... ul1dodea, 

pOliDa. deocaructer1aUX" u;n v!c.c~o er..pr,gatíc10 quo rcalm!:Dl. .. • exi.., -, 

te. 

Oatro pO:lto qu.e a n0ll580 ver merece retJarol 

'10 projeto or1giD3.1 é"ceio encontrado para, se coibir a pratica dOIl 

chamado., " cont.a.tos de eaveta.". ::u1ta8 a:;:romiaçõee, Q. titulo de o­

terecer uma op'!rtun1do.de B um juvenil promissor, torço.m-no a :til' -

::lar, 0::1 b1":1nco, u.'n contrato de tra.ba.lho que logo a 8e~1r , engave­

'l:ado. Ao atingir a 1dsJ.e do pro:ri8e1onal~8mo. o atleta. ~, 00 encon­

tra vinc:..:lado o. UJ:1 clube que poderá"desenaBv.tar" , a qualquer momentg 

O contr.to. O pl, .. jeto pretende impedir •• ta paática eXle;1ndo " nu -

lII.oração dos contratos. Entretanto, eato. numeração ~eria. t'e1ta 'pelo 

proprio clube. Entendemos r:8111 simples e eficaz e:uslr que 013 con -

trato ••• j8111 tir-..... dos perante autoridade do !J1nistér10 do Tr_abalho. 

lUO :ti.;urará no inst:ru.'t!on to 00:1.0 testo:nunha. 

O .ubsti tutivo ~liCl1na toda e qualquer ui -

gZncia de re;is'tro do contrato nal!! 1130.a, :tedern.çõoa e confederações. 

Esta. prdticB or1sina-:se 'da peculia.r estrutura' da4a à' orso.nizo.ção 

de.port1va no pais. I lei nl 6251,de 6/10/75, que "institui norcas 

gemia sobre de::rportoD 11 cr18. o quo poderia~10B donominar. ut:1a es -

trutura ,piramidal da orza.nizac;no deoportiva. No v6rt1cc, cemo or~o 

tnáxir.1o. teClos o Conoolnc NQcionll~ de Dotlportos, ent1dade v1ncu.lada 

t\O 1.tiniotér10 da Educação e Cul. tura. cuju :runçno 6 fixar os requisi­

tos neco"oár10D U. conot1 tu1çno , or _uniznção • e func1ona.J.icnto das 

confederações, 1ederuções , li!!Q8 a o.nocc1açõcD de!Jport1v:l.9. !i.cn -

do-lhe rceorv::!.do a.1nda, apl'0var 09 oet:ltutoo do.o con!edoro.c;õc8 e fc­

dcraçõeo. Al.em disto a lei c.tr1bu1 a....o C.n.D. tl iacumbinc1a. 'e 3U­

porv1ano normnt1vo. o d;'.oc1pl1na.r dI:! desporto comun1t5rio, QClador ou 

pro:riss1ono.l~Ao, d1soJp11nar a matéria, moncionada norma fica aque'm 

da faculdade ccr..8titucio,~al Btr1bu1da à União. no art1!:0 aa. item 

XVII, letra. q, do. Con:Jtituiçno Federal: 

• artigo 81. - Compoto, à Onioo 

XVIII - le;;;1elar sobre: 

................................ 
q) dirotri::.ea e b::uJCS do. educação nacional; 

nOr:to.o &:"crois sobre deoport08." 

O Estado tom po1a 11 faouldode COIlOU tu­

a10nal de legislu,IlUlO limita-oe a uma. atividade de euperviDão. Ve -

.1""'08 em provei to de quem a NII9iio Ilb~1oo desta faouldade. A respo.tll 

noa 6 dada pelo partÍ<;ra:!o único 40 art11l0 13 d~_1ci 6251. 

• C .. dll oontedero9iio adctará o 064i;;;0 de 

rograo deaportivQIS e ae nOnula da en­

tidade internl1oional. a que e.t1ver f1 

11ada. n 

Remote-.:.e poi" Q.a coc.tedarAçõoa despor­

t1VQ.D uma atribuição conot1tllciono.l.mcr\to cO,n~~r.idQ' à On1Ão. E qUlo 

ano estafl con!odcrcçÕCD? rfBde Cln.10 .lnda t'lcnoa de quo c reunião, cc 

p1nno ncclonal., dOf5 fcdcrnê;õoc dcaportivCl.D ootoduai0, C], cc , por cue voz 

rei.,rcoent!:.c a rl!unir.:o dao 1isao doeportivoo municl.,o.iD, Dondo coteu 

into~ndo8 polos cluboo ou o.croc1açZoo dcoport1voa. Em eumn, 0.0 con -

:fedornçõoD. :tcdoraçõeo e 11'::0.8 dcoportivoo nodn maia eão do quo no -

aoc1nçõeo :t'c.ndndao, Cla.ntidna. o dir1c:idnc pelos prcipr10D clubClD coo 

a t'in411dadD de velar pelod inj;oroD.oca cc.ouno. 

A exisêncic. do inacrição do ntlct~ neo­

taIS entidndao prende-se 0.0 fato do oe lhcQ con:f'erir poder normativo 

• diac1vlinar. Introtonto, eota oituação 06 á junt1f1cé·.rel coe. relo­

ção QO eaporte nt:ador,runo n~Jn.ca coe. relc.çco no ecportc pro!i.:o1cnlll. 

Na primeira hip6tooo 00 atlotc.a .são, por dcfinitno. ::loabroo ib clube, 

a8&ocic.dos do. ontidado dcoportivc.. Os acuo 1cte2'ecr.co portanto. C'c 

principio. De. ccnfundem coe o.quoleo quo o clUbe rcpreoenta c dCfendc;. 

Com rolnçeo 0.00 profiRo1onn1s a 81 tuação 6 cODlplet:::ccntc diferente. 

O nt:Leta é, um emilreeado e a sua rt"",ação ~Ol' o clube é de eClpre~o.Não 

.e pode nU6D.itir que o a:leta prot1o::'.,:lDnl esteja sujeito a w:Jn dupla 

au.bordinação: ao ec.prtl'coC:or e às entido.dea qL:.e repreoon'tQCl act!a 'in, .... 

terceSOa c1aoo1ot88. Neste particular ccnvém aC2'eocen'tar t].ue o !Juba -

ti tutivo veda expr(;ssamente a pooDib11idoi.lc de v1:- o cc.preC:ldo o. Dor 

p.m1do por UCn destBa entidadeo a que eetéio f1li .. dol:t OD emprcendoreo. 

J. propOSição enviada ao Lot1s1ntivo' pre­

'tende, em diversos artie"OD. reeulaclcntar o '1not1tl.1to do "pa.oce". J?i -

Yergimoe da teae Bwstentada por entendor:loB que coloca o atleta nuca 

iD~U.t1tic"vel relaçoo de depêndoncia tace aO clube. 

1 apoca' om quo o esporte era praticado 

ezclusi'Vllmente por Brlladores. &s conf'edornçõeD procuraroCl d1sclplinnr 

• mesClO di:ticul. tu a tr:::.nsferGnc1a dos atletDs de uma acrel:11açnO pa _ 

ra outra., ~lquer medido. nOste o-,ntido era 1lleDnl!lente j\uJt1i"1c:eda já 

que v1sQ,vo. coibir pratico.a d,'eaoneota.s do II at::.adar1srJo marro:::"; ta.l 

co~o oferecer, recompe:~ao. cc: dinheiro pc.rn eat1J:u1:lr a. tranoj croncin 

do jozador. Com o advento do profie.aione11umo cc.ntiveroCl-ce. 1ncxpllC::'­

relmcnte, ao reotriçõcs à. PODoil1i1idaue de muclonç::.. de clube. O pro _ 

C'ioo1onc.l, ainda que !lc.do Q Deu eontr:.to, não é livre de pnctcnr com 

lutro clube do DWl livre eacolha.. Se o 6nt1.:0 e:.preca.dor n[io .ccncor _ 

dar, o o.tloto. S'1cnrá impoooibil1tado de exorcer seu mister pois a 

1.1Co., federação ou confeàoroção Q que esteja filiada Q nova acro­

miação cuapregnuora recusara 'a inscritno da contro.to • 

A nooco ver ~ aheeado o momento de por um 

termo n csta pro.U,c3 odiooll que o.tcnta tleo Domo .. te cont%":! 08 d1ro1-

'toa !undacc:nte.ia o 1nol.1ennveis do 110ruem coco Bor l:.ucano,CD.8 toobec 

contra 09 principioo geroia de direi to consoerr.doa peloo povos civi­

l1.zados. Adm1t1r-oe que, "dapo1a do. d1scolução do contrc.to",f1quc o 

atlote. 1ndetin1dal:lonto ligado 0.0 Olll.pregr-dor ofendo O texto conut1tu­

c10nal.: 

• .Art. 153 - ..................... . 

§ 23 - :!: livre o e,,~...,!.io de quaJ.qucr trnbalho, 

of!ci0 011 prot1ooão, obaervadae 0.8 condi­

çõee de capccidado quo a i.l ootabelecer". 

D1r-ee-á quo :rindo o contr.: to não oatá, o a­

tleta obriCo.do a continuar preatando aerviços ao empregador. Entro .. 

tanto, Bondo ale um prof1uDionnl Bom outro moi o de DubBi8t~'ncio. o 

eatando no. 1m.posDib1lidade de realia::r novo contrnto do trablllho, f1-

oa, Da. prat1da, 'dependendo do. boa ou má. vontu.de do ouq!recudorem " ne-
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goelar DOU pQ8De~ ou seja. ccncorc!Jlr que obtenha novo empresa. Pare 

o clube a. 01tlUlÇão ,'camada - t:rende o atleta 1nde!1n1dalLeote e 

'não tem qualquer onco.rgo trablllbista. Para 'o atleta a situação -' c!e­

II!Ii(Ustro80 - ou concorda 'cem e. "v..-:nda do paaoe " tal como negociada 

pelo clube ou nno pode Jta18 exercer a prot1osão. 

J. 81tuaçiio étiio ~drúxul.11 q,.. cllbo indn­

gar quc.l O 1ntcrCDDQ na sua mc.nutençno. 08 cluboD do futebol, pelo. 

erando projeção que o eeporte tem entre 0.8 mAOC0.8, const1tufllm i:lp~r­

t~tc" foatos do prcot1g10 pC8Donl par:1- 08 d1r1genteo. t clnro que , 

aendo 00 j 0;adore,,8 pro!1ooior.a.io a verdadeira alma do clube I torr.wn­

!lO 1cu.c.ll:lonte WlI 1mportc.nte ceio de procooão pescoal. 

E noceeoa.r10 ter o atlata em cus mãos • par~ dele dlopor ao Da -

bor de O[·u~ intcroCDco pefHJC&ie. L, ptir' tanto, no.do, melhor do que o 

10cti tuto do ~P068Col que, de teto, prende' o joendor à aGremiação. 

Entec.de::,oll que o "pas!:e" 86 Be ju.otit1ca. 

quondo dn tr::.naf'erência de um atleta no cura0 do contnto de trabclh::-. 

Ainda. n!w1:: é de ce exigir a DUa exprecrsa concordàne1a e outor,:o.r-lho 

5C~ (cinquentc por cento) de. quontia reee'J1do. 'ileln entid=.de emprega. -

\Iora. 

No qu.e se refere às penalidndes a qàe eatá. 

euje1to o c.tleta, pretende o sU"Dstitut1vo p:"~1b1r q~lquer tipo de 

multa selarinl, a:cndo· se exclu.s1"l.oCente à advertencia, BUBpen,ão e 

d1cooJ:ução do contrato, C0:10 ftÍrc.UlfL.!::S já consagradas ,pelo direito 

labor.ll.. Por outro lndo,vedo.-oe i~UÃl:acnte qUalquer po&o1bi11dllde de 

punição do atleta pe~o.e en~1da.dco a que eateja :t111ado o empresndor~ 

OutrQ; inovaçno o.,.:reocntada. 6 a. instituição 

do Coc.nel'ho Peder::..l dos AtletaB P:o!is:lior.o19 de Futebol que ter6 por 

c10330 reõulO!:lcntar c !1aco..l1eo.r o exercício da pro!1as7'" o , o que 

v1c.1:a. acndo feit~ até o preccntc pela'0 entidndes que congregD.Cl 013 

~ubea e nr.:re;..1e.ç~o(l ceport1v.ls. 

F1nnlmente O S'.lbstitut1vo cor: 1ge um pon­

to onde o projeto incide em Cl3n1festQ inconst1 tuc10ne.l.1do.de ao eXl -

gir-oe o CD:;otCttCnto das 1ntltaoc1a.e administrativas da j\l8t1ço. doopor­

t1vo. aotea do aju1'8.[LQento de Ci,uc.lquer reclamação tr::.balh1ota. 

Adotcndo o presente ouboti tut1vo cstAra 

o Con&l:c:;::;o ::o..:1on0.1 n5:o sccente cOi.ccdendo tr:::.tc.men'to jUDto e eql~â­

Dir::c ia. v::.~oroco. clu~:::;c dOo,'?:;;::"lltl prof1:Jl,1onuic, Que" ta::lbcm" :l.tcndendo 

Q WIJE," norma. prOl!ro.o::i-:iC:l, ~~ no texto conDtitucio:,:ll, de VQ _ 

lorizaç5'o dO. trc.b.::.~ho c,prno cOI"l..dj,r;op,g. da di,"'n1dnde h ..... cnn 
:;'r'l. ~ Q"'~~ t"MI ''''''''.22' -~. . ....... • 

. • ~v I ~-'".v.c::> ..,.. "'?6. 
-__ .. , .:. -•• 7 ~'-;/~--."._ • • o<_ •• ="r~ 7 

• Jr:-;> FuetJ'C-4")/i:,.C ?~Jjv.i:JJê) "/-~8 .. 

EMENDA 110 2 (SUllSTITlJTIVA) 

De-BC !lO Projeto a Seguinte Redação l 

Art. 11' _ CCJn',lIWn,-"l(' I!r:lprelllldor n í1c!,~a~1 JU-ldlc"n l:I("fjn10..., 

IIrt. :''' r!n Comn].CIJ<;:;o d,l~, ld!l do lro:bMlho, cor.~tl.tu![j.:1 

do u(.O!'dn rn'~ " !pCl.-,ltrç;;o d'~·'~I(Jr'.:lva, qlJ~ ~c uti11Z'c do"\ M.rv1ço!. 

dI.! utlutlJ:. UV I u~.I'IJc1 'll1.'úlIJntt! qUIlIQucr mOdol :dndll du rtl!lluncrnçtioo 

Art. 211 _ C:ona1dora-:>o emprooodo, para O~ orei tOtl d05tt'l 101, 4 r~l.l!15nr:l 

r15ico, nau torno!) dO Art. '3" do Connol~d~IÇtio 1:kI!l LU1'.. co 

Trabtllho, ml'11or CIO 15 (doZIJ~!II!:1~) ano~ dO 1dndO, Q~IC pr~t!C/lr' (' futo_ 

boI sob ti lIuborcUnoçõo da pesaDo jur{dic<l Prc\li~lto no urtlOo 1I1"".tl::-lor, 

medianto quolquf'r modttl1dtsdo do !"'fJt"IunQrl:lçno. 

Art. 3 Q _ O Contratp do Tmbalho do Atleta Prof sSlonol co rutC'tlOl :,1'-

rft individual c dO'JonÍ ser co1ebl""ddo, Por osc:-!t,(J, u .. , ~"',:-t...' 

ao pcdromlu.do l I) Obl"'lCo.tOI"'!lIllluote con:>t.Jr~ : 

Ir 

_ o nomo da5 PI'Il"'tC5 contrt1 t ,nn!I:':; (€l'IpruQéH!Or c [~;:,: :'., I­

do ), devidor"lont.c !nd.l vlduall ztldtl~, t! C'~!"t!c'.;';r ~ ~.H' "~ : 

data. o Qual não podará, um nerllUIM h1pótuSC, !'iOr 

inferior ti 90 (noventa) dias ou 5uporior li 2 (d01S) 

nos ; 

lI! - no Cl:Iao do contl"'fllto por pnl7.0 inferior tiO 11mi to 

mÓdmo, a condição de quo o tnO!imo pOrl.:,rá !5cr n.mo­

veldo elP0nt15 uml2 vez, por i!'luo1 paModo, dovendo o~ !>utl~e 

QOentss torem o prazo de 2 (dais) l)no~ ; -

IV - o modo o " form" du romunoroçno, bom Como " "O" pn 

gQmonto, e o c5Pocificoção ÓlI:' Pnrt:cln<; rufercntc: 

ao ~alár1ot 13
Q 1IC11áM'0, pn";rYT10!l, ar~t1f1'UÇÕC~ ~, qU!JMo 

houver, oa bonU"1ctlçõa!l o o vtllor dos 1uvtt~" :w prcvi{\mt2!! 

te eon;oenc1onodel5 ; 

- menção de COntlCCcn:Jm os contrl'ltant:e~ os c~di!Jo~; 

regulamonto:s tócn1c09, c~tlltuto~ técnl co~~, ú"o trt tu _ 

tos B no~Cls dlSC1pl1noro!'l. v1gcnte~ C~ l!nt.ld/lde <l C;uC' U:;_ 

tiverem vinculados I] fll.i"dO~, dovondo o cmpreGt1dClr fcrn,!;! 

cor ao empregado, no Iito dti O~SH''\lltur6 do contrllto," kU_ 

rolol'S" autent1cl1dtl5 do~ menclOs j 

v!' - d1roito:s, o obriOllçõe:<; d03 cnntr..lt<Jn~e~, 1n[.~u:"\/r:' W> 

cri téno!i pnra ti f1 xdr;:io do preço do Pt'!::;"e e w, con_ 

dições pelm dl:'oSoluçno do Contruto dI:' TMb.ulno, !nC}IJ.I:Vl! 

com baso nos lI'1otl.vos proVl~.tO .• no~ Arl!,. C,B? L' -183 dI! C[ T 

§ l° - O contrür.o de tr,lb'11110. d("vldd".C'ntc r,n-'CIIC'1.r1~I, Cl v!.: 

rã ser ~ubntctido no Sindlcnto de Clh5~c do C!'1pn'QM!o 11 '1"',1 

f1n~ de veriflcnc;iio dn r'Oaulnr1d"df! ckl Contnbulr,:io ~)1I'::1 

cal, e assistência jurIdlca, nc~. tCrT'10~ dl'l Lc! nfl Co ~,A.1 ~ 
/70, o 5()1"'~ ruui~trQdO no Con~.eltlO r-k!cionl11 d~ ~~rlOr',)""; 

ou no Con~clho RogioMl de 1'le:IPortof:, u 1n~,c:rllo nr1!l l'rltl 

dtJdl!!'Ji dC!lportivt!'\ dO dircçüo reO.1onlll c f1,', Canfl'dcr'-lr.:i.c:
o 

~ 211 - 05 contrnt05 do tn1bnltlQ OlJudt.:r:or~n ,\(1 ':,O(~,,;,.l ,'1'1_ 

borado peln Confl~clIJr.IÇ;;O 131"<1:,111'11"',' rlt! Dr~~,;ItJ!'ll', 

apr'Ovodo pulo Con~oltlo tJ.:lc:oI"li11 dC' Cle o ,rJCrl:l:" I' ','_""";0 'o!;: 

noc1do5 l~ nurnurodo~ pcln Conrmll.!nlr;;';n rU"fJl'CUvll, I'''' r.r_ 

dum nUmI;rlCIJ, !,I.ICC'i!\lVCl II crnnoló!llcrl, (' dL'vl'l'~o ',IT Ijlr:,! 

do'\ u "~S1MdQ~ Pldo .,tl~ltl, de pr(~pr.:o punt11"1, I', l,u.lr',I;1 

for o cn~o, nolo ro::'D~tlvO rUnrf!~,"nt/lrIll' !t;:W! (11'1' .l!,(1',!.! 

ru um" cópir do ln'llr',!fllonl.o P~t)}lCO, ',OI) pl'rl ,11' r'ul:r"'~l.' 
do ato ; 

hrlltlO, dt'v,_'mu t .. 'r IPI 11nTlrl', rl'rnnllf'r:llt,I"' 

11;;:0 c1n cidado nndu fJ 1'''''llr,,~rH1or t,,~'1 .1 ',lI,' ",,'(jll. 
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Art. 4U _ Nonhum etleto pcderá c~lub""r contreto Setf'l'" CDmProvP!lnte do 

aar alfabatiztldo OI do por.t1ulr Cartoira de Trobalho o Pro .. 

vidúncia SacieI da Adoto prorhalonal de Futebol, bom como du c:. -

tar dom"o'Suá aituoçêío militar I"Ilgular1zada e do atentado de 5Q.n1d! 

de físico e mentlll, inclulSivo abrougrtJ'1tt 

§ lu _ Serão onotod05 no Carteira do Tr.:abtllho o Previdên-

cia Sociol do At!ct~ Prof'i~ ... :~nnl dl3 Futebol, a!t:!.., 

doa dados rcfbrent6!1 .1 1d()"tl(1coÇ~o e Qunhf1c;o'.lç;:;o 'jo eI­

tleto, o seGuinte : 

a) denominação d4 peslloo jur1d1ca empreGadora, 8ndOre:ÇO, 

ncneJ"Q do rogllStro no CtlC$astro Goral do Contribuintes, 

e da respectivo, FederaçDo ; 

b) datas de infcio e tórmino do cont:roto de trabalha, 

de SUlIS ronovaçõelS qUllndo' for o caso ; 

c) tran8rerênc1as, remoçõe:l o revo~õ05 dp atleta 

d) ronl.Jnel"Dçeso, oo.pocificadllmente ; 

• ) I"Únero de registro no Consolho NlIclonal de Qcsportoo 

ou no Conl5olho RuGional do Desportos; 

r) neme do &anco depositário, 50 optllnto pelo regimo do 

Fundo de Garantia do Tempo de Sorviço j 

g) rogi~tro do sou Ce.dastramcnto no Proorama de Integrll _ 

çõo Social ( P.I.5. ) ; 

h) férias gozadtlls : 

i) todas as d~iS ftnottlÇÕOS, oxigidl!S por 10i, inclusive 

previdenciárias e Contribuiçtto Sindictll. 

§ 2V _ A Certeiro do Trabalho c Previdência Social do Atl,!! 

ta Profisslon.!1Il de Futebol sará impro5~a e 8)tpedido 

ilolo Ministório do Treabalho, podendo, medionto convênlo ou 

Cla:ma de Atleta, Pt"Ofl.5~aon.'1l Ou pela ConfCClCr.:.LçÕe élnçe!! 

to do futob,?l r1d~ local:itUldC" fortl da !lua bl1~a turritor!.:1l. 

Art. 5v _ ~ vedadll li cc1abroção de contrato ao menor do 21 (vlnto e 

UII) anos o maior do 15 (dezo!S!lois) ono~, som o préViO 

exproeso aJ:lsentimtl'nto de !Seu!S pai!!! ou rcprosontllnto leoal, fic~ndo­

_lho porém 1!15S8[)urada, no caJ:lO de rocuJ:la inrundoda, o recurso lia s,!;! 

primento judicial tlpés la (dozoito) anDa de iQ,'tdO C~Pllato5, sondO 

quo, om Qualquer hipóttl5e deverá :ler ob:.ervodo o dispoato no ort. 30. 

Art. 6v _ O horário normal do trnbülho sum organizadO do rnoneira ~ 

bóm ClcJVir 00 adostmmento o .; oxibiçtio do lItlcu., MO O! 

codendo, poróm, do 4a (Qullronto. o OltO) horo5 :lem"Mi~, tempo 

que o empregador POda~ ol(lgir fiQuo o otlotl'l Ô. SUlI dl:'P05iÇ~O, ftS_ 

sDgunmdo-lho o parIodo paro d05con!\o o mfolç:'io, bum como o repou­

so somal'\l'll remunerado, na fOmla da l(!1gi:1laç~o V10Clj'LO. 

Art. ?O _ O ntle~ suro Qbrigodo a cor.cuntror-!lU, 50 convier fiO em_ 

pregador, por prazo MO ~uperlor n 3 (trõ!5) dia5 por sem!;!. 

no, das do QuO u5tejl'l pro(]romoc:kl Qualquer competição ofiCial, o fi­

car e. di5PO!\ição do ernpru[lodor quandO dn rculizuçt:o de compotiç'Cio 

fora do locolidndo ondo tunhl'.l ~u(J e.udu. 

PO~QMro úmco _ Podcr(; !\or di5Pun~.ado ri ::onccntrnçõo 

no todo ou [Im Pll1"to. o cri tório do em .;. 

progador, em toe tratanoo du atleta ClUO tenha cônjulJu, ou 

co""ponhUlrtl dl?clarudo CO"'O !lua ,bonuficinrlCl pUrlJ fin~ P~2. 

vidonc1nrloa, Com vldfl rcal.,Jlar de forníl1l1, ou oindll, 

at\tudnntll dB'cur~o o(iciul.l;:.:IdO, comprov.'.lr l.I ~Utt frcQtlún-

cio o oprovoi tamrmto o~colar. 

Art. eu _ o pr.:lzQ 'de concentrtu;tlO'POdB"; !lor llf'lplir.do, Clo:copc1onal .. 

r.1ento, até o 111'11 to máx!mo, quundo ~ndl!lPc.,:>ávol ü real!-

zaçüo doe COInpotiçõos, dO'ido Quo, o atletn uatuJc ô dl!ípo!)1çõo dO 

Confad,,~aç;o Ou Foderaçõo em p~DrGmoção oficial. 

Art. gv _ O atleta não pocBrá :"'Ocusar-se a tQmur perto om 

competições dontro ou fora do para, bem o pBrm~ 

necer om olltl:ldo de ropou60, por conta o ri~co Cb empreGlIdcr, nos 

temo!". do Quo for convoncionodo no contrato. 

Parágrafo único ... O prazo das oxcursõos 00 exterior MO 

podem, em no~umo hipÓtese, oer super.! 

ar li 60 (sossonta) dias, salvo 50 ostiver à dhPosiçõo do 

Seloção NaCional, quando o prazo mÓximo DOrá de 70 (Dota!! 

ta) diaa. 

Art. 10 - ~ 11Ci ta li cessõo temponÍria do atloto, aindo:l quo eom 

bUCI anuência, desdo QUO feita pelo empre!)ftdor om favor de 

Fedomçõo ou Liga a 9ue ostiver filiado, ou da rospt:lctivo Confodel1! 

ç;o, paro integrar Reprosontoç'ão dosportivl!I regional ou McioMl • 

ParágrafO única - Caso convon"tlI ';5 porto!', o prazo om lIpr,2 

ço poderá ser doscontddo dO contrato.dC~ 

de que superior o 30 (trinta) dias. o CU'llpridtl5 as fonnol.!, 

~d05 1cgllio proviomonte, o por oscri to. 

Art. 11 _ Enton~C-5e por ··passo" o importância dovid~ por un amprc!J~ 

doz:' a outrD_ tlI titulo do indenização ou reembolso do gos­

tos, pela C05SÕO doflnl tiv/l do Iltleta, durtllntc ti vigênCia do ccntro­

t.o ou dopoi5 de !lua d1550lução, salvo 1J5tipullu;ão em contrário de o 

contrl!lto (Im t~on~oçno, e observadlJs as nOMa5 dosportivas portlMOnt05, 

~cndo por-;'" fucultodo lia ~tlctl1 "dou!rll'" o !leu nCl~~,C', ~or vio (l1':'!!~,-;­

vol, caso ntio h~J':' cmprulJ<lClor intcrt!~sa~o, l1PÓS bO (cento c c;:inq!!c,!! 

ta) dios. 

PartÍgrttfQ único - O cmpregodOr ccmunicorIÍ à Entidddo 

que astivor diretamente a ao utleto 

'por escrito, o valor do posso. 

Art. 12 _ EntDnde-~e por luvas CI importôncio paga na fomo que for 

convcncionodll, ~o atleto, pol~ assil"llltura do contrato, e 

sará 5cmprtl em moed., co~rante do ·pa!!5. 

Art. 13 _ C'Dnsidcra_S8 remuneração do atleta a cont1"8prestdçno 

dinheiro, reconhcciOl1 ao atloto por !leU!5 f'orviÇ05 profl! 

!lionai5 PnJStod05 /la empregador, con!5U tu~da pala rtl:Jpcctivo ~nló­

rio, 13v 5111úrl.o, porticiplu;ão no pa:l!)~, luvt!;!'l, se houver, do!) pr!. 

m105 c dl'l~ gr>'ltifictlçõo!l ta Qutllqucr tÍtulo, pa!J0~ ou croditado~ , 

orl.undo~ do !'leu contrato de trabalho. 

Art. 14 _ A co!Ssüo ~ventuol, tcmpor~r1d ou dofinitiVfl do <ltlctoJ por 

l.ITl ompregador a outro deponderá em Qui,llQucr C,I:10, 

provifl e o,.pros5n anuência do atlotH :lob peru do 'nulidade. 

d' 

Art. 15 _ Na cc~~iio do atleta pOdorn o ompTC[ll1dor codunte l'xiglr 

do empI"C!J.ldor Cc~!'lioMrio O p.J(]dmonto dO "flU~3'jO", e::.tl-

pulada do ,1cordo com 11~ norman dC::lportivnr., ~e!Jundo m·, limi tt!5 o 

tiO cond:.r;ÕC!l e:ittJbclcc1d.:l5 pelo Con3clho f,jacion.:tl de Dc~;porlm, , 

cUJo!> v.-slorc!'l dt)VtH ... ·j'O !'tor rtJuju!lttidO:1, no PrJmel~ dlt1 CIo llf'lO,com 

btll'\iJ mm Obri!JtlçÕe~1. RolljU~l';vCl~' do Tm;ouro fJIJc1on.l1. 

§ 10 _ F1CO outori:odo o C.N.D. a clab:WiJ.r, dent.ro do 

prolO do 60 ($o~~antll) dlll5 a contar d" d.'1 t,1 do 

tebtll, dLmtrp do~. crl tt~ri 05 t,", Vl!JCJ1' j • 
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§ 29 - o montante do "passe" não será Objeto de 'qualquer 

lJ.mJ.tação ~áx~ma, quando se tratar de cessão para 

empregador sedJ.ado no 8strangel.ro , 

§ 39 - O atleta terá dl.re~tc ;;. parcela de, no m{m.mo 

1st. (quJ.nze p~r cento) do montante do passe, de~ 

dos e paqos pelo empregador cedente de acordo com o dl.s-

posto na presente lei • 

§' 49 - O atleta não terá dl.r-:!4 to ao percentual previsto 

no parágrafo antenor se houver dado causa à dlos-

\o solução do contrato por Justa causa prevlosta nesta lelo , 

ou se Já houver recebl.do qualquer l.Mportânc~a, a
j 
título 

de partl.cl.pação no "passe", nos últlmos 24 (vl.nte e qua­

tro) meses. 

Art. 16 - ~o constJ.tuirá l.mFled1.mento para a transferêncl.B, celebr.e., 

ção de contrato, ou sua renovação, a falta de pagamento 

de taxas 'Cu de déb:t.tas contra{dos pelo atleta para com o empregador, 

'desde que por ele reconhecl.do, salvo quanto à Cantrl.bul.ção Sl.ndl.cal, 

por força de dl.sposl.tJ.vo legal. 

ParágrafO únl.co - As taxas ou dábl. tos em apreço fl-carão 

sob a responsabl.ll.dade do empregador 

contratante, sendo-lhe pel"lTll.tl.do o desconto respecbvo 

nos salárl.os do atleta cOntratado I dentro dos hml. tes 

da lel., 

Art. 17 - A assocl.ação empregadora e as entl.dades a que a mesma es_ 

teJa f~hada poderão aphcar ao a~letú -:iS per'\'3.hdaces es­

tabelecl.das na legl.slação desportl.vB, através de processo adn1lOl.s _ 

tratl.VO, com ampla defesa do atleta, e facultando ao mes'l1ü recorrer 

ao órgão com~tente dB-Jusbca< e Ul.SC!l.pll..oa......DesportJ.va, ~ndepenc!ent.=. 

mente do seu dl.rel.to de reclamar na JustJ.ça Trabalhl.sta. 

§ lº - As penahdades pecu~l.árl.as não poderãd ser superl.O_ 

res a 3IJl/o (tnnta por cento) Fo saláno devl.do 

atleta, sendo defeso a dupla penahdade pela mesma falta I 

e as importânc1.6s J:orrespondentes serão recalh2.das, pelo 

empregador, dl.retamepte ao nFundo de Assl.stêncl.a ao Atleta 

Profl.ssl.onal - FAAp lt
, a que se refere o Art. 99 da Lel. n9 

6 269, de 24 de novembro de I 975, Que fornecerá uma 

de qUl.tação ao empregado, não readqul.rl.ndo o atleta condl._ 

ção de Jogo enquanto não comprovar, perante a Confederação, 

a Federação ou a lJ.ga respecbva, o recolhimento da multa, 

em cada caso. 
I 

§ 2g - O Conselho Nacl.onal de Desportos expedl.rá dehbera­

ção sobl:'e a Justa propoTCl.onahdade entre a falta e 

a pena aphcada. 
t 

Art. 18 - No caso de fl.car o empregador J.mp~dl.do, temporarl.amente 

de parbcl.par de compebções, por nfraçeo dl.scl.plJ.nar, 1,.:. 

cenciarnento ou não recolhl.mElOto, na época pr9prl.9., prevl.sto pelo 

§ 19 do art. 16, nenhum preJuízo ou ônus pmderá adVl.r pa.ra< o "atleta, 

,,"ue terá assegurada a sua remuneração contratual. 

§ 19 -- Na hl.pótese do l.mpedl.mento supra uI trepassar o pra-

zo de 90 (noventa) dl.as, ou ser defl.nl.tJ.vo, J.nclu5~\fe 

por desfJ.llação dp empregaQo;, dar-se-á a dl.ssolução do 

contrato, por Justa causa, devendo o passe do atleta 

I'legoc~ado no pJ"BZO l.mprorrc;gável de 63 [sessenta) d~as,;;w,:) 

pena de concessão de passe ll.vre ao otleta. 

§ 22 - Ocorrendo, por qualquer motl.VO prevlosto em lel., 

a dl.ssolução do e'llptegador, o contrato será 

consl.derad~ extlonto, concedendo-se ao atleta, de l.me _ 

dia to , passe hvre. 

Art. 19 - Não podendo contar com o atleta, 1mpedl.do de atuar por 

mc.bvo de Sua prÓprJ.a e exclU51.Va responsab1hdads,qua!!. 

do orl.urtlc de negh.gêncl.a', l.mperÍC1.6 DL' l.mprudêncl.a, poderá o em­

pregador h.car d1.5pBn$adO do pagamento.do saláno durante o prazo 

do l.mped1mento ou do cumprl.mento da pena, consl.derando-S8 prorrog~ 
I _ .. .. 

do o contrato por l.guel prazo, nas mesmas condl.çoes, a cnterl.o da 

empregadDr I observada a leg~slação vlogente. 

Art. 20 ... Os órgãos competentes da JustJ.ça e D1sc1phna Oesportl.-

vas, na fonnc.l da leg1s1ação desportl.va, poderão apl:tcar 

aos atletas as penahdades- prev~stas nos Cód~gos Dl.scl.phnares , 

sendo que ai pena de ehmlonação desporb.va somente sere vé:ll.da se 

conflonnada pela Superior Instâncl.a Dl.scl.phnar da Confederação, a~ 

segurada sempre a malos ampla defesa ao atleta. 

§Rle _ Nessa hl.pótese, caso o atleta tenha mal.S de I{Lm) 

ano de contrat0 1 o Bfl1pregador deverá, com base 

na aphcação da penahdade supra I requarer a rescl.são do 

contrato oe trabalho Junto à JustJ.ça dÓ" Trabalho 'ou pro­

ceder à homologação da rescl.são no Sl.ndl.cato de Classe , 
do atleta, c:onfonne o caso, 

§ 29 _ Na caso de l.ndl.cl.sção por l.licito punível com a 

penall.dade de ehl"ll.naçac, poderá o ~tleta 

suspenso, pl'e,ventl.vamente, por prazo não supenor a 30 

(trl.nta) dl.êls. 

Art. 21 - ConstJ.tuém Justa causa para el1.ml.r'IBção do futebol 

001 

I 

_ ato de l.mprol.bl.dade i I 

11 - grave l.ncontJ.nêncl.a de conduta; 

In - condenação a pena de reclusão supe!rl.or a 2 (dol.s) 6_ 
• I 

nos, transl. tada em Julgado ; 

IV - ehml.nação l.mposta pe~a enbdade de dl.reção máxl.ma 

do futebol nacl.onal OI.!! lnternaOl.Onal. 

Art. 22 - ~ facultado às partes contl:'atant!3s, a qualquer tempo, res.=. 

ll.r o contrato, medl.ante documento escrito, Que será assl.­

nado, do proprl.o punho, pelo atleta, ou seu responsável legal, quan­

do menor, e 2 (duas) testemunhas. 

ParágrafO Únl.CO - Na hl.pÓtese da decl.são VJ.r a ser unl.lat!! 

ral, aplicar-se-á. o disposto na 1egl.51a­

ção vJ.gente para a res2.ll.fJlão dos contratos por prazo date! 

1l1l.nado 

Art. 23 - Q empregado!"'-sere obngadO' a propOTCl.Onar ao atleta boas 'I 

condl.ções de hl.gl.ene e segurança de trabalho, e, no Ill:lnl.mo, 

assl.stêncloa médl.ca e odonto~ógl.ca especl.all.zada, de l.medl.ato, em ca-, 

50S de aClodentes nas sessõe~e treJ.namento ou em qualquer competl.ção 

em que esteja à sua dl.sPo~2.ção, em em quanto perdurar a recuperação , 

sem preJuízo da remuneração do atleta. 
1 

Art. 24 - As datas I horárl.os e l.ntervalos das parhdas de futebol ob!! 

de~erão à regulaMentação do Conselho NaCl.onal de Desportos 

e das estl.Ciades despartJ.vas, e os atrazos seM ocorrêncl.éi. de culpa do 

empregador ou do atleta, nenhum preJu~zo produzirá para ambas as par-

teso 

Art. 25 - É defeso à assocl.ação empregadora pagar, como incentivo 

em cada partl.da, prêml.os ou gratlofl.cações supenores ao 

valor da remuneração mensal do atleta. 

I.. f''' 
Art. 26 -,O atleta tera dl.rel.to a un penedo d~ fenas ahual.s re-

muneradas de 30 (trlnta) ml.BS, que cOl.ncl.dl.rá com o· re­

cesso obngatórl.o das atlovl.dades de futebol, entre 05 dl.BS 20 de 

dezembro a 18 de Janel.ro, assegurado, entretanto, seu dlrei to de 
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participar dali 'eatividades desportiva_ promovidU pelo S1nd1eoto 

de Clallse no dia 21 dO dezembro _ OIA 00 ATLETA PFUFISSIONAL oe: 
FUTEBOL.. 

Parógrct'o único - Durante Da Primeiros 10 (daz) dias,d! 

pab do recesso, é proibidO; Cl PQrt1c,! 

poçeo do atletA em Qualquer competiçõo com ingressoo p! 

aoa. 

Art. Z7 _'To"';,po:s-se livre, ao fim do contrato, o atleta qua, ao 

atingir 30 (trinta) ano~ de 1dodO, conttllr 10 (CXtz) anos 

de :sorviço eflltivo prestadO ao me~mo ompregador. 

Art. 2S - Aplicam-~e ao atletll Pro'isdcnal de rl.lt.bol aD nonnaD 

ge""i:l CSG logbleçõe 'do trab_lho e de previdência soci­

al, e é cOtTlpotente a Ju~tiça do Trabalho pOra dirimir ae dÚvidas 

r contrové~1C1:S or1l.1nda~ da relação amprvgat1e1D, excoto r'l8Qu1.lo 

Que for incomPatÍvel' com 45 d1e.poS!r;õlr.io 'desta lei e relat1vo:r. 

Pl!rte dlsclphnar cO:5portivo, face à Mtura" do respectiva Con -

trato do trabolho e o dUpoato no Item III do ort. 42 da Lei n' 

6 251, do (li de outubro de 1 975 o Desde Que Mupoi ttados os pre-

ce1to~ con~t1tuc1onu!:;. v1Cor:,;e~. 

Art. 29 _ A inoboervanc1a dos dinposit1vos do~to lei sorá pun1de 

com t:I oU!J,pen~ão da oooociaçiio ou do entidadO, c.:n rola -

çio G prática dO futebol, por prazo da 15 (Quinze) a 180 (cinto e 

'~1t.nta) dias, ou multa vorlóvel da 50 (ci~Uentd) 0200 (duzen -

tao) valas o maior valor de referência vigente no, país, 1mpostlI 

Pilo Conselho Nacional. de Deoportos. 

Art. 30 _ ~ta lei entrará em vigor 160 (cento e oitenta) diaa a­

pÓ:S suo pUblicação, ",vogadoS os disposiçõos hI contnÍ-

no. 

/ 
/', . 

,l / / / ~/ " .. -' '" /," .... . 

/ 
Deputado FRANCISCO AMARAL 

JUS T.1 F I C A ç ~ O 

Vala li~a1na14r, dO~~ logo, QUO a pro:Sllnto :sub:sti tu~1v:J 

foi elabcrado, com o plono conhecimento e a vivêncill da matÚrio , 

pelo Sindicato dO!i &nproOOdO!S de Clubes, Fedel"'t:l(;õe~ o Confedero -

"ÕQS E5portivQS O' Atlotas Profis:üono1:s do P.\.Inic1pio do Rio de JfI 

noiro, QUo porfllhci integralmente. 

Do fato, o proposição Dovornomantal a8 1"Q':s:santo do fa_ 

lha!> o onIi:H,COS lamentáveis oó Ptl501vels do correçõo medianto ad2 

r;íio de ,~ub:st1tutlvO, ttll como o fazomo:> Doora. 

Na fonno do tlrt. 1" Ci relação ompreoatÍcia li claN 

telllitulllmonta definido, adotando-lIe o d1:IP05tO no art. 211 do CLT , 

como, de re~to, já ocorre no próticn em relaçõo ao. INPS, ,8t-.H, Ru­

coi ta Fodaral. 

Con~ollnto o art. 211, de conforrn1dode, tambóm, Com ti. P-i 
prio juriuprudt;nei'a 'tTabalh.1sto, o ~ublJt1tutivo adota" dofiniçno 

do emprao0do con!.ltllnta dtl looialnção trabalhintll; con.'1ol1dada. 

~o alturau o Sub!!oututivo o ~ do art. 31t do projo_ 

to ContudO, dcL.J novn rodClçno am 5000 p.osrbornfo:ll, com n flruliCk1ca 

Uto! promover o controlu pole,ontidado Sindicato dt! rugUlarldOdc dO 

pagamonto dol'l'O:spactivo contribuição, /Motor, Como no" poreco da 

lIId!or convan1iincie I '1lUÜq:~ o contraIa dos contratolS da trab! 

lhO pela c:eO ., f1nalmonta I lrotttu1r 12 obriaatOriedade do recOnh! 

c1monto da f1nr1C111, alim1MndO, oSlI1m, pOllc1bil1dode' da ,1"raudCa. 

A radação dado ti alínea", do § l~ do lIrt. 49 teve em vista. 

cons1anar , axpresISamlJnta, como 116 impõo, 011 reg1atrolS 1ndilsponsá -

veia releti vCllll8nta CIO FGTS e ao PIS a CI conferida ao § 211 olS~ag.urcr 

tambóm a poss1b111dodS' da em1D!São do CartEJ1ra polo Sindicato 

ClCIlIGO, órgão QuO, por d.r1n1çDo legal, do coloboraçCio com Da Pode­

res PÚblicu,. 

A rorni:usão contida no ~ do art. 5- é decorrência dO 

Que diSpÕem os §§ 2- B 311 do art. .JQ. 

Torna o art. 611 expTOslSo, comO convém, o direito do rapo.!:!. 

ao, sanando omissão do tolllito original.. 

Dá o subatib.ltivo nova rad8ção 00 § 111 do art. 711 tendo 

em viata QUD ti com~tiç8o mo1l5 importento do cólandário 'br05ileiro 

ó o Campeonato BI"I'l:liloi~ Clubes o li proC150 atentar para aa di! 

tôncias o serem percol"Tidos pelos ClubCS. Oro,:so o projeto con­

diciona o máximo de 3 dias por 5emana poro concontraçio, IN!IS obri_ 

ga a ficar ê disposiçüo Quando a competição 50 realizar fora da 1,2 

cel1dado onde tert'la 81.10 sede" ti o mesmo que dar com uma das mãos e 

tirar com a outra. Como ficaria li 51 tuaçio dos atletas Que estu­

dam? Tal s1 tueção preci5A oer textualmente ressalvada. 

Pelo cartÍter de excopc10nal1de1.de contida no art. 6" do 

projeto oauo pra~ei tos ~~vam ser naturalmente l1mi tada5 às prorro­

gaçõlts oficiais, cerno previ o artigo correspondente dO 5ubs.t1tuti­

vo. 

o partÍgrero único do art. 9Q do Substitutivo l1mita-~ a 

estabelocer elasticidade de prazo do 'duraçio da excursões ao BxtliJ­

riores, entra 60 dias, aÓTIi tida :lua dilação po", 70 dias, quando ê 

dispoSiÇão da Soleçio Nacional. 

Equivale ao disposto no art, 10 da Projeto a norma do mo:.mo 

artioo do Substitutivo, contendo, ontretanto. a inoVDção cO~ubston _ 
, ... 

ciadu no paróorafo único, Qual !Soja a de, medionte livre convenção e!! 

tre as partes, !Ser a pra%o previsto no ~ do artigo do:>contlldo do 

contnsto,-

~ fundamontal tio el toroçiio introduzido no toxto do artigo 11 

do projotQ, vez. QI.IO objotiva manter na leoiolsção a faculdade do pro­

cedimonto hoje consagrado pela própria 1.O'Oi~laçõo dospartl.VO, Qual t5,! 

ja o do poo5iblli ter ao atleta a aQuisiçbO de 501.1 próprio "p.!!I:l50", Vle 

cmiD~vol, Qvit.ondo-mo, como nctQuivocamento convÓm, obrig;to a apelar 

POI"t:I o Judiciário quando de~Qjar fllzê-lo. O poráOl"ftfo único do mes_ 

mo arti[]o tomo QXpl!Cl ta regra jó atualmente observado no quo tonge 

ü fbação do volor da paoao. 

A dofiniçõo do luvas, contida na parte finol do art. II do 

Projeto pa:slSOu b inteoror o artigo 12 do Sub&t1 tutivo, ,com o aCrÓscl­

mo do Que o ~eu pagamento sempre lIe fará om moeda corrente no ,País , 

para cviUlr a prática do sua 5ub:lt1tt.o1ção por vole Ou promio.~óru,o. QUo 

desfiguram a finalidade do refer do 1~ti tuto. 

Define o art. lJ, suprimindo omi~sõo do Projota, a remunor'!!, 

ção do otloto, a!S:lim cntoncida a contraprostoç!io em ""'IU dinheiro, 

roCOnhOCidt( ao atleta por :lOU:) :SOrvlÇO!!o profls~ionol:) praswdo!!o 00 ~ 

pregadnr, con:sti tU!dA pala respoctivo salóri0, l311 r.alór.lo, ptl.rticip!!' 

ção no pao~o, lUVClS, 50 houvor, dos prêmiOs. o dtl:s oratificações 

qualQuer titulo, pogO:l ou croditCiCloa, oriundot\ do :suu contrato dO tr~ 

bQ.l~o. 

Corraaponcle O artigo 14 do Sl.Ibutitl.ltivo, !100m alteretçõcs, na 
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que dl.spÕe o artJ.go 12 eCo prbJeto. 

, 
Em linhas gerais o art. 15 do Substl. tutJ. vo correaponde ao 

art. 13.00 ProJeto, com as segul.ntes mofhfJ.cações, cUJa conven2êncJ.ê:l 

é de Solar evidêncl.8 . 

a) reaJustamento do "passe 11 , anual, com base 085 ObrJ.ga _ 

ções ReaJustáveis do Tesouro Nacl.onal I 

1)) elaboração pelo CND da Tabela Atuahzada de Valores M{ 

nJ.mos\ para o "passe" , -

c J ;E1dução de 36 para 24 meses do periOdo que assegura ao 

atleta o dJ.rel. to à parbcJ.pação sobre o valor do "passen. 

o art. 16 abrJ.gd normas conbdas no art 14 do Projeto, com 

alterações, a pnmel.ra, relat1.va ao reconhecamento da d{vl.da pelo a_ 

tleta sem o que não deve ser cOn5J.derada e a segunda adota cnténo 

Já coru;agrada pelFl propnB legJ.slação trabalhJ.stB no que 58 refere aos 

hmJ. tez para desconto nos salános do atleta. 

Com algumas modl.fJ.cações o art, 17 do SubsbtutJ.vo, mant~m 

os preceJ.tos do art, 15 do ProJeto Inova, todavJ.B, ao assegurar 

ao atleta amplo dJ.:t"eJ. to de defesa e ao reduzl.r- a per.all.dade pecunJ.á _ 

l"J.a para tnnta por cento do saláno rsspechvo, eis que o proJeto e_ 

xagera, na fJ.xa~ão do IIquantLl'll TI. 

Na redação dada pelo Subsb. tub vo, em seu art 18 I ao que 

dJ.spÕe m art. 16 do Projeto, está expresso que se o impedJ.mento do e!!! 

~pregador ocorrer por falta de reconhecJ.mento! na ~poca própna, de 

recursos devJ.dos ao Fundo de AsslostÊncia ao Atleta ProfissJ.onal, nB­

nhLll1 ônus ou preju{zo poderá advJ.l'" para o atleta, como é lógJ.co. 

§ lQ desse artJ.go além da hJ.pótese de tmpedJ.mehto def:l.nf:lvo, contempla 

o caso desse l.mpedlmento ser superJ.or a 90 dl.BS e ""reduz de 90 para 50 

o prazo para negoclação do passe, o que Já plenamente sufl.Cl.ente. FJ._ 

nalmente, o § 2º do arbgo em causa montém o que prevê o art • I? do 

ProJeto. 

o art. 1& do SubstJ. tutl.'vo nada msl.S faz do que exphcI.tar 

o que se contém no art 18, substJ.tuJ.ndo llpor mobvo de sua próprJ.a 

e excluslova responsabil;l.dade", por "quando orJ.undo de neglJ.gêncJ.a 

l.mpen "l.ta~ ou l.mpn!ldêncJ.a ll • 

A modl.fl.cação contida no art. 20 tio Substl,tuhvo frente 

ao que dl.spÕe o art. 19 do ProJeto Vl.sa assegurar a manifestação da 

JustJ.ça Traba1h~sta com a f~nall.dada de assegurar garanhas mais c3!!! 

PIas ao atleta punl.do com a penalJ.dade máxJ.ma. em decorrencJ.a da prÉ 

pn.a natureza desta. 

As regras conhdas no art. 21 da Substl.tubva correspondeml;~ 

sem alterações, aos preceitos do art. 20 çlo Projeto. 

o ~ do art.. 22 cOl"'responde ao art. 21 da ProJeto conte!! 

./ do I entretanto, aquele parágrafO ~nico dJ.scl.phnando, adequadamente I 

a hlpÓtese da rescJ.são uOl.lateral. 

No artigo 23 do Substl. tubt:o estão l.nseridas as regras co~ 

tentes do art. 22 do projeto com acrescJ.mo de norma com o ooJebvo de* 

proteger o atleta 'durante a fase de sua recuperação iisJ.ca sem preJu;!;, 

ZO, como é natural, de sua remuneração. 

Liml. ta-se o art. 24 a reproduzJ.r o quS se contém no art ~3 

do Projeto com o esclarecimento, entretanto, de que os atrasos sem 

ocor~n;l.a de culpa do empregador ou do atleta, nenhum preJu{zo pro­

duzJ.ra para as partes. 

o art. 25 (cor.respondente ao art. 25 do Projeto) apenas ad.2 

ta redação d~vli3rsaJ sem alterar o conteúdo da maté:r26 disCl.phnada. 

CpJ.ocJ.de e art. 26 ao que prescreve o art 25 do ProJeto. 

COm a ressalva de que, no dJ.a 21 de dezembro de cada ano, Dloa do A­

tleta ProfJ.ssional dE:! Futebol, terá ele dJ.reJ.to de partJ.cl.par das 

festivl.dades esportJ.vas promovJ.das pelo seu SinriJ.cato de Classe, o 

que dl:.spensa JustJ.hcação. 

Aedu~ o art. 2? do SubsbtutJ.vo de 33 para 30 anos a J.da­

rio do atleta que, Juntamente com o requJ.5J.to da pennanêncl.a~ durante 

10 anos no mesmo clube t compõe a eXl.gêncloa para obtenção do passe l.! 

vre, a titulo de prêmJ.o, para ~ue dlosponha d~ maloS tempo para adap~ 
ção a outra atJ.v ... dade profissJ.onal 

As nomas dlspersas nos arbgos 2?, ~8 e 29 do ProJeto es­

tão condensadas no arbgo 28 do SubstJ.tubvo, expuogJ.das do texto 

orig~nal as flagrantes e ostenSl.\las J.nconsbtucJ.onall.Clades que CJste!! 

ta ao pretender conferl.r à chamada :Jusbça DesportJ.va at!'l.buJ.ções que 

por dete~inação constI.tuclonal expresM ( art. 142 ) cabem à Justlça 

do Trabalho. 

FJ.nalmente, o art. 29 do SubstJ.tut;L.vo apenas eleva a multa 

mim.ma, prevJ.sta no art. 30 da pru~etal de 10 para 50 vezes e valor 

de refe.rêm:aa, eloS que a multa mim.ma preVJ.sta tem valor vJ.nte menort 

do que a máxJ.rna havendo, dessa forma t exagerado dl.stancJ.amenta e.!rrtxe~ • 

uma e outra. 

Estamos certos de que o Congresso se mostrará sensivel, no 

exame de matérJ.8 de tão alta e slognl.fl.cabva J.mportâncJ.a, ao cabedal 

de expe~J.êncJ.a. 'fUe o SulCll.cato dos Atletas pode eXl.bJ.r e que se~u 

de base ao apel"f8J.çoamento do texto o~glonal, contl.db no presente 

SUBSTITUTIVO, d: sua labra. 

Sâla da ComJ.ssão 

Deputado FPA.NCISCO AMAPA.L 

• EMENDA NQ 3 

Dê-se ao art. 19 a segUl.nte red.sção: 

"Art. 19 - Consl.dera-se errpreg~dor a entJ.dade e~ 

portJ.va que J medl.ante qualquer modahdade de remuneração, :!:Ira tJt.= 

llze dos sel"'VJ.ços de atletas proflss1onal.s de futebol, na forma' 

def:J:nl.da nesta Lal.." 

JUSTIFICAÇAO 

V~sa a emenda supt'l.ml.r a exigémcJ..a de que o empregador seJa 11 pe!! 

soa jur!dl.ca conshtuida de acordo com a 1e91513.çOO esportJ.va 11 _ restrição 

Que pode dar lugar à preter:<.çao dos dJ.rsJ.tos dos atletas profl.ssl.onaJ.s, 

quando o clube, por qualquer motJ.vo I não ,atenda a esses doJ.s requl.sJ. tos : 

personalidade Juríd~ca, disc~phnada pelo Código CJ.vl.l e Lei dos Registros 

púb1J.cost e conshtul.çao na forma da legl.slação especJ.al. 

Ainda recentemente feJ. dJ.vulgado que o "Tl.radentes". do Piauí 

- clube que chegou inclusl.va a dJ.sput.ar o CatTpeonato NacJ.onal , não era 

constJ.tuJ.do na .forma a que se refere o ;rojeto. 

Para malor proteçao dos atletas profJ.ssJ.oroal.s será preferível aÕ2. . 

tar fónnula mel.S ampla - como a sugerl.da na emenda. 

SalEi das Com2ssões,"'" I 2,2. de Junho de 1975 

, ,/ 
~ / / /' 

/ ... t_ ._..... _ 

-/Oep. FERt!A\:CQ COEUa .. , 

I / 
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nê·l:~ 40 artigo 19 li seguinte redação: 

"hrt1go lQ - Con~iderll-ac empregador II pessoa jur!dicA quo, me-

d1UlIl;C f'JuQlqt1t~r modalidade do ,remuneração, so ut11!, 

%e dO!J ucrv1çon de atletA prof1ooiona1s de futebol, 

no) forma definida ncsta. lei." 

JU~'I'IPICAÇXO 

Vi!JlS .:J prnHontc emenda. alterar li redação original do 

projeto no que tl'ngc li concc1tullÇ~O legal de cmpreqador. 

~m relaçã.o ",o empregador, entendemos ser absolutamen­

t.Q desp1c1cndo (,!xig1r-oe que seja "constitu1do de Acordo com a l!, 

gialaçlio' desportiva". A 1rrogularidl!lde dos lIItos constitutivos de 

um" pessoa jurldiclJ não pode 'servir de pretexto ptlra dCGcaracter! 

z~r uma relação cmprcgat!cül. 

propomos, finalmente, que o Conselho Nac10nal de PC!! 

porto 8\!ja, o único órg'lio competento para, elaborar, d1at:r1buir, nE, 

merar e registrar Oll contrAtos de trabalho aos atletas. Missão de 

tão alta rclcvSncia e conaequénc1a jur!d1caB nó pode BCl:' conf111da 

a um órgão CDtlttllL 

Sala. dAS Comissões, em 24 de junho de 1976 

s~C1:L~~ FRANCO 

EIIBlIDI. •• 5 

Art. 19 .. Cona!.CorlJ-ac o/jlprogador a po:;ootJ Jur!dica 

dQrinid~ no nrt. 2Q d~ Cc.n:.o1.idaçiio d~u Lci~ do Tr~bDl.ho, COfl,!!. 

titu!do de 'ucordo com o lflgidaçco dO·.iflOr~iva. que DO utilizo 

do!) ;orviçoo do etlotoa do futebol medianto quelquor modollidodo 

do romunoraçiio. 

JUSTIrICA nVA 

~cr& roalizada orelmonto. 

Selo dao unho do l.976. 

EMEI'IDA •• 6 

oG-alt ao art. 20 t1 aeauinto radlSÇfto: 

"Art. 211 _ ConDit1l1ra-~ Ql!'Pregado, pCU"a 06 afa! 

toa doetu tA1. o atlota Qua praticar o futebol, sob ta Dubordln,! 

ção do uma entidade eeportiva, madianto ",muneração o contrato , 

na fOnha do Artigo aogulntQ.fI 

JUSTIFICAÇlIo 

Viaa o amando auprlmir a ex1gitnc10 ela C!IJ8 o e~",godor seJa li PU! 

ftoa jurídica COntotitu!aa de acordo com Q log1Dlaçõo ca.port1va " _ rDutriçCio 

quo podO dar lU(7ll1" Ai p.\"'Uteriçtio doD direi to~ dO~ atleta" profiasloneds 

Ql..Illndo o clube, por qualQuor motivo, mio atonda a CIlGOO 0015 NtQuifü tos 

poraonal1dGde jurídica. d1'Dc1pl1nad", PB1~ CÓdigo Civil G Lo! doe Rog1Gtraa 

Público", D conatituição no tOntIA dD log1Dlação aop8c1al. 

Ainda recontomento foi divulgado QUo, O "T1radontoa", de Piou! 

_ clubo quo chagOu inclu:l.l\1a a dioputaJ" o Callpoonato Nacional, nim ora. 

canat1tuido "~ f"Of'mCI CIo quo DO roforo o Projeto. 

Para lT\CIior protação dos atlBtDs profiaolona1o DCrD profcr!vcl adE, 

tAl" rénnula maia Allpla - como ti Duaarlda na' emenda. 

1:IIDDA .' 7 

Dê-so aO artigo 29 A leguinte rcc1llçõo: 

"hrt1c;o 29 - ConSidera-se ,empregAdO, para os efeitos deste lei, 

o atletA que prAtiCAr o futebol, sob a subordina -

ç;;o de uma. pessoa j\lrrdic~, mediante remuncl:açio e 

contrato, nO. forma do artigo 39." 

viSa a presente emenda alteraT. a rC!dação ori9inal do 

projeto no que trmge fi conceituação legal do empregado. 

No que diz respeito a definiçÃo de empregado propõe­

-se, igualmente, uma redação que elimine a exigência de empregA -

dor regularmente const1tuido, nA forma da legislação desportiva. 

Propomos, finalmente, que o Conselho Nacional de De!. 

porto seja o único órgb.o competente para elaborar, diGtr,ib\l1r, n!!. 

merar c rcq1strllr oS contratos de trabalho aos atletas. Miss'lio de 

tÃo alta relevÂncia e consequência jurldicAs' uó pode Gcr confiada 

a um órqEo estatAl. 

S'ala das comissões, em 24 de junho de 1976 

(j\i.c.l,,-
senad0'iT~R FRANCO 

JlllllmA .' 8 

oê DO artigo 20 e Deg~intc rodação : 

Art. 20 _ C.oneidcra-CO cmprE-lgDdo, p~re oc oroitoo d0,E. 

c.a loi, a poccca r!t;,iCD, no: tcrrr,o:l do Art. )Il de. C.on::;olidDçõo 

deo Loill de Trobelho, molor de 16 ( dO:D::;coi~ ) cnoo do idadu, 

quo ,praticc(o futebol oob a au~ordinDção de. p'oeaoo jurídica' pr2, 

vinte no ortigo ontor.lor, ml1dicnto qUblqucr mod.clidndo da romun.!!, 

raçüo. 

JUSTIFICATIVA 

50r~ roeli:odo oralmonto. 

Snln da:! Comla:;õoc, 24 do junho 00 1.9i6. 

"""" .. ~ "'"" 



~116 SAUo26 DLUUo DO CONGRESSO NACIONAL Junho de 1976 

"J.rtigo ~~I - Do CQntrilto ele Cr:lUlIlho do Iltlctll, qlJlmdo cclcbrllclo 

por cr,;crj to, <1"v'.'riío con:;ttlr: 

- or. noo'r.e..-s dól:= pf,rCOS cor,Crllt;tlfltc;. dQvic1.'!;\Cllle 1~ 

dividuc.lizml.:.n c eAr .. ct~riZ:ôldlJr.; 

11 - pril::o de vigênci., que. Cl!1 nenll1l!;I:1 h1póCc:;c, pod~ 

l'á f(!r 1ní{'rlor a 3 (t.r(;r;) mo::;c!.i nc-m 5upt'rior li. 

:2 (doi:.) ano .... ; 

o c.1l.:'irl0, o:; prêrniO!l, laS grdtj fic,Içõct- fl, C]Ull!! 

do houver, ... ::1 bon1ficJ1çõen, hC't1 como o v .. ::.lor cla.'l 

luvna; 

IV - direito:. c obr1g11çõc:;; <lou conLr.:r.t:Clntefi, inclu~! 

V(! os critérios pb.rlt d(:(;l!'rmlnil1'" LI participllÇâo. 

nas renda:; c li!: C()ndl,õec pari). d1.8&oluç.'io do ~ 

trÕ.to de trahalho: 

v - número da Cartcirll de Trabalho c Previd(;ncill. $,2 

cla1 do Atletd Profls:Jional de: rlltQbol'." 

Pnr:igrafo primeirCl - O Conselho NaCion:>.l d~ DC-bporto clabol~l\.rÁ I 

um único modelo de cOntrato, do qu.,l const!!, 

rli "as clliusulo'lls b5sicl\s, e as fornecer: li:; 

associações desportivAS devldo1mcnte nUInt:ra­

do~ em ordCIl! sucesf;1vll c cronológ1c,:,. 

pardgr:2fo segundo - O contrato de trabalho, datado c atls,1na~o 

dI.! próprio punho pelo atleta, ~or'; reqin­

trado no Con::clho Regional' de I)üsporto:;. 

J U $ ,T' I F I C A ~ ;~ O 

• 

V1~a a prcsente omcnó ... llltc:rbor' '" redaçiio originTll' 

do Pl:Ojcto no que t;lnq'c u conc~1tu,'ç.:io leq.rl do contr.1:t:o de trf! 

b;:::Jlho. 

OUllIlto ao con:':'rilto <le trilbnlho SC~'l'l.::: ele opinião c;.:c 

tanto .J forma Cr:Cri1.:.11 como li. vcrblll lJodmn c devC!ln c.lt"'üctcrlz;l'~ li 

rclaç~o UC emprcc,Io. I':r.ta é i:. 1 iás 01 oricnt.:t';~o tr"éti,cj.on .. llm~ntc I 

r.egU.i(~;l pelo di t'{·j to Po.Ítl':i o. 

pcv~ fjcr elit:'llnado do t('xto (> item Vl, co ,;:.rt. 3~ (~O 

projeto )':loiro o i1tletol-(":nnrt:lJado ~~ cJcvc c;uhOrc1inl1çhc. li t;cu ~rr'r;:~: 

!)ador c n'iio li. ontrd.:O entidüc1es à r;uc c~tcjl'l filiado. 

prof':lomos, í.1n,'tlmcntc, que o Conc;clho t:bc1onul de: n:;? 

porto !õCj.:1 O único ór9~0 competente para cldbora,:, d1::>tr:íbu:íJ', r'::l 

m.cr.ar C' :registrl\r os controltoc de trahitlho ... o~ I1tlctll!.>. l11~H5o "In 

t~O últtl rclcv:-lncit, (" eon::,cCJuênciin; ~urldiCils toÓ p~dc r.cr confi!'!. 

dl1 3 um õrgi\o cr.tnt~L 

S",lo1 ·Uflr. Comironõf'G, em '4 dt! junho de 1976 

l!MENl>A NR 10 

Art ... ){,I O Cantr.:.:to ce Tr;:b~111~ IID Atlota rt'Orl:,: i!! 

nfIJl llo rutct:ol, :-.cr5 inc!lvidwLll t.: d!.vcr;j' ~er cl'lobr;H!o, por' ~'d 

crito,:1::\ im~r~:'~Q ~(Hjroni::..,éo, u o!)rjIJJ:,úr.1.~r..llntlO con~tilr~: 

1- o nonO dil:.; ~<lrto::; c'::,iLr:.Jt.llntC)!: ( CmilfCç;Jdor e Llflr1r!:. 

do ), dCVld;JI:lr;"t'-l j "':J: viduJ! i ~:Ir~::l~'; c cJrlJcturi;il(J~', i 

ll-o pr.,;:O au vi:Jônci .... u::,pcClfi.:;='rr,ont,tJ, al~ dutn <s ~:lL:l, 

o qual n~o pocer;), er.! nc.nhU:i,~l hipõto:;C" r,ur infl:rior 

D 90 ( nouanto ) di.,:; ou :;uporior n 2 ( doi:; ) OrlO:;; 

III - no Co:;o Go contri:lLo por pr.n.:J !nferio:' na li:"'1!';.c 

múxir.,o, o condiçüo du que ,0 r.Hn:;rno pocc:r;j pod!,!. I 

rá [;01' ronc\J'ücc C"?cr,í!:: uno "'0':, polto iGual ílor!odo, d!2, 

vondo o:; cub:;{'C;uunlct: tOrcr., o pro~o do 2 ( doio) nnoc; 

lU - o modo I:l í.l forme du fomun ... ta:~o, bom como o ~ou 

pegemonto, c i3 c:;pl~{;ifiCilÇ':;ú' do:;. parcoloc rcfct'p..D. 

to::. DO t;ulúrio, '131:' :;~l~rio, pr~~,.'.o:;, orntificoçõc:.. c, 

quonc!o houvor, 'H. bOnific;JçÕC:l ~ o volor tlnl'l luva:.,:::!;.; 

prr.::vlor.wnte convt::ncion~dil:;; 

V - monr;5'o de COnh~Ci,;n.::n o:;. co~triJt~mt~:;. ~:; CÓdi::JO:;. I: 

rCGulomont.o~ tccnico!:, octólt.uta::; tucnlCo~, (!f:;t;l .. !! 

to:. o narmoc di:;ciplin.:.rc:; \iilJl!ntc~ do. ontid-ooc iJ qU!.l 

c:;tiucrcm vinculado:; o filiildo~, dovondo o ,cmprogodOt; 

fornocD'r QO cr.,p,:,cÇlaco, na ato· Uil :1:~in:Jturo do con!:"i!. 

to, li xorox!c" <lutcn';.ic<.:do:: da=:. no~mooi 

'Il1 - di'1'o1tc:. c. obril)';l:;~c~ do,:: r:on';.r.,t3ntc:::, i'1c~ur,i. 

vc o:;;; cri tú'riot.. pa=o o. fix;),;~o do rrcr,o do P=:::;0 

o ~~ concHçõo::. p;)ról di:-,~olur.5o co Contr;)lo dl! --:-r,::,o;)ll-c, 

lr,r:lur.ivr ~n/1 b.,:;c r.o:; nativo:; prcvi~to:::. not:. Art.:,. 

:j:' c ,,'3 (;.1 CLTj 

VII - n~'7',l'ru c c.,t;t d:: cmi::~5o ca Cortc'i'r., no Tr;:Jt1i! 

lhO c r=C:vidônr:iJ SociOl dO Atl~to Profi,,:;in_ ' 
n;::]l de rlJ :...!~ol. 

JUST!rlCr,T!V" 

SerE rcali;':;:::Jtln orôllr:lI!nt.ú. 

No art19G 3Q. incho tIl. no tocant(' ti. 

prer.'!i.'s. gr.Hificações e bonificaçõe~: 

Prcmi.oo; (ou bicho!.) -:.ão i.rnp<lrtâncho; em 

d,nhe;ro, Que \/"ria de partidd pilrll {hlrtida. de acordo com 

os adv~rsãrios e por cálculo aleatório da renda auferida. 

O premio (ou bir.ho) deveril'l ou devcrá 
ser de ZO~ da renda 1 íquida obtida pela a ... socia~do ~l1lprCiJa~ 
dOTa, a ser pal)o da sequi nte manei ra: 

12% dividido pel~o atleta~ que partic;­

pllrdm, efetivamente. da partida. inclUindo nquelc~ rJ'sI .. rvas 

que forem dcsil)nado~ pelo tccnlCO no I'd"nlr.1o de 15 mlf\utos 

antes do término da partida. termino esse r."lJulilnJcntilr dl' 

45 minutos em cada tempo. 

S: dividido dI! sC9u;nte formd: 

A.o médiCD. treinador e rc-:.('rva~, pnp" .. 
rador físico, mas~a,ista e roupeiro. sendo flue a particinil­

ção do medico e do tecnico dcvem ser de' igual imrort.incia 

i recebida pelos atletas que pilrticiparem efetivamente dA 
parttdla. 

GrattftcA'ÇÃO c iI Importdncia P,H}3. comb! 

nada previamente, pela ll'!õSoci.3cG"o empre!'ladora c os Iltlct.ls, 

quando da classificação por c:.onqui-:.tll dI:! um turno ou de UI'1 

cllmpCollllto. A tmportÃncia não por:tcra ser superior a 10:: do 
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to'Ul da renda li'quida do pa~t1da final da classificação do 

turno e da partida final do car::peonato. EstA 1mportinch de 

lO't serã dividida .proporcionalmente por quantos atletas tc­

nham participado das partidas no decorrer do turno e do c~ 

peonato. sendo apl.icAaa IJ sC(jlJintc média ,proporcional: 

Oivid~-se li if:'iportÃncill Obtida dos 200:: 
da renda do turno de cltl!õsificação e de Dartida final da 

conquistd do .cllmpconato pelo número de p05rt1das disputad,.: 

durante o torneio. Encontrada essa média, lIpl1cu'''se li ca­
da atleta o valor correspondente ilO número de partidas de 
que pllrti tipou. 

Bonificações são os reajustes que sio 
feitos no slIld'rio e lUvas que o atleta recebeu, par .. equ! 
p_ã-lo a titular, quando este tiver participado, seguida­
mente, de pelo menos 5 partidas Q)mo ti,tular. 

JUSTIFICATIVA 

Prêmios(ou Bicho)é uma convençio d, assoc.a~io e! 
pregadora par. motivar mais ,o seu atleta. 

Gratificaçêo é uma convenção adoteda 

como premi" inccntivador DOS seus atletas pera a conquis· 

ta de uma classificação em ~urno e a conquista do campeo-

nato. 
Ambas as convenções sÃo voluntirias e 

de iniciativa da associaç4o empregadora. 

Bonificação é o reaju~te feito quando 

o atleta que tevt! um COntrato inicial do chamado IO r c9ra 3 10 

ou O scgundo reserva e que, em sua llplicaçno fls1ca e tct:­
n1ca., ampliou um desenvolvimento capaz de substituir· o ti­

tular por cinco partidas consecutivas. Esta é uma ,obrigato­

,.1edadC' da associação empregadorA. 

EME!IDA ''0 12 

o inciso I II. do flrt. 39 passa a ter a 5,! 

guinte rt'dllção: 

"111 - A rcmunerlJç;o será a Soma do salã­
rio e das luvas. devidamente :!',tabclecida pela ássociação em­

pregadora e o atl cta". 

Retir ... m"se as expressões "prêmios. grAti':' 
ficAções e bonificações". 

~ -prémlos, gratificações e bon!-
fi cações. 

Prêmios. tambem d~nolRinAdos vulgarment'e 

de -bichosl+ é uma importãnci'l em dinheiro estabelecida pela a! 

sociação emprega~orll e o atl~ta, no caso de' vitória ou e'mpa­
te. o que significa receber a metade do bicho combinado no 

caso de vitória. 

Gratificação é a impo.rtinch paga pela 

associação emprelJadora' Aosatletas quan~o da conquista de um 

turnO ou de um campeonato. 
Bonificações são ajustes de salário fei­

tos no decorrer do contrato em cxerclcio quando o atleta a­

p resenta. efetivamente. m~l hores condi ções tecni cas, fls i cas 

etc •• ou então tenha PArti'cipado de um número mínimo de cinco 

partidas como ti tular. 

.1IISTIFICHIVA 

Prêmios.(bichos) , IJratifiaçõcs e banif.!. 

caçõc~ s;:'-(I iljustf!S ex .. traoosAlar1ais combinados prcvia!"ente e 

de acordo C· ... ll .::::. dispon1bil idl1dcs da ,assochç~o empregadora. 

'Poi!. a lJr,I~' ~. oaioriol rlCSSllS as::.oc:taçõcs empregadorlls não p~ 
de fazer, fi.;'::I~ i\ c~"cs requisitos, caso cont,.irio o endivida­

ment.'o das, 1'::.mi\S lcvaril1 inexorllvclmentc ã falência ou ven­

da do patri",ôl1io. 

,*,1'1. tA ~ ~ WI"fIJst'.:!':J."'''''' 
fi ,-·23 de junho de 1976_ 

(_ .47:
1 

•• __ .-:;, 

n.nutodn rMI O~roIISCCA 

l!IIElIDA ". 13 

Dõ-~c co § lI"!, artigo ,IJ o cOQuinto "· ............ 80$ 

oê ... cc 00 

Art. )0 ............................................. . .................................................... 
10 - O Contrata do Trabalho, devidamente proonch! 

do, deverá cor tubmotido ao Sindicato do C1D.E. 

c;o do r.mprol)odo pare rina do verificaçõo da rogular.!. 
dl"rio do Contribuiçõo ~indical, o ocs!otôncia 'jur!dico,. 

"oc tormOQ de l.oi nQ 5.St!4, do 1.970, o ·porá re;ictr,!!. 

do no ConcelhO rJacional do DOliportoG ou no C:IO::Iolho ' 

Rogionol do Dea,portoD, o inscr1to nua ontidados dD~;lO.!: 
'Uves da direção rQgi.oni~l o ne Confederaçõo. 

JUSTIf"tCATIlv 

Será realizeda o:,a1monc.o. 

Sela de.u ComlccõoD, 24 do junho do 1.976. 

Oaputodo doco MARAL 

BlEllDA ''0 14 

2D do artigo J'Q a cogulnto rot.façioa 

~rt, 'o - ...... . 
••• "1 I •••••••••••••••••••••••••••••••••• , . ...... , ...................................... ~ ..... . 

, 20 - Oa contratol:; do'\rabDlho obedocorõo ao ~odclo 
elaborado ;lol" Confedotoção Bra01101 .... do Dr."a 

porta0 o aprovados pulo Con8olho Uacionol úe "~~!:portoo, 

D !lerão fornecidos 8 nur.!eradoo pol e Conf~dDraçiio rQ~ " 

poctiua! Dr.! ordem n~meric8, oucaeciva. o cronológic3 -, 
o devora0 DC'r dat.edoe 11 assinados pelo atlata, d9 pró ... 
prio pl.:nho. d, quendo ro:, o co::o, palo rO~P4ctivo ro­

proGontanto 10gol quo Juntará um3 CÓpia do instrult.o; 

to p~blicD. sob pena de nulidade do eto; 

USTlrrCATIVA 

Sor'; rOBlize.de oralmente. 

Sala dae Comiouõos. 24 do Junho do 1."76. 

ooputG~ISCO AMAllAL 

1!UIIDA ".15 

Dõ-~c DO § '0 do tarUgo)O D Qoguinttl rOdaçÕD 

Artigo )0 _ .......................................... ., •• ...................................................... 
§ 3 - Todou DS ecsinaturea constantl1:' do cont!',ltü do 

'trabalha, oovorão ter co firr.l~n ~eCDnh:::ciuóJtJ t 

per tabelião d8 cidade ando o ompNllJiHJor ~~.,r.l d "u~ 
Dodo. 

JUSTIfICATIVA 

Seró roalizada orDlmonto. 

Sal.a das Comiosõoa,24 do Junhe do 1.976. 

o.out.~~cu AIõAn.~L 
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.... ' .. :ui, 

oê-se ao artiqo 4' li •• quinto redaçÃo, 

-Art1qo 24 - Nenhwn atletA poderá celebrar contrato lem possuir 

Carteira de Trabalho e 'Previdência SociAl de Atle­

ta Profissional de Futebol, além do cert1flcado de 

regularizaçao de sua 81ocu8çao militAr, ~ ~"'aI!l11e!. 

ro. Caso o empregado nio soja alfabetizado a AsSO­

ciação desportiva Beri obr1qada a propiciar cond!. 

ções afim de que conclua. pelo menoa, o 19 qrau de 

escolaridade. " 

JCSTIF'ICACllO 

o projeto. na SUA redação ori9inal, pro1be que o 

atleta tirme contrato de trabalho se não for alfabet1zado. 

Entendemos injuDt:1t1cÁvcl cDta posição_o que so 

deve almejar é que todOB 05 brasileiros tenham condições de a­

tinqir um' mln1mo do escolaridade e, para tanto, nada melhor do 

que conce4er-lhe 015 meios necessários. 

Vedar a possibilidade de cmprcÇo ãquelea que são 

analfabetos redunda em acumulllr desgraçlll'. Nenhum.!l meta constr!!, 

t1Vll pode ser atingida com medidas desta natureza. 

P. ('~~!"'.c~ ~~~'"'! ::C> ::=c~5c f:ub::.titu1 , com v.1ntolÇlCm :..ar.l 

o !ndiv!chlo c :',J!"~~ ~:,~:: •• .." o r.~~cc .. :it'o COntido na rcc~ção or1'Ji ._ 

nal do projeto. 

çJJJ;-
Sala cl~s ~, em ztI d~ junho de 1976 

Senador ITAMAR FRANCO 

l'XENDA KI 17 

Dê-ao iJO ~rti90 4!:' fi ccguinte rodelçõo; 

Artigo 40 - Nonhut:l eltlota poderó celebrar contrato ;. 

tor.\ comprovanto do sor ellfDbotizo.do o do poc::.uir !:o.!. 

to1ra do Trabalho o Previdôncia Sociel do IHlota Pr.2. 

r1GtiDn~1 do futotlol, bem como do Detor c9m o Bue 51. 
tueçDD milJ. tor rogulDrizede o do otoctcdo do GOniCDdo 

r!&1CD o montDl, inclu5ivo obrougrario. 

USTIF1CATIVA 

Sorá roalizada oralmento. 

Sala dae ComiGoõoG,24 da Junho do 1.976. 

OOPut~dO ~O AIlARAL 

P:III!:IIDA •• l.S 

Acrocct.'lItc-t:e UI.' art. 4 Q o oCC\.i.~ntc: 

- 2.. ll~ ~ f1.!.t!-º!. 

t tão cluru, no Deu '''bjot1vo hu.=nno, "OU]lort:1vo 
ti ooeial, a alteraçno propolJtu no projoto de 101 nO [/76 do 
CcmçcDBo Uo.ciono.l, que ela por 01 !roamo DO jUDt1f1C6 na. 
pr6pna r.~açQo. 

Antieo prcoldente du Fedcraçüo 'PlumitlcnDC do 

De oporto8, ontend! de ~c.r La. propooiçüo uma. pequen1na uch~ 
80., 1r.tcnto.ndo Q seu ar.erfo1çoem(!llto. 

Sul .. dOD COlllir.õe., em.2ij,f,jr; 

t/~/"':c. 
Sona~or VASCC!iCELO:i:Têf.iiES 

.aIII1 "-%9 
oli "DO C8 el!nooD do pluQgrúfo 11,0 do Artigo 4Q a Doguinto rod!!. 
ç;o: 

Art. 40 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 10- .; ................. , ••••••••••••••••••••••••••• 

8) donominoçi;o dI) pODtJQa jur!dic3 omprogadora, ondor,2 

ço, n~moro do rogic.tro no Codc::Itro Coral do Contr,i 

biJintotJ, o d., rot>poctiva rodernçDof 

b) datot> do infcio o térm1no do controto do trabalho, 

o do [lUDC T.onovoçõc::; quando ror o conoj 

c) ••••••• , .••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

d) romunorllçõd, ecpccif1cedDmontOj 

o) •••••••• ' ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

r) ~Jomo do Banco dOPo~itáriD. ce optante polo regimo 

do fundo da C:erantia do Tompo do Zerviçoj 

JUSTIrICATIVA 

Soró realizado orellmonbo. 

Sola do m 24 do junhO do 1.976 

OCPUrrRArJCISCO Ar'lARAL 

DEIIllA KI 20 

No artigo 49, § 19, alínea "d". onde 
se lê "remuneraçio" faça distinguir, de acordo com as eme~ 
das apresentadas no art. 39, ,inciso UI. 

IllEJlDA •• 21 

Acret,ccnto-DO Dl'~ODC; no parcgrúro 10 do arti')o 4:;) 

9) registro do t>OU Cadot>trumonto no ProgrDrlH1 du Int.2. 

ração Saciel ( P.I .S.); 

h) róriD5 gozadac ; 

i) todoc; o:;. demDit> anotaçõoa, o~igi.d<lo por loi. incl~ 
9ivD providonciúriac Q ContribuiçDo !;lndlcol. 

JUSTlrlCATIVA 
~illrá rQulizud~ oralmonte. 

S,ale d\iG Comict>õoQ,24 de JunhO do 1.9~/G. 

ooput~5CO Ar\Alln~ 
.. 
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:Jô-!õo uo p"rl!C)r!Jr~ 2: do oX'til)o 4 D co!)uinto rodoçõo: 

t"\rtigo 4 .......................................... . ................. ........ .. , ......................... . 

§ 2(1 .. A CartCJirQ tio Ttubolho a Providôn:1a !;ocinl ele 

Atlota Pro:"io::;jQnul do rutc~ol ecrú imprc:::::':l 9 

oxpedica palo ilinictér':'o do Trobolho. podendo, oodióJ!l 

to convênio ou dc:lcgor,QO, Dor rornccic.lD por intcrr.t~dio 
d:l ::ind1cat.o do C.ac:oo do Atleta Profi::cionlll ou pcl:l 

Confoderaçôo diri9Dn~c uo futebol n~c loculidod:::: f.Q 

rIS do OUD bOGO territorial. 

JUSTIfICATIVA 

Sor~ rOEllizadn oralmon~o. 

Salb do ComicDõDB, 2/1 de junho dQ 1.976. 

,.~.... .5j:Z .... " 
IIIIII1Il Ii 23 

DÕ-IO ~Q artigo 5 D e. aog:Jinta rodaçco: 

I\rtigo 50 - ~ vodada D cclobta;ão ~o contrato da monor 

do 21 ( vinte o u::\ ) anca o maiol'" do lG 

dC:ZC:H;ci~ ) anos, caril o :>róvio o 'Qxprooca Qt:;on:it:1on:o de Deu a 

pede ou l'C!j:)tc::ocntClnto::o lC,QDlc, ficôlndo-lho po:-óm, otr;ogutodo, no 

CO:;Q c=: recuea inrUDd.:da, o l'oc'ureo 00 cuprit.lonto judic101 O;JÓC 

10 ( dezoito) tmOfO do idade cOr:lplutoG, Dcndo quo, a:n qualquer 

hipot.o~o dcvorti nur obsorvada o dispoct.o no ortigo ~n. 

JU5Tlflcr,.TIV.~ 

Será roaliz~~3 ol'DlnontQ 

5010 dD~ Comictiõc~. 24 do j\mho :jc 1~76. 

Duputado ~ A::r.P.AL 

JlBllDA 11'0 24 

OÕ-tiO ao artigD 60 a oeguinto roda;üo: 

Artigo 6~ - O Horário normol de trablll;,o certi organ! 
zodo de ::lt:1noiro u bem servir DO cdoctrod.2, 

manto e à oxibição, do utloto, não excedento, porúr.l, 

do 4(3 (quarontóJ o oito) horac 3aman~ic, tOr.lPO em 
quo o omprodador podorti oxigir fique o atloto U CUQ 

diapoair;õo. oDtiQl)urando-lho o ~cr!odo poro d05CDn~o 

o refoiçDo, bom como o rcpo~oo cO~DniJl rot:lunorado , 
na forma do 1ugidaçõo vigento. 

JU~TlrICATlvn 

Soró, r0111itodo or"óJlr.'lonto. 

!i,ela dDa Comicr;õoc, 2(. :::lo Ju:'\ho de 1976. 

ou~uto~~co Mlnilr.L 

Suprima"se O artigo 79. 15s.im como seu 

JUSTIFICATIVA 

A concentrllç40 para os atletllls prof1ssi5!. 

"ais quando ordenada pela associação empr~9adora vem baseada 
fill requisitos do preparador tecnico, do médico e do prepara .. 

defl- fisieo, qUAndo dA d1sputA de um eAmoeonAto de formA 1n­

tensiva, si",ul taneamente com outros campeonatos de ordem in .. 

ternac10na' ou com o Campeonato fllcton.'. A associaçÃo empre 
gldor., nio poderá abrir mio das concentr.ções aconselhadas -
pelo Departamento Técnico e Medico de futebol, pois, no caso 

contrÃrio estaria concorrendo para I perda do aprimoramento 

ffsico, técnico e até mesmo da saúde do atleta, Iss1m ,como 

tambem a ausência desses requis1~os implicaria nuItl11nc:apaci .. 

dade do atleta disputar convenientemente e de modo a levar 

publico AOS estÃd10s. Mesmo segundo alguns pseudo-entend1-

dos, que a concentração para jogadores de futebol leva .. os I 
ull tédio ou uma depressão psicolõgica, ela contrapa'rtida a 

liberdade dos mesmos os convida Ãs d1storções do Ylcio. que 

são levados inYolunt~r1lmente pelO e,ntustasmo CIos seus fãs. 

Sabemos nõs também q.ie a gl õri a é efêmera 
e fuglz e qualquer desperdício de energia em outro qualquer 

campo, que não seja o da aplicação do desporto do futebol,l. 

torna,. .. se ... " esta glória muito mais fugaz, haja vista que I 

presente le1 preve que. v1dA de um jogAdor de futebol é 
curte e efêmera. Por isso lhe proporciona di rei tos mui to sE. 
periores aos dos de~ais grupos de trabalhadores de outras 

categorias, que ate certo ponto achamos odiosa essa discr1-

minaçio com as demais categorias. 

!IIl!NDA 11" 26 

o - Ao art. 7A, do Projeto do Lei nO 

antr, uê-oo Do soCui:1tc rod<lçiio : 

tt Art. 7a - O clube POdB!"~ ex1c1r QUO o 

atleta fique concontr4do antas d. co",petiçõos 

of101a1. ou amioto.<l., mas oteepo do duraçao 

da concentração, 'somado ao que ror ccnsu:n1do 

em troln.l.'l1cntos ~ ot1:t'as nt1v1dades pertinen­

tes :lO c:...orcício do. Pt'ot'1:o.:ao, não poderá ul 

tl·ap".snr o laito. p,',v1.to no "rtigo ""tori-

oro 

§ la - l:.~s com~ot1çõQs ror.n. dú loc~ 

l1d~de on.t~ o elub.: tO:'l GUQ. :wdo, ::;óUvo as 

ro,,11zllci.as no axtcriol.', ob:::c:rv.::!.r-:;o-ú tcmbóm 

u. jOrnD.cb. do trllb.:llho r:uíx10~, sot!lZl..rull, de qu!!, 

ronta o oito (48) horas. 

§ zo - Xr .. o.ll.ndo-sO do .tlet" quo t.t 

nha cônjuto ou co:np~le1r.l, com vida. roc\.\l':lr 

do t'am!l1.a., :;ar:í d1:spon::~Ja a concontrur:17o. ti 
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JUSTIFIC4Ç.(O 

t ev1~cnto a conu •. d1çúo entre o diA 

po~to nO "rt. 60 • o di oposto no nrt. 10, do proj~ 

to, visto quo o pr1l:l.:i.l·o dotermina um& .l0rllllda. do 

trabalho mÁxima n50 superior li uS horas r.cma.nn.1~ o 

o .ogu.~do porc1te quo tlll jornllóu posou IÜcarlÇl1r A 

tá 72 horas (3 dia. lC 2lI hora.). 

pOr outro lado, a tncultotiv1dnde de 

a.i:lponsa. d.:l. eonc:entruçüa, a c~reo de clubo, é a 

nacação de tudo quanto !ie tODl di to, nos ul t1CQS A­

nos, em dO::ft.?vor ,des:::a Dspéc10 "c clLlUSur~ torçc.da, 

=1. projudicial do 'tue ~nóric", quando o atleta 

tem vid& fam111ar rccula.r. 

Da! a. al tarolção ~uo tambó!:: tl\?8!:20:J a 

tal. respe1to, torrw..ndo obricc.tória Q.""d1~p(ms8. e. -

ruio .facultLlt1va, qua.ndo o atl~tn tor ,c:o.s:&.do OU.~ 

S14do, alas tiver vida recular. 

/ 

/ 
.~----~:--,-' 
6>:.' Fl\.\llCISCO JJu.RJU. 

DElIllA 118 27 

Dó-so DO Qrti~o ;tQ 11' ooguintc rDt!::s;ãc: 

Art.igo ?'J - O atleta coró obrigada", concontrar-cc,cc 

convior ao or.lprcgI:lOot, por pr~~o nDo--Wp.2, 

r.iar & J ( trêa ) dia~ por CCmG.c\b. dCl~do que Q~toj"CI t 

progromQdi) Qualquoll competição oficiDl, Q ficar ~ di.a 

pocição do ompregodor quandO dil tODli:::ação do compQtJ., 

çüo fere dlll loculid3clD ando tonhll ~un cedo. 

USTmrICATlvA 

Sorá t'oeliulCla ornlmontv. 

EllEllDA li" 26 

~cr(:'i(>Ccr.t(1-0e t'.0 art. 9 P fi llCeu1nte cxpr<:côüo; 

- ~ ~ ~~ ..L!:..!: .t:.E..t~ .~!. ~ E~ .rlE ~rovt;dn !'..P1F~~ 
~1i!.:1:.· 

JUSTIFICAÇÃO 

:e 'tão clarjl, no DeU objc:tiv() huou:lO, doE, 

,port1vet e ocoiul, II li.lto:rhC;~C prOl'outa DO projoto de lei n~ 

8/76 do Conc;rcuoo No.c1orlfu, quo ela Ioor c:1 1IICI,UlO oe juat1:f'1ou 
na pr6Frin rt~c.çiio. 

An't1e;o llrcoidcr.to da F('~crQ.ção Plum1nollua 
~c Do~porto~. cntent1.! óC ónr U f.!ropon1.t..;uCT mta pequenino. úch,,! 
go.. 1ntentnntlo o Ol"lU a.pertolçOClI!10htO. 

Sc...la duu COla1CfJõea, (Im l~:/t!.7t 

.. Dê-ao 40 pe.ráerato Único do art. _ 

9", do Projoto do Lei nQ 8/76 (Cri), I> .ogUintl> ro­

dação I 

tI Parágrnto Ún1co - O pru.o dan oxcurtôos 

no exterior r..ão pOdoril, om ncnln.uta hipóto~o , 

ser oupor1or a trinta (~O) <l1As Q o 1ntorvalo 

ontre uma excursão C) outra. nunca. 1nfc:r1or a 

qUin::. (l!;) dias. " 

JUSl'IFICAÇ:':O 

Ra:bO tem o sr. Gérsl0 Pllssadoro, lllltl 

80 craque de tutobol e ex-presidente do Sindicato _ 

dos .. tletos Profissionais do Zst.ldo de São Paulo 

qllZ1Jldo diz que o Que o projeto "tem do bom núO é no­

vidado; e o quo tem de novida.de nEo é bom" (v. 110 E~ 

tad. da São Paulo", do 14.06.76, Edição de E.portes). 

11astll questio do tixur;5o de tCQPO c:áx;1. 
mo parll.. as 6:ICc;:ur!l;Õcs uo exterior, por excClplo, qUe 

a lOGl.1oC;ão atual nii:o contompla o quo o pr.ojoto 

qUi. prover, os cotonta dia. provÜto. no art. 9",pll. 

t'á.grato Úni.eo, ccnst1. tu~m tempo donus1ado lonr,ç 

c,apaz de extonua;', oxuurir, q\.UI.lquor rO:;1:;tônc111 ... 

rIdco oU montlll. 

Aliás, o, l'ofcrldc Sind1cato óos: A ... 

tletus Prot1ss1ona1s do E:otudO de São Pllulo hú 

mais do, ClU1n:e o.nos quo vom lutundo para que rôs:;o 

"sto.bolocido um limito máximo do trint .. d1&5 por" 

tai. Qxcurdi •• , t~ cO"'o p:retenOldo no&to proJeto, 

digo t nCl!Jtn OJImndn. 

Al'rovo.:1tlamOG 'o onsojo pa.ra. eons1Cllar 

também um intervalo :o!nlc;o obr1catór.10 entre uc;a 

excur ~o o outl' ..... , a .fim de quo. 00 clubO:l não vcnhum 

a 1"raudar o obJot1vo da ",o<l1da. 

Sr. m,u:C!:;CO AlUll.\L 

, 
'-
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J:III!IIJ).I. •• 30 

Dê-se ao artigo 10 A SCq\J intc redaçÃo: 

-A;r:tlqo 10- .. cessão tcmporar.i..: do Iltleta pelo empregador a Co,!! , 
federaçÃo, FederaçÃo ou Ll'iJ4 A quo estiver f1~~AClO, 

para integrar roproaontllçdo desportiva rct]1onal ou 

nDcional, dependerá, em qualquer CllSO, da expressa 

anuência do empregado"., 

J Il S T r'F I C A C 1\ o 

Ao firmar o contrato de trabalho dcaportlvo o atlct", 

8e obriga A prCGtAr detcrm1noldo ccrvlço Zl. cmprcg:1dor certo c dg, 

terminado. 

Admitir-se que o emprcgador pOSGll ceder, emprestar ou 

transferir o atleta a outrem, ainda que tcmporar1ó1mcnte, sem A 

anuência do empregado, equivale reCOnhecer um autêntico direi to 

de propriedade do clube sobre a atividade profissional do joq.l­

dor. 

A declaração de pr1ncI!'los d:. Orç-an1zD.t;iio Internnclg 

nal do Trnbzllr.n C:~el!\rc:.J ::.ol.~n.::.(:nte çuc o tri\balhn n;;o;; .:.,;, 

mercllldoria. 'O (:~:",rc')at.lor :1:50 ac!quirc ol propriod.:ldc do trn.blllho f 

ftA relação de empre'Jo. 'rem tão somente direito li. uma prestação,' 

de fazer, por parte do empregado, cuja inadimplência acarreta n:, 

w1mo ... resoluçio do contrato. 

Assim sendo, qualquer mudança: quanto ao dentinatário 

de prestação nio pode prescindir da .aquiescência e.::...~ ... "':.!!" qUe c •• 

tá,obriqado a presti-la. 

Sala das ~~€';:, em .;'1 de junho de 1976 

Cj)'1~ 
Senador :rT1\Hh~CO 

No art. 11 acrescentar as importâncias 
.recebldas pelo atleta emforml de premio (ou bicho). grat! 
"cação e bonl fi clção quando da ce .. io do pIS". 

illTlFICATIVA 

4i que • lei trabalhista faz compu:ar .,.n efeito de, indenização toda e qualquer importi'nc1a re .. 
OIb1da pela associaçÃo .:mpregadora, tambem dever .. se .. i CaL 
putar, no caso da cessÃo do passe. 

I 

e,o",,,wQ ,: EM 
........ 23 de junhO d. 1976. 

~ 
·;;.~~FONSECA 

,/ 

Dó-se ao artigo 11 a seguinte redação: 

"Artiqo 11 - Entende-se por passe' a importÂncia devida por um 

emprcqador a. outro, pela cessio do atleta durante 

a v1qôncia do contrato c por luvlI..s a importânCia' 

paga, na forma que for convc~cionada, pelo empre­

gAdor ao atleta, pela assinatura do contrato. 

Padiqrafo Onico - Pindo o contrato de trabalho ter4 o empreqa­

do passe livre". 

.JIlST~FICAÇllo. 

No momento em que o Conqresso Nacional é chamado a 

regulllment;u~' a ativida~e do 'atleta profissional dc futebol, cn- I 

tendemos que deva ser examinado, em profundidade, o lnst1tuto do 

pesca. 

Em primeiro lugar cabe esclarecer que a única fun­

ção deste instituto é limitar a liberdade contratual do jogador 

profissional. Com efoito. ao asninar o primeiro contrato fica o 

lItleta vinculado ao clube enquLlnto este aso!", entender ou qUi_o 

zor, aind,;" que findo o prAZO estipulado. Se o empreqado vier a 

flrtn3r novo contrato, sem II anuência do antigo emproqador, li f!!, 

dcração ou confederação eompetente negará registro ao instrumen 
to e ficarÁ assim impossibilitado de atuar. ... 

Para as agrem1açõeR esportivas, sobretudo aquelas que 

dispõe de poderio econômico, o passe só tra% benefIcios. Ao contr.! 

ter um .3tlet,:,;, solbem que estiío adquirindo um verdadeiro ·direito ' 

n'41" sobre'" sua at1viàll1de profissional. O plltrimônio social cre,! 

ce Ãs CUGtDs dD liberdade alheia. Atingindo o contrato ou termo f!, 

nal a C1tUõ1Ção é bastOlnte cômoda pois, por um lado, estão desobri­

qsdo8 de qUliisquer ônus trabalhistas. mas por outro, detêm o futu­

ro prv~lD5ional do empregado em suas mÃos. 

Dlr-ne-Á que os atleta .. 'têm interessc no passe porquo 

percebcm uma parcela de, no m!nimo, 15' (quinze por cento) de seu 

VAlor. Entretanto, devemos lembrar que 08 milhões de cruzeiros no!, 

Ihalmcntc gantoD li vista, p~lo clubes, para A "oqu1s1ção" deste ou 

daquele atleta seriam cana1171'1dos para G próprio l1tlcta sob a for­

JIln de. luvas ou de calÃrios maia altos. A importÂnCia de que' as en­

tidades daaportivas d1apÕcm pnra contratar jog~dorea e limitada. 

.. medida em que terceiros participem e lucrem desta operação é 

tlbv10 que o único prcjudictldo é o próprio protissional. 

Este é o nspccto Bocial c 'econômico do probiema. Paa­

_moa aqora ~o DoepcctO jurIdico. 

A Declaração Universal dos Direitos do Homem, Aceita 

'lllClo BrAsil, declara em Geu artigo 23: 

"1 - Todo homem tem direito AO tra))al~o. li livre caco 

Ih:. de cmnrcCJo, i conc1çõos justas e favorãvQio 1 

de tr.:tb111ho e ii proteção contra o deoemprego." 

A declara,:io l'etcrentQ aos fins e objetivos da Organ,! 

.ação InternacionAl do Trab.alho, da qual o Braa11 é membro, adota.­

i1a pela Convençio n9 80, na 29~ Se saio da COnferência (Montreal, 

194G), :.f1rmi'l, em ceu ol.rtigo I: 

"A Conferr.nc1., r~af1rmlll os princIpios fundame:nt~is f 

cobre os qU,,"1s ropoUSA a Orqani::AçÃo, principalmen 

te os seguintes: 

a. O trabalho nno é uma mprcndor1a". 
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- , 
A Const~tuiçao Federal proclama, em seu artl.go 153, 

parágrafo 23: 

II~ b.vre o exercl.cio de qualquer trabalho, ofleio I 

ou proíl.ssão, observadas as condições de capacl.da-

de qtle a 161 6stabelecer ll ~ 

A únl.ca limitação admissivel ã liberdade de traba -

\"lho são pois as conclições de habilitação técnica estabelqcl.das I 

EIlEJIDA NR 35 

Dê-se ao art. 13, § 22. a seguinte rerlação! 

11 § 22 _ O atleta terá d~reüo a parcela de I 

mIm.mo, 2IJf, ( trl.ota par cento) do rrontant;.e do passe, deVl.OOS' 

e pagos pelo errpregador cedente," 

em lei. JUSTIFICAÇAO 

Em maLária de direl.to das obrl.gações os diversos SJ§. 

temas legl.slativos das nações cl.vil:Lzadas consagraram o princl -

pl.O de qUE: a m.nguêhn é ll.ci tp obriqar-se por toda a v:tda pois sÉ. 

La cláusula 'atent.a contra d ll.berdade do ser humano. 

Tanto a legislação civ:l.l como a cOTl\ercial e a trab.ê, 

lhl.sta adotaram o prJ.ncipio segundo o qual a l.nadl.molônc::i..a da 

obrigação pcS'>soal de fazer acarreta, como consequêncl.a, a sua r!:, 

solução em perdas c õanos mas nunca a execução compulsória da 

mesma. 

Ante tuoo l.sto, como se pode ddto;! tu: a figura do 

passe que vJ.sa, precl.&arncnte, \~inculür, de forma J.ndeiinlda e a,E 

bl-trár'lü, o enT)rt'S'",do ao ~1~prc9ador? 

A rec1acão ora orot:losta para o artioo 11 do projC'-
" 

to -r:l.~:l corrig:;r tal a'1olr,3.11.a, a-"LI.tindo o p1:'gZ!re:-to de cert~~1 

1J"'flort5ncia ao clube, a título de passe, somente quando houver 

cessão do atleta no curso do contrato de trabalho. 
eo!"1·)"';-r.:~ 

Sala das S~,. ern2.Lf de Junho de 1976 

:JQf~/ 
Senador IIJ.'AMAR FRANCO 

E!l!ENDA NR 33 

JUSTIFICAÇÃO 

~ tão clnra, :no Oe>U obJctJ.vu h1.tma'no 
dos!,ort~'lD e soc~alJ a alteraç·ão propOt:~a no projeto de 
nQ E.j7G de.. CO(JLr.reEiSO l~llc~on.;:.lf que ela por El. n:.esmo se 
t;t.f'l.ce. na ll'ó!;!.,l..&. reàa{,Go. 

Antl.[';o rr(,f.:nder~te de. FeC:cração FJ UDll.tm "' 
se de IJe'?'!lcrton, entendi de dar li. l)ro]?o'3.Lção Ultla :pequenin~ 
Q.c..hc[.a, l.ni,l:;'ll;$ndo o cet. aIurfcl.ç'o:::'II'f:::nto. 

F--/'/-
Senador Vil t~CG;C:I.C'3 -TO-:-~'~-

E!l!ENDA NR 34 

No art. 12, no final do artigo, onde se 
lê: "expressa anuêncla do atleta", acrescentar: "por escrl­
~ e conservar: "sob pena de nulldade ll

• 

JUSTIfICATIVA • 

Para eV1tar dúvida da assoclação empre­
gadora Com o atleta empregado. 

, "' :f'1 

~. 2 3 de junho de 1976. 

~KBÍo';:ONSECA 

o percentual de l5j{. l qUl.nze por cento J estabelecido na Projeto 

a8cramenta" a exploração do atleta profl.ssl.onal, em beneficl.o do clube. A 

elevação desse percentual é um 1lJl)eratJ..vo da valorização do trabalho do e,!!!. 

pregado. 

Salf;i das coml.s~e9 ; ~ de Junho de 1976 

,--;:1; /) 
"/DeP.~ 

Dê-se ao art~go 14 e seu parágrafo ún~co a seguinte 

redação: 

"Ar ... ~:.o_ .. " - Não constituirá ~I'lpedimento para a transferência ou 

celebração de contrato a falta de pagamento de ta­

xas ou de débito contraído pelo atleta com as enti­

dades desportivas ou seus empregad..ores anter~orE>s. 

Parágrafo On1co - As taxas ou débitos de que trata este artJ.go I 

serão da responsab1lidade do empregador contr~ 

tante, sendo-lhe vedado o desconto respect~vol 

nos salários GO atleta contratado. 

JtJSTIrICAcÃO 

A presente. emenda tem por ob)et~vo ajustar o texto I 

do artigo 14 à doutrl.na consagrada em matérl.a de compensação tr~ 

balh1sta. 

. Tanto o dire~to positJ.vo como a JUrJ.c;prudência con­

sagraram o entendimento segundo o qual, em matét'ia trabalh1sta , 

só é lIc1to a companfiação de crédl.tos e débJ.tos existentes entre 

Fpregadõs e empregadores quando provierem de adiantamento sala­

rial.s. 

Tal c '1 0::.::'_::' r'::.:l._ .... i(~.o c "t:.cY.to original, abre-se r'~ ~ 

gern a que tanto os 1)-, .... rt~stir1oS ncs"soal.s COMO OS pretensos débl. -

tos do atleta, pagos pelo c-lube, venham a ser debitados em seu s!. 

lãrio. :S, o que é pl.or, admite-se a cessão destes pretensos déb! 

tos do Jogador de um eMpregador para o outro. 

Impõc-&c restaur~:r; a uni":"lde de. sistema Jurtdico-~ 

baln.J..::o ... i:4 :""ste partl.cular, ~)ustando o proJeto ã prática consa -

grada .. 

Se>nrdor ITAnJm FRANCO 
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:" ~o co;"~t1tu1rá lmpcd~!":onto pa.f:1 :) t.r:l.nsJerôr.c1n, cela 
brllç~o ~o con .. r::lto, ou suo. 1'00°":':«;0.0, li 1"1l1~;-. de p!:!:4~e:1to dt"! taxa!!: 
ou do dob1to: cortrddo. pelo "tleta poro co~ o o;r:;OCndo,:, do.~. 
quo r·or 010 rcc,~Mee1do, :ralvo quanto ã co~tribu.1ç5o #:1mucnl. [lor 

ror:;a de d1'foc1t;1vo le~al 
§ U"1oo • A. ta~,," oU débito. "" "proço,t1:oriio .oh 
" r O"ponoobil1dodo do o:::P,..=&~or cO"tr .. tan~ol '.ndo. 

lho por.~t1do o do.corto ra.('Octivo nos s:llàr o~ do 
atlota cor.tr::tado, do"tro do. 11:::1to. ~a 101. 

'Just1f1 'oção 

-- ")I' 

~ tio Clara, no seu objot1~ humano, 

tle::r>0rt1vo Q soc1al, li alterllç50 propostll no projeto de lei n9 

8/76 do Con'lrCuBO N:ac1onal, 'lua 013 por si mesmo ••. juat1t1cr. 

nl' nrópr1"-\' rod3çSo. 

Anti90 prêD~dante da Federação Flum! 

nencc de Occtlortos, entcnd{ de dar ã propos1çÃ'b t1qIA pecJUenina 

IIchcfJl\, 1ntentttndo o seu .aperfeiçoamento. 

SAla dA. Comissões. em Z '/jf ij, 

...... 39 

• AI> 111'1:. l~; do Projeto de .Ioe1 na 8 

de 1976 (CII'), supr1m1dos Os DeUS li ·11 • - ... 

• seguinte redação I 

" Art. l~ • ~ aasoc1a~ão empregadora e -

~s entidades a quo a· mo.,.a oste~. filiada , 

vedado aplicar quu1squer ponü1da4.~ de car"­

~or. poeuniár10 0.0 atleta. .. 

JUS:rII' •. ICAÇJtO 

o art. 15 dO'proJeto, tnl. como .. a­

tá redigido or1Clna~lamentõ, co""agra a IIII1l.ta DO 

4mb1 to do tutebol proil""10nal, lIPl1c.!vlIl aos .loQ 

dores tanto pelo clube a que pertençam quanto pola 

tedor/i.~ii.'o ou contoderação à.8 ~uo.1. se vlncill.~ 

Trata· ... do ab=c!o 1nolll1mi've1, o1s 

qUO, cotg'Qr~o palavr&.s do sr. Gérs10 PaDstu1oro, d.!,. 

vulcadnn ~pl4mento pela 1lDprOn~D., I'Se os d1rie;c.1l 

tc~ jÚ o~t.::'v:lr.l ac(?,ntur..n.dos a a.p11car czulta.:J aos 

aUotas, d. mo(.o ol'bltrÁrl0 e ató desumano e, P01 .. 

a doscontar ctJrtll.!l 1mportânc1.as de. (!ontTapresto.çãO 

sal!.r1al ciovlcla, . "cora e.tarão 1'l1:ondo a mo ...... C01-

la, dontro du 1~1. 

A nossa omenda. rn70 só .. banca CO;'r1 .... 

o quo ostá ~1~po,;to no art. 15, como vOda, ~ 

r1amonte, qu:.l,uer 1mpoc1ção do pona pecun1&1a ao 

altota. 

S$ d".':'':;;·~}:., OJII .2'/.« jJ4..?f4.9"~-. 
/ ~;' /5;.6· 

/ / /' .. ,~~ 
~f~~l~isao /J,~a . 

....... 0 

JUS'!'!rICJ\c1to 

! ttio clara, no 'S"U ohint:tvt)~'h\lnl\nO, 
t'lonror.t1vo o noc1111, n 1l1tarllc~t) !,rOf)08tll no 1')ro1etr) rle le1 ·nQ 

8/7(; ito Con{tr~Rot') Nnc1.onlll, que olA por '11 J'lQSMO !in :;uct1!1cil 
na nró:"r1a rodação. 

J\nt1C1o !)rf'usit1."nt., dA r~ctl"'!r ... v::ilo r~\\­
minonsc de OORportoR" cntr.nr1;l. (1" itar ã t'J::onoa1~õo UMI'\ ncqu<:n1 
n ... lIchoqa, intontando o nQU ".,cTfaicQal'\ento. -

aaDA .. 41 

Di-.. ao artigo 15 6. aequ1n:te redação: 

'Artigo 15 - A •• lIOCia.çio empregAdora poderá aplicar ao atleta 

as ae9u1ntes pena.11dadee.t 

I - Advertência: 

11. - suspensÃo até 30 (trinta) dias; e 

III - rescisão de côntr4to. 

ParÃqra.fo On1co - ! proibido qUlllquer .oda11dado de pena pecuni­

iria. 

JUSTIFICAe,lIo 

o projeto consagra, no art190 em PAutA, dUl1!l b.nom~ 

11Aa de prátiCA corrente no desporto nacional .. 

A primeira diz roapeito à multa pccuniÃr1a ap11clJ" 

de AO atl.eta profissional. Convérn· lembrar quo li lcgiclaçÃo trilb.!! 

lh1sta. como \Ut\ todo. ji prescreveu, há muito tempo, c:nt~ prs't1-

ce OCU08A. Obr190u wn ompregado li trll.balhllr recebendo apenas soa 

(e1nC]uenta por cento) de seua rendimentos e leq1timar a apropri!. 

crão indevida do trabalho de Qutrem. 

A se9unda retere-se ã taculdilllc:1a concedida Às confc­

:!craçõQ~, !cdc::-:tções. c ligas de lL?11car po.nalid"d~n ~os atl~t~5 I 

pro!! slilonl1iG~ O atleta firv'lI un· eontrllto d~ trab~lho com o clu­

be a .tão, SOt:lontc "" ele deve obodicnc:,s,A. nio De podo oldm1t1r quo 

as entidado a que esteja f1lj,ada a aqrcmilu;:b.o d~sport1 va sejam Pl!!' 

tes lcgit1maf: pllra impor sttnçõcs ao prof1ssional-
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A emenda vi.á discipllnar a matériA de uma forma m.aJA 

humona a. rac10nal estabelecendo 3 (trá.) tipo, d. acnçõo." aplica .... 

veia somente pelo ~mpre9cdor, vedando A pena pecuniÁria. 

Sala 
t,,_ -.::: - 1/1f 

da. Sa.eõell', emM de junho de 1976 

Gfld 
senador *;.MJ.R -FAAnCO 

_ DO:-•• 110 .rt1so 15 do projeto" .e;lÚr ti r-daçiio 

J'unt1t1C:D.ção 

Orl11 

_Ao 1f1 43 

Englobo-... os d1s:"ostos 1)0' artigos 16 e 11 do 
projeto, nUtl unico o .. ·t1co, com 2 PD.r:li:"u,!O!1, nO!i :lc:u1ne.!i ter­
mO:l: .. 

,~ No CaJQ de f1~:r o of!l.rrof::dor l~r:edld(j,teapo:ar1&ment. 
do pn .. tl,:.1;,.ar de C::O"TtJtlçôc:J t por '1::rr:.~5o d1!':c:!pl:'n~rt 11-:enc1:l 
monto ou. n.::.o r"colh1m!'nto t rl:I. epoc:. rropr1:l. pr~v1~to rclo § la 
do ':l'tlcO l~. t1cbhw::z pr~ju.1zo ou onu=- J:o~orll advir pm- ol o atio 

t:t, que te§algaa~egf~é~~s: ~~·;1.;~~g~~f:O s~~~rj~~pa~s.:r o 
pr~zo de 90 ( noventa ) dl~·:;t ou e~r de!'1!"lt1vo, 1··cl\;:-lve ror 
dos!'111açii:o do o~prl'l~~...tor, dolr-flO-.l .: tl1:JsolUtSo do cor.·~r;ato, 
por .1ur.t.: =11~:l,... "'evando o pil::30 40 3tlatol ser no:oe1ado no 
p::o.zo 1c.pror:oor!:1·'ol do 60 ( ~er."ont:J ) d,1:l.s, sob f,er.a de eCI"!-:-es­
an.o do pilS::!C l1'.re ao atlota 

§ Za .. Oco~rer.do por qllo1qucr t:10~1vo prt'v1s.to Oi:!: le1, 
a d1oso1uçEo do (I:'1prc~3dor, o cor. rólto !>":rE eon::idcrc.do Ixt1n 
to, eoncedcndo .. 5Q ao ttleto., de 1np d1a..te,po.:oo li '-'"re. 

sc:u:.nto r" j. çlio 

Não po<!ando ::ontul.r com o atleta, 1r.:PQd1do do 3tLLll' 
por .!:lOUve d~ !:ll:!, ;:rc.~!·rl:' li o::clu:;1va t0:>pUr.S:1b1l1:;:-.de, qUQrd~ 'orlW1-
de de ne:ll::(IInc!.~, 1::lfOríc1a ou l:,:,:prudonc ... o., po1orll o o!':tprcCõl,,~r f1Cc. 
dls rcn:;c.de de !l~11lr10 durar.te e pr.tzo do 1:--[.c4!"l«Il\to ou d.o ct:n;·rt.,cnt. 
43 rona, cons11er:ll')ào .. ~~ .Jlro~roCtldo o contr:.to ror 1f!~1 rrn.::o, ~ns 
ClO::mn."l cC'nd1çõc~, a crltcr1Q do e;.'pro:::~or. o'b'.:erll11da. Q locls1~c;ao 
v1contp. 

,JUfoUt1:I1UVU 

CeIO",," te."". '''Presao 'I"" o 1"pedi"entoparo o 

atleta 'atuar 4ocorra f. """,111:~nc1n. 1:Dper{o1" ou 1C1pra4ênc14, <>1 ..... 

410 que 1'"" •• censtar quo tu40 •• rá P~ •• {v.l tl1zer, ob.orv~. 11 1ee1. 

taçio Y1cento. 

jun o ~. 1.976 

~ .. " 
~CreKCf'nte-t:6 AO Art. 18 a lIoIJu1ntc OXpr(H.ft~o: 

- dca~e nu'" dnv1dl\mente comr)'rOvl\do.!-. 

1! tão clAra, no sou objntivo hunano / 

dc:n~rt.1vo e Bocial, _. altf't.raçÃo prnnoa:t.G no projoto 40 lei 

n9.8/76 do CCJr'lgrcc",o tllu:ionl\l, que elet. f)Or a1 rneomo ac jUBt!. 

fiCta no. própria redaçfto. 

Antigo pror:::ld~nte dn Poderação F1UJn,! 

neonaQ de De_porto", c!!ntt!!ndt de dor ã prQPOa1ç;o um" poquenino. 

AchegA, intentando o _eu flporfo1çC\Ilmonto. 

/ ~.,/ 

~:~" 
SCNADOR VASCONCr.I.OS TORMS 

Sa:pr1ma-.e o Àrt19'O 19 e .eu pal"ás-rAto único. 

JtlS'l'XFICACXo 

Ao chamada Juat1ça D •• portlva nada mata • dO 4ue urna 

·jullt1ça partiCUlar" criada. JU.ntlda pel" •• nt1d.adea que congr! 

9'" A~ •• aoc:1açÕtra deaportlV' •• a nlvel municipal, eatadual e fe­

deral (L1gA, P-.4eraçio _ Confeoertic;ão). são órgÃo- com pol,;,ca in­

dependênciA e facilmente Dtanlpuli:l7e1a. 

Atribuir ao. -tribunlt1s- criado. por ellta ·jcut1ça-' 

com~tônc1a tutelar aobre o. atleta. prof1aslona.1a equivale a au~ 

_to-lo. A WU dupla dependência: 

- • primeira cona relaçio ao verdadeiro empreg4dorr e 

- • aogunda com' relação a entidade classiata que re-

pr •• cnta oa 1ntereaaee doa emprcgt&doreft comO um t9,. 

do_ 

o atleta protissional, eOmO qualquer outro cmprcÇJlldo 

- território hAcional, .ó deve e~tAr IUj'i1.tO i JU8tlça do Tr.aQ4-

lho. 

Sala dar. em 24 de junho de 1976 

CaüL 
Senador ITANJ\n PMNCO 
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:amm.l •• 47 

"r •• conco-a .u ort1~o 19 40 projeto, 11&1. Q:\ ~:u'áero­
ter, ,quo po.',ln ,. ler o r.rl!"'e1ro, cem a reda.c;ão 3~,:lxot fta.'!l:l,ndo o 
par::roto unico cor.!lt:.nte 40 rrojoto o 1I>r por,.cr"to .21 

Paró,;r"to li - /lo .. " ~.iP~t~.o, cono o atleta tonl'" 
moh de 1 ( _ ) ano J. contrnto, o e .. ~!'oc"dor 4sV!r3t COl:! beao 
n:l 4p~.1 :nção da. PO":L' 1d::.r:o supro, rct!,uero r a. rO:lC1'D2 40 contr:l~o 
de tr.:..bal.~o junto Ao JQsti"Q do Tr~ba1ho ou proc'1cr a bO:"lolD~:~O 

da. rasclsão no S1r41:ato '..te Cl3.!l5o do a.tleta" cor.tOf:\. o <::;:.so. 

. 
De-.o "" "rti"o 21 do rrojoto a .oGuint. ra4AÇ50 I 

.. --'.L , t~cult"do ~. partes contratAJlt .. ! ~ -luolq .. r tea:r 
po, r .. ~o coptr"to, ond1cnto docuI:!ento ."1' to, quo .orá 
"s~'lJldo, do rrcrr!o r-lIIlho, pelo ct1et". ou IOU ro p o .. 5 ... 1 lo. 
Cul, qua~40 ",encn;., e 2 (,dus ) t.,~cqunha". 

f:u-a::r:1!"o un',cll - na h1:ot"se '44 decilno vir a 
SOl' unil:&~.:"l~ ap'1 " ""-'.-a o d1'tosto no 1e,1.1.dlo Y1l1ento 
para a ~~ do. contrnto. por prr.ao ~.tero~r.ado. 

, 
.1u-Ut1 :oU va 

11'Oda~iio or11:1n""1& do nrtlco,eo.tr.ntoirrojoto, 

acra"cont~"o. \lO p:uo:!c>:to rico, por~ l2'ovor a h1rcSt ... de ~ UIIl 

ro"p1>lento contr"tual unllateul. 

~ ... , 
Dê-a. AO ar:t190 22 • att9\&lnte redaçãos 

• Artigo 22 - O empregador •• ri obr1qado a proporcionar ao, atleta 

bon cond1çõe. de 111'11.n8 ••• gur ... ç& 4. ~r.ba1bo • 

bem COIIO ... letine1a módlea • ocIon~01Ó91e. 1IIedl.~. 

.. caio. 4e acidente. n •••••• õe. 4. treinamento ou 

UI qu.1quer_~lçio UI que .neja I aua 41opoo1-

ç5o." 

JUS'I'IFlCAÇllo 

A precente emenda vll\A Dupr1mlr • expre •• io" no' 

m1n1mo .... li omprc9"da no projeto quando alude i. aaalatência lIIidlc.2 

c odontclõÇl1cQ a Gcr fornec1da AQ lI.tleta. 

Cntcndc .. ,Cls mai& (\dO-l\.cldo empr09b.r a alocução " ...... bem 

COI:\O ..... " n (1m de lmrimorAr d re.s, çiio do texto. 

DI!IIl>A •• 50 

DS-!fO ao :.rt1=o !2 do proje~o a RO,l.l1,.t" r:'cSaç~o l-

O em;!'c!:.:ldor sera ol-r1e::do t1 pr:por:!'c:-Oor ao o.tlotn bo.o.s: 
cor.d1çõo:: do hic1ano o sS!,!ur:1:"Ç4 110 trA.~:lhD a. no !l{r.1:0. aS:'ils­
tônclól nóC:l:::' c od.:mt(.'ló::l::. e::!~ecl:l1iz:lrl.c.. do 1~orJ1:l to, ~M C:l!lO~ 
d.o D.Cld.o~to:; 1J:~'l sO::!JOõ~ to_troln:l!':ontc ou 01:\ (lU:l!,,!t:O:' cor::o ot1Çgo 

.10 quo C"t • .1~ ~ 'IU dlspoElçao, o o::: ,qu.r.to pOeduror " roc'.:rc.t.o.ç~o 
DG::1 prct~u1:o d.::. r~r.1unc!':':I~O do Dtlot:l. 

JUS'I'IPICAello 

.... co:::en1a.v.l .ob todo. 01 QSpl"tC O!l que ·"0 torne fr""=lso 
~, , 

que " •• s1.t~rda medi' .. o odonto10c1ca a ~U •• e· obr~t" o clubo " 

d1spens~r ao •• u al·l.ta prot1:s1/lnal nÃo 101port:u-á .... PI'd u1.o 40 
vea:imlnto dlase !n')SI:10 atletn. 

_ .. 51 

1\crn:lConto-no nn nr.t. ::!2 " ,,"quinto olr)r"ntÃru 

- b1f~"'",~nr.ii.n ~ !! ~ ~ !l!l!'! enne""t:.rftt'Mn, !l!.!!: 
~ cnr"'nQ1na !!2! ,",utrie1nnlr.f:I'I:J ~ ~ oflt,,""'lnc1~n 

~ roennh"ei"nn !!!!2 ~ rOt\ol:'nl. 

JUS'I'IPICAC;l\o 

ft tÕl> oclarA, no acu objotivo .hUM,! 
no, dOI1")()1"t,lvo e Baclal, ,. altorl1r:õo.1')ronont4 no !lrojeto""B 101 
n9 8/76 dI) ennqX'o •• o 'l:Aelono.l, 'lua nlft "pr. al f"IonJ'K) 8" jUflt1~1c:a 
na "r~r1A redação. 

","t19D ":r:f'l.1~onte ,.~" Pltltarl\cão 

Fluminonso c1e DeS'H)rtol. ontont11 ~,., flnr.> Ã nr~1I1ci\() UJl\II. "'"lUon! 
na .o.ChQgA, 1ntantan(lo o &nu Aper(01çOftmftnto • 

r.&la da. Com1a.õe ....... z~f~1' 
v:....,.----..r-;4 

SenAdor vA~:i\:~~1'?~P.fl-o 

__ .. 52 

De-se ao "rtlCo 23 d,o r.roj.to & ... Uinte r ~açJo 

... a.tu, hor{rio •• 1r:ternloR d,. fQJ't1d~. ele 
tutebol oboda:.r!o "rnClIllll'l&"tr.~ão do Con=olho 110., or.nl da Da.­
portO" • cb •• "U~,,~.s de.portiYcs, e o. atr~a 100 ocorr~i>cl0 do 
culpo do er.,'rc::,,~or O" do atl.ta, nenhlMl· pre~~u!&o produzlr .. por ~ 
at.Ib:.s as partos. 

Poro:e-no. I'ruc1ente torn::.r 0XJl1'0""O em 1.1 que atr~­

i/P" ovontu"lOlOnte V"r!tlco.do •• :o d~ta., hor;110= I 1~tcrvalo~. do por! 

t1do.$ de tuto':ol, n!io ;erarão nenhuma con'loqu;nc1t, ~es ,. que MO 

cer&4o. por c ulpa do clube ou do atletA. 

SAl. d~. COt:l1~~ d~O <le 1.976 

.)1 C1~ 

lDIlIA a. 53 

No art. 24: 

Supr ... õo d. todo o art1go ••• hc. do 
"IM Já estar 1nclulo e ••• endlS anter1ores, 

JUSTIFICATIVA 

.a, ••• ndu .. tor10r .. aef1n111O' o q". 
leJa pr •• io (ou bicho). grat1f1caçio • bonificaçõo. 

~"I." ~4. t:q .... '~~ .. -\~" 
......... '23 de Junho de U76, 

~ F.1a:rr;ONSECA 
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DI!II1l.l WI 54 

Dê-ac AO Artigo 24 li. seguinte redação: 

"Artigo 24 - ê vedildo Ã AssociaçÃo empregadora pagar, como incC!!l 

tive em CAdA, partida, prêmios ou gratifiCAções sUP!!. 

r1o;':od Ã rcmunerc-;ão mensal do '4tleta, Dolvo no Ca­

ao de conquista de campeonato ou v1tõr1a ac Q_r~c!­

a1 relevância paro o clube· .. 

JUS T I F I C li " oi: O· 

Tal como redigida nO projoto original, a norma do ' 

art1gQ 24 limitA, inexplicavelmente, li faculdade que 05 clubes , 

e 08 empregadores em qeral, têm de conceder orÕJnlos aos acus em-

preqzu1os. 

Com relaçÃo .lO atleta. profissional a medida é, lllôm 

de tudo, injusta pois on "ganhos extraordinários" nuferidoQ: no 

eurGO da carreirn visoro compensar li. perspectiva de um:. vida üt11 

relativamente curtõ1. 

Acreditamos que: não r.e deve coibir a práticll que as 

agremiAções têm de 1nccnt1va.r B conquista de títuloG com o ofer!!, 

cimento de prêmios: vultocos. 

(r;'(I (J {/ 
c,,~lwc~ \ ;2/J 

Sõ11a dolS: ~ em ~ de junho de 1976 

Sen.,dor I'rAN/lR FMNCO 

!ll!KDA 11
1

" 

- Ao urt. 24, co PrOjeto de Lei 8/76 

(Om, dê-so a .ecuinte rcdzlçiio : 

.. Art. 24 - o:; pr~rno: ou 1!l"at1r1c::u;õc:; 

PCLCQr. palo clubo aos atlot::::.:::, apó:; c~da cor.:P:.l 

ti,,,o, ~ titulo de incentivo, podor:o ser ob-

Joto dlt cl~usul.!). contratu~, quer quunto às 

cond1çõo:-: do pa.!:~r:e!'1to, quer quanto ao:; 'seus 

qunnt1t:J.t1".o!l. 1/ 

"3 U ::: T I F I C "t ç :;, O 

o art. 24 do projoto contém = inc~ 

erência da::; r:u1s craves. 

Diz quo o pr~r.l'l.o ou cratir1c"çii'o (b1 

c:ho , n:J. 11ng\!:lGcm futcbol!:::t1c:«) n.io pOdar~ ~c:tr VA 

lar !lllPori~r à. rc::r.u.'1or:.tçli'o r.:on::~~l do ~tlcta.. 

Contudo, t:llvo:: se osteju tor:mndo. "­

por ba.:::c lo. rCfzunC:I""aqEo à,O R1vc11no, de Fl&UorotL , 

do :lico o o\!tro~ c;.uo tai:;, com o quo :;0 cotnete flll 

cra.ntc inju::;~lc;:;. 0;;1 r(!1~1c:<7o {.lOS jocacJor~::; do baixo 

:Jalúr10 a cr.: rel.:;.ç50 c{!uolos quo, !icnco juvcn,i:., -

n~condom 0.0 time pl'lnt:1ptLl 

~al ó o motiVO ela pro .orito emendl1 -

que, Il pllr de rotira.r do, texto do projeto 11 pro1b.l,. 

çEio do pagar prêtn10s do v:üor supor1or à rocun~ra­
ç/l'o mon.lll, por absurda, c:uJ.dl1 d. condgnar quo -

eS:;6 complemonto roDUnera.tór10 pos:Ja r1gurAr 

contrato. 

--- -,-/,",/"" 
~J~ 

8r. FRAllCISCO !.M.\RAL 

..u -"',, 

no 

~ dorono ~ 110:1""1/14110 ""I'rc=,nol'!! pacar, co." 1",,0l1(!vo 
em C'a.d.:l !l:r~!d.:l", prer.11o:Y ou cr::ti!'1~!:açoon supp.!'1oros :.to v:·lor 
do re::lur.'Oçao lJ'lcr1!1:1l do atl~ta. 

Molhor, :::Cr:\ dGvlda, o uso d:s expro!;soen li t dof'esotf, 13m 

lubstituição ~s "k vododo ". 

aID4 '157 

D~-=. 00 c.rti:o 25 '0 projeto .... o\F1nte roao,;o :_ 

O atleta tp.r~ d1ro1to :1 W! por Todo dfJ r:r1119 rQ'J:1U­
ner:ld:l9 ",do 30 , trinta ) d1~s, (!UQ coincidira co::! o r::c:c:::so 
obri~~torio d,. ntiv1dn~as do futebol, ontro o. din" 20 do 
dezo!:lbro • a 18 do janeiro, Qs~o&urado o::' roto.tlto, ~Q\1 d:1 
rQi to de }Hlttic11lU' dn.~ t'oot1V1:1o.do::J dcsport1 va::l pro\llK)vJ ~:l!: 
pelO Si",'! ",to de 010.",0 no dio. 21 do dc:o,,!>ro _ D.:d do 
Atle ~a Prof13.i 0,-01 de fuloo "'01. ' 

Juotirie.çiio 

Há Já um:1 trol"~1~~O, n:l i ~C~:l !'DtD!.1111 do !'utobol 

profiOO!orylll ~ro11elro, ao",oooreMo • dia do Atlot"c. !'ro!lc..io,c.l de Fu~'!. 
bol, a 21 de de:or.lbro do ceda. 3tlQ, nu..,~ pr\lr.Joção do 51:1:11: .lto de Cla:;::c. 

So a 101 prcvô Zl t:en3D.~aO ":.0 :lt1vj.:f:ldc~ no per! odo 

q~e vai do .J(' 20 de do=eobro a18 de lo.neiro, plll'': quo todo" co,o", 0.' 

terias, sob ponn de so r.tut11a..r ,11 tr,:ullç5o, quar.do ao con"r:ttorn1:,::u:l o:; 

atloto.!J. nO !"leu d1!1. é p~c1:'1o dolxnr el;prossCL Q. t;:.culd.~~~e quo :lc dá do, 

oxccpc!.onn.laonte perm1 t1r-se quo participam, olo~ dac c:o::'lot:1ornçõo!J 

o!':~rcand.ido.5 pol!lS Ent1 ~':d05 do classo, o. 21 de dc:oob.ro de cada ano. 

SOlo d.~ do junho do 1.976 

iH! F,.,:nOl.oo kI:.::1l 

IlllEIlDA 1ft 58 

- !! l:!:: ~r r.l;1\\;lrl!!!~ ~ ~ !!!? ~nti"",u'~fln n!!. 

!!!.!! fn"r1n:"'1l1 i "lnf") ~~. 
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JI1 :,,:,!,'rrrr.AC'7\o 

1! tiío cl"rn, ",.., """ nhint'.ivo h!! 

1'l,1nn, r1l"'w')ort:1.vo r. r.ocl.,l, li. nltnrll(;'~O nrn..,nni;1I nn "'rn1r'­
to ,la 1*"1 n" n/7/j elo r.nnflron!'lO :llIl:ir))l~l, "\lP, ,.,ln ..,,.,.. ri! 

'1r!"11"10 r.~ 1ust.i !1r.n nll. l"Iró",,.j,, rmlnr:;;o. 

l\nt:.i~n Y')l',.,r.1r'l"ntt"! -11\ 1"'r>""!ro"lcrin' 

J"lurlinf"'!TI!1o r1e nC"nf')nrt:n!'õ, cntr;n,l! clr. rlnr ;;, f')l'ono::!eno 

nOt'fUnnill;" õJChC!Clll, intf"'!ntrmf11') n 1I0U nf'lcr.r,..!r:nltncntn. 

n.,ln ~.,!; r.nl".1R!lÕnn, C'fI'I L~/~·7í 
/~ .. /'/'. 

:innn:lor. 1Jl'.r.é(I·:h;J"w··'~(\·':'r$ 

l!:III!RlIA •• 59 

oê-De DO art. 26 D DSgu1nto ",dação: 

"Art. 26 - Torá pOliDa l1vl"'D, AO fim do contrato I 

a atleta. quo at1"o1 .. ~ ( trinta. li tres ) anos do 1eSado ou qu. 

conte (10) cra~ anos de at1v1dQc1e cano prcriea1Qnctl de futo 

bol." 

JUsTIFICAÇ1Io 

o projeto Bstabelece cond1çõo~ para o paolSCl livre que d1t"1cll~ 

te poderão GOr preonchidas por qualquer atleta, a1nda um cundiçõea de CO!! 

t1nua.r ol(ctr'Cendo sua at1v1dl:lde. A emenda v1ea D corr1~1r O~54 a1tuoçõo. 

Sola daa eom1e/.-eIS .3!.. de JunhO 

J[ /} 
-.;::/.~ . 

V Oep. FERNANOO COE016-".,. 
-/ 

de 19?6 

E1III!I'IllA •• 60 

JUSTIFICAÇ.!O 

05 casos do jocadaros do :rutobol q,uo 

chocam nOs trinta o tres ano:! do idade, com d1spo­

s1çE'o e c,?ndiçõo5 físicas pnru continuar jogo.ndo , 

Dão raros. 

Cita-co, como ox~mplo d" tal rr.ridll­

do, Ultlr:uullonto, apenas um, ou soja o do A.dhem1r _ 
dn Gu1a., útlctll do P.:l.lmelro.:l dó São Paulo. 

o normal ó O jo&ador pllra.r do jocar 

com menos CO trinta o tl'OS MOC, de ::orte 'iUO ou­

tore~r-lho pllSSO livro apón isso jú de pouco ad1an 

tarú. A eCOnd~ diminui p:.rll trinta 11 idlldo provis­

ta no art. 26. 

DIIIJlA •• 61 

D~-ce ao ~rtico 26 do pr~Jc~o o cc:"!r o rcc!~çilo 

Tflr5. pll:::::::e livre, 3' tir.1 do cont.rr.to, o 
Iltl.t" quel 00 nt!1':;1r 30 ( tr1nt, ) :I,"OC -'0 ld "do, 
cont," 10 \ dez) :lnoc ,~o ,.:·vi,o .reUvo proGt .. do 
ao IIIC:;::10 c:r.I1rcccdor. 

Entcndel'los mais f.:lzoo.vcl que :3e fixe como condiçõo: 
pnrn 111~Qr:lçao do 3tlet.a. profi:'lsi anal. :1 pre~t:tç5o efc~1vo. rlo 10 ::.nor. 
de sOfV1~o e 30 anos l!o ilhc!C!, e r.no 33, co~o dispoe o rr o.1cto. 

A.oo::r sorvir por 10 ano:': a um meS::iO cl\lbO, no ~cu ulti 
mo pari'.do co a.t1. • .. 1~:..c!c, claro quo o jo~ .dor ou atleta r-rof1::G1oft~1 
já r=.ça. por ~orocor WJn. li ~~!l:;ão, CO:1 pn.5SC livre, dendo quo ntlnjo. 
30 ,no. -lo i~od •• 

""o de 1.976 

EIIJ!IUIA •• 62 

1\ercr.ccntC-::H~ ,no nrt. 2(, o Gcqu1ntc !"l\r~Qr.,fo únicn: 

~~-Q~!!!.!!!~l!!!!!2!!!!!!~ 
~--- ....... n,lnr tcrS (1~ ~ ~ !!!!'~ !.!!! 

r.'l\, nn ~um nhine1vo h~ 

ciío nT.'nnnnta nC"l nroj~to 

:t, nuo cln I"H'" ~1 nrmno 

-csi~r'!f\tc (1" Pcrlcrolclio ' 
~ rlnr ... " oronoair:;;,n unõl~ 

n'!')r.rfo1conMcnto.· 

•. Lflcõnn, I"'n ltj,é/7í 
" . 

r -,..,:'.../-

Sonlu10r '.'1\Sb'l·:é!:Tiif.-·'!~!l1H;::; 

IUIDI. •• 63 

DÔ-5e AO artigo 28 A llogu1nto rcdoçno: 

"Artigo 20 - 00 discId10tJ entre empreqadorea e empregados-Atle­

ta serno ju19ados excluc1vrunentc pela ,Justiça do 

Tr~balho. M 

JUSTIFICAÇXO 

A ConDtitniçÃo consagra, no CApItulo rcfC"rcntc aos 

direitos c qarllnti.:JD 1ndivitiua1a" o Bccul.!lr princIpio scgunr'lo .0 

qual: MA lei nno poderá excluir da D.prcc1~çiio do Poder' 

Judiciário qualquer reSdO de direi to individual"_ 
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Por Clutro lbdo l!. CartA H~~nll tDl1·bém c~tabcJccC" a 

compctcncia 'rnln1,r.t't da .1untlç'D do 'l"rJ~b"''llho no .nrt190 142: 

tlCo:npctc A Ju~;t1çlJ do Tr~balho cO:lci1111r e ju19ar' 

OD c1lfHl!d1o:J ind1v1duOlic c coletivo,," ,entro cmpr(l>-

g.:~ulo:;; e t"mprcgtldorcs o, mC"di'lOtc- lei, outr.l!.i con­

tro\'ér,das oriundos d., ,rclllçlio de trabalho". 

o ST'lbito de Dtuc.çiio d~8tl\ .1USt,1Çll cspec1o:li:;,ada Pf! 

de pois ser ampliold("l pela Jc1 ord1nhr!ól I1IAB nunCD rC1\tr1ngitlo ::olJ 

pena de incidir em mllnifesta inc:onGtituc:1onalidoldc. 

f.xigir que 5(.- nubillcta aQ crivo de ull'la ju:>tiça ~dmi­

n1strllti VII l3 lcsDo de clirc! to incUvic!ual, como pré-requis1 to p.:lra. 

o ajui~ltl:'lcnto de. compctento açi'o, que o trn.:to dA Lei Fundamental. 

O próprio 5upremo' 'tribunal f'c<1c-ro11 firmou cnecndimcE, 

to neste tlcntido 110 llpr.t!cj Itr a C'otu.t1 tuciClnillidQdc de norma. que 

fazia idi~ntica c:r.!gcnc:1a com rclllC.!lio aos nlcít;:os or.1undo:i de lJci­

dcnt~s do trAbalho. 

SaIo das COIn:U,lr.Õt"5, em :!Jl de junho cc 197G 

-./, , 
..... " ~, 

SenwJc:- :';'lJ·U'.r. rJumcC'! 

ElIEIIllA )l'Q 64 

EMElIDA N" 65 

"llrt:1I;jO 29 .. 1 • .Jur.t1r;" nc.·!::portiv.l, t'l I']U(' 1.(,' r.cfe.'j(! o lt(~m lIl, do 

;.rt1I)o ~~, c1.:t 1(,:1 T.? (j~7.~1, de, fi \10 c.ntllbro ch~ ,l!l7~, 

1'I:io !;CI';j C;:ii,pct('nl,~ r.lrlt jul~.:Jr litrfJjo Nll ",IH.' !; .... jll 

A ContitituiçE:o conCA'lrOl, nO c~r!tulo rc!'e.rcr.tc 

AOD d1raítofJ c garantias indiViduais, o Rocculnr princIJ'~o 1U:CJun-

dO o C}ualt 

"1\. la1 não po~crÂ Qxclll1r dn l\prccinção do Poder 

.ludicilirio qu,)lquor lecão de direito individual". 

Por outro lnuo, a CArta M-llC)na t.:lmbérn catabclccC! II 

competênciA mr.nirna dil J\1stiç:l1 do TrAbQlho nO ~rt:i"o 142: 

"Compete li J'ustiç:a dQ TrAbalho conciliar o julgAr O:l 

d1cnidio3 individuai5 c coletivos entre cmprclJlJdos 

e emprc9'adoreu o, madiontc lei, outraG contr.ovérai­

as Qriundo.s dn relação de trDb"lhO". 

O ambi to de oltll:J:ÇSO dc:lt~ .J'lJstiçn ccpcciali,il!iJda pode 

pois ser runp11adD PQla 101 or.d1náriu mac nunca restringido sob P,2 

na de incidir em rn"m1feutLl inconDti,t\'lc1on111idDdc •• 

F.x191r. que se: r.ubmeta DoO cri .... o de um.J. jU&t:1çll. lldmi _ 

nistrtttivQ d l~são de direi to individuul, como pró-rcqui ~l to PLI­

r" o aju1:'.,):(I(::nto di) eompctCTit~r: "ç~o, qu(' o textO dll LC!i, Fundamen" 

tl1l. 

o prõprio SU,nrema Trihun~l Fcderlll firmou cntc •• dimc,!! 

to Ileste cCllt1do lIO ~!')rcCiÕll" Q c:onctitllciOnll.iülr.dc de nOI1nil 'que 

fazia. idt;l1t.1~.a cr..t~rênC"ill Com .t"C"luç.lo :108 pleito:; oriunda:; de aci­

dentes do trLlbo::lhr,. 

S41 .... das C01'11::;;;õea, C:Jn 24 de junho de, 197ti 

<i~ " 
Scn;::C::J.l." ITJ\f.1AH l'jU\NCO ... 

EMENDA )1'. 66 

De-co :1C! ::.rti.::o 30 do Jlro:c~o Q. se 0' 'te r' l',aç!:o :_ 

A 1! ob:c"'v;r.:::1:t do.!i di::;po.!iltl \'0': dc~t·~ lei ~,:'r:~ 
p 'nid::. CO::1 :lo ::a~":l'c:)::Eo d:: a ·~oc1::.r;to >< d:. en!.1cl ,oc, 

r-'nt:':q 1. pr ti ":::1 do ru~ ol, p"~ F~ ;:0 dQ 15 CCj.1l1n .. 

ZQ) ~ l"!O (~or.i.L' c oltcnt .. ) di:.:;, ou r:wlt: .... v:.!"1n·.·cl 

do 50 ( cin:oc~:':l ) .:l 200 ( duz::nt~!: ) vc",:e::: o r:::a! c,r 

v::.lor d ~'. rc :c!'cr:::1:. v1:cntc ::0 Pd~:, 1,0r:O.!it.:t ;''')0 

COI ::cH'o !!'':' ~ic: ~l de n'spr.l' to!>. 

A pcn.::.l.i?:.\,~" ,Pt'lo dC:;Cll~rrj i.,C!' 'Me d' ~ ~ rl.::.c:õc~ zr r~­
d.,!l 1'''l'" c:;t: 1~11 cntcr.uc!'lc:-: do\'o, no to":,'r.t~ ~ t:l:l!.=, ~C1" 1!"'..1~.!.:.": 
de ror(j~. :.~1~ r1coroc:., :l p~!''',:11' d~ 50 Vê::e:; o ~~!r~ vtlor de rc'fn~;;r." 
c1:.. V1{;cnt::! no P~i!;. 
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IIIDJII. I' 61 

Acrer.,o;onte-138 : 

,Art. 31 Ao OCP,rollodor, dofinido no art. 1 i cleota Lei, bom 

como a todas 0.0 IlDooc1açõoo ocport1vo.o do l!ra.s11, v invuJ.e.dao á. 

L.ini 6.251 do B do outubro d. 1575, oe aplica o diopooto no pa­

r/í.gr~o 7i do Art. li do Docroto Loi ni 406, do 31/12/1968, doode 

quo 00 sorviços proatodoD BOD couo aODoc1ad:lo DOjtu:l roali:a.doD di­

retamente ou por peUSDOo.o oopoc1B11:adaa oontrata.das para tal time 

Jt:5TIF!CAC1.o 

o anexo comor1al, envindo pelas entidados desport1V&.D 

ao Governador do E.ate.d.o do Rio do Janeiro, cont8l:l as rn.zQOO q\lO 1nD­

piraram Dota emenda, pela q~ ficam 00 cluboo 1sentOB de Ilagomento 

do 1mpootoD quo aio duvidou por. ativida.des cocerc1a10 ou de t1no l;.u­

crat1vo, o que não é a h1poteoe. Afim do que cão f1'iUB 80 erbitric ê 

de autoridade8 d1veroao, cada qual com a interpretaçBo que julgar 

melhor, dec1Hõeo de caráter ~a!le li e 'a1s u aubjetivoD. 
t,,,/.,, Jff-J ,i!p<f"Ri,: _ JD "''''D iI-ê 1'Jlt. 

'l::Z.... ~~ .J~. 
tJ C I' Erll;;'" L:artinD l'odro 

lIIII!IIDA lU 68 

U1i. 32 

110 :1" anuoOlbt;õ •• e.vorti •• " oap11.uJ.nêr,. !lD J.el n' 6.2~1. de 8 4. 

o .. t"br~ de 1975, apll-.. o dh~ •• t. DO Art. 6 40 lM ..... to 1 •• 1 

D' 4U6 4. 31 de 4e.'."m-. Oa 1966, pelo 'lu tl ...... 1_'" d. 1.1>0" 

te li. Stol"l1ç.o, ... 4. 'l1M a oolornnva ia, ..... a ....... 001odo ... 

".'111 •• "ltul .. e1,.a, .... '. , _"' ... ç;. d ...... pr.cdp .... aU'I10G4 •• 

•• t,,~t',-1 •• , a1nda quo "'1"_0 •• r .... dedo •• _'ra'.do •. 
~.lu, d~-::C ... oão:é;: . 22 O. ~1IIIhO O. 1976 

-.."..;; ~ __ C,?,:! ê%tr r#*Z~ ?'r .:;;;; __ _ 

:",t1'1"9;0 

r..ata " 1.11.Ul'II do ACDrC1Ão do :;',l'prtnIO Tr1bunal j,'e-

4eral. DO' iU. 78.J6Y ••• que tol rel&\'tor O ~ngfl". :.:1nUi'tro u .. 

• al.do 7r1~.lr ... odot.4. 1UI",,1IaCMllte por D'lllol. ColadO ,'r1bUnal 

,.... •• nr1fle .... lnapl1c~U4aIl. lia 10.1 '- 1n.tUu1ÇÕo. 'lu. 

aão 10 ••• n. 1"0 .... _\1".,_ ( cOI.1~~~/6. 
t""", ~.", Cc,.'I..,,<:-~I/I,~ t:;;; l~:: 

.--C:-:;:ca.--:.. t.."\../~ -.l,/ ' Er ..... O.· ~~tin. hdro 

EIII1IDJ, W' 69 

Acra$conto-lJo ondo couber: 

"Art. _ CclJ'Clr"Ovado o axiatõncia do relaçóo do 

trabolho por qualquer dos moios em direita pannitidos, o adeta 

farei Jus a proteção nesta loi." 

JUSTIFlCAÇAo 

o proJoto nÃo pravô ~ h1põto=oe da rolóçQo de trabGlhO QUo 80 o~t!!. 
balaço modianto contrGto vorbal - corre o faz a CLT. A ombaão é d1scrim1";! 

tório contra oa atlota5 p1'Ofb15ionaiZl, que tCllllbám nalllSa celSO devem more _ 

cer o P1'Ot.çiD da lei - niio pcclllnCb .. r eaquec.1da ~ • leg1a~ .. ni ! 

pl1cadca. em tom o Pois, quar •• taJa o atleta vinculAdo. grandll. clubes I 

...-... .,. pequ..no •• 

IIIIIID-' li 10 

Ond. Oouber à't- O. ef.i 'tOa fiscais relativos, 40, Imposto 

de Rend4 deverÃo recair exclusivamente no VAlor do 'salá­

rio recebido. 

JUSTIFICATIVA 

Luvas. premios (ou bicho). aratifica;Sel 

• bonificações aio fatores flutUAntes e variam considerA­

velmente entre 08 a'tlet4B de uma meima alsociaçÃo empregA_ 

dorA. EvitariA também que AS a •• ~ciaçõe. empNeadoras con_ 

tin,,!Assem com 08 seul fabuloso. débitos com a Receita Fede 

ralo A maioria. das vezes, premi,os (ou bichos), luvas, ara-­

tificações e bonificaç'Ões sio CotiZAções le11:48 por simpa­

tizantes e torcedores da 4ssociaçio empreSAdora. AliBim. nio 

vemos pOt'que nio retirar 08 efeitos fiscais que recaem so­

bre estas formas de p~mi4r o atleta por ter aumentado", su_ 

a capacidade trsiC4, técnica e moral. 

CG""'.IO~~ .. ~~ 
23 de junl1odo 1976. 

,-' / -~---'-7 
Õ;~u,fado FAsIOFONSECA 

Acre.cente"se o' leCJUln"e ar,-... qo. onde cO"ber; 

-Art1go - O clube, aqremlaçio ou a •• oelação desportiva que e.ti­

ver com o pAgamento de .alirloa doa atleta. em atra80 

por per Iodo superior .. 3 (trSs) me ••• nÃo poder5 p4rt1-

c1par, de qualquer competição. oficial ou amistosa!' • 

JUS'l'IPICAClto 

Ccnn frequônc14 conBtat4mos pelo noticiário jorna­

lIatlco quo AS entidades desportivas atrllsam o pA9Amento doa sa­

lários d~vldos aos atletAS profiSSionais. Na DAioriA das vêzca o 

rato 8e deve Ã incInia. d.OR dirigentes que contratam em bacea fi­

nanceirAS suporior li rf'lal cnpac1dAdu, de A9rcmillçÃo. 

o principal, senão o único, prejUdicado é o cmpr!;. 

gad:> pArA quem o sollÃrl0 a.1qnltlca alilnanto. 

A' medida que ae propÕe visa tornar mais relloonsli­

vel li adJalnistra.ç~o da$ entidades desportivas, cominando com a 

própria interdiçÃo de PArtic1par de joqoa aquelas que s. ancon _ 

trarcm com oa salÁrios AtrAsado. 'em mail de 3 me8e8. 

C,,,,~,:t:'" fI( 
Sala das ....eIr, em" de junho de 1976 

(V~~ 
Senador I'l'AMAR FIW!.CO 
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EMElllJA N2 72 

Acrescenfe-se o segul.nte art:i '0, o;:=.~ oouber; 

"Artl.go - o empregador que não desejar, sem Justa causa, renovar 
, 

o contrato de seu atleta pagará, a tItulo de avl.SO prf 

vio, a iIrport5ncia eqdiv~lcnte ::l 1 (um) mê!3 de rcmuncr!:. 

ção por ano de serviço ou fração superior a seis meses, 

até um máXl.ffiO equivalente a 3 (três) meses de remunera­

ção". 

JUSTlrICl~CÃO 

A presente emenda visa amparar os empregados que, 

chegando ao térml.no ~e sua Vl.da útl.l como atleta, não conseguePl r~ 

novar o I contrato nem fl.rmar outro com novo clube. 

É frequente constatarmos a existência de l.números 

Jogadores qu~, após'uma labvriosa vl.da profl.ssl.onal, encontram-se 

da nOl.te para o dl.a Som emprego e sem meios de sobrevivencia. 

o instituto do aviso prévio visa precisarrlente aten-

c.~r as recessidac.es b§.sl.cas do enpregaco enq"'12"lto orocura T.OVO 

a-',::!:"c:;':J. ;:;c::J se Justl.f~ca que o atleta prof~ssl.or'al não seja n:;-

nefl.cl.ado por este l.nstJ.tuto unl.versa~mente reconhecido. 

Sala ,das ~"':~,.,e~, eml J( de Junho de 1976 

gifoj, , 
Senador ITlü1AR FR.nNCO 

ElE!iDA lU 7~ 

Acrescente-se o seguinte artigo, onde couber: 

"Artl.go - é l.nstituldo , no âmbJ.to da Previdência Soqial, o seguro 

de ãcidentes pessoaJ.s do atleta profissional. 

Parágrafo Prl.meiro - O seguro destina-se a: 

I - Assegurar ao atleta prof~ssional, acometido de inva­

ll.dez temporária para a função, o diFeito à percep -

ção de uma quantia eqUl.valente ao salãrio contratual~ 

e 

II - Conceder ao atleta profJ.ssional, acometido de inval!. 

dez definitiva para a função, um pecúlio correspon -

dente à estimativa de ganhos durante a sobrevida pr,2 

f~ssional provável. 

}?arágrp,ío Sequndo - caberá ã agreml.ação esportiva empregadora, CO!! 

trJ.buir J na forma do regulamento, para a form~ 

ção I? custeio do seguro, bem assim o atleta •. 

PD.r;i~p ilfo TerccJ ro - O rodcr Exccut~vo regulamentará, no prazo de 

180 dJas, a constl.tuição e funcionamento do se 

guro, ~nclu5l.v€' no que tange aos valores de ~ 

trl.bul.ç5.o e benef.íclo. 

JUSTIFICACÃO 

O alJeta proí~ssional, talvez mais do c!1;e CJ\...a!qu:=r 

-outro cidadPio, está sUJeito a uma série de riscos, quer rio exerci 

cio da profissão quer na vi~a soc~al, que está a merecer tutela 

especl.al. 

O proJeto de le~ em pauta fclcu1ta ao empregador d~ 

xar de pagar o salárl.o do atleta qllando este não puder "::''''l1''lr. por 

motivo de sua próprIo a e exclusl.va responsabJ.l~,\ade" (artigo 18) • 

A medida visa obvl.amente desonerar os clubes que, na sua qIJase t2, 

tall.dade, são asSocIo ações sem fl.ns lucratl.vos. 

Olvidou-se entretanto o proJeto de que o conceito 

de responsabJ.lJ.dade está cada vez maIoS se dl.ssocl.ando da noção 

de culpa para vJ.ncular-se à de rl.Sco. Não se pode afirmar que al-

guém sofra um dano por sua Ifpróprl.a e exclusl.va resoonsabJ.lid~de". 

Em grande parte é a própria v1vêncl.a socl.al c pro­

f1'5siona~ a responsável pelos l;nfortúnl.os pessoal.s. 

O atleta nrofiss~onal deve ser acobertado dos ris-

cos a que está contantemente exposto e a Melhor man~l.ra de fazê-

-lo é l.nstJ.tul.ndo um seguro. 

Sala Junho de 1976 

Senador ITAWI.R rR2\NCO 

EMENllA NO 74 

Inclua-se onde couber: 

.rIArtl.go - Será destinado ao Fundo de Assistência ao Atleta Pro­

fissional a l.mportânc~a equi valente a 5% (cinco por 

cento) da renda J:iquida auferJ.da pelas assoc~açõ~s dq§ 

portivas nas competl.ções oficJ.aJ.s. 1I 

JUSTIFICACÃO 

A le1. 6.269, de 1975, que institul.u o sistema de a§. 

sl.sténcl.a complementar' ao atleta profl.ssl.onal deterrnl.nou que os 

recursos do plano fossem canall.zados através do Fundo de Assl.S -

têncl.a ao Atleta Profissl.onal. 

1:: notórl.o que a fraca ativ~dade do Sl.stema assl.ste.!2 

cJ.al deve-se em grande parte' à aZC.:l.ssez de recursos. 

Acred~ tamos que a melhor manel.ra de. dotar o sistema 

prevl.df!nciárl.o do atleta de recursos sufl.cJ.entes para atJ.IigJ.r o 

coll.mac1o seJd inst~tul.ndo um recolhJ.mento nas competi -

ções ofl.cJ.a~s. 

Sala das L~'::~--;~, em U.i de Junho de 1976 

C1(~/ 
Scn,ldor l'r;~;.Ar prJ.NCO 

EMElllJA NO 7-5 

Acrescen~e-se ao Projeto de Lei n9 8, de 1976 o seguinte 

artigo: 
IIArt. - Todo ex-atleta profissional de futebol que ~ 

tenha ev~rcl.do a profissão durante três (3) anos conseo.,!:! 

tivos ou cinco (5) anos alternados, será considerado 

para efeito de trabalho, monitor de futebol". 

JUSTIFICATIVA 

Com o Projeto de Lei n9 8 de 1976, o que se objetiva, ao 

regulamentar o éxerc:Lcio da ativl.dade de jogador de futebol 
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é protef.er CII&4 categoria. rrofisaional, estabelecendo rnelh2 

res relaçõf!: daqueles com 46 entidade::; cmprer,adol"as. 

A legiclAr.4o proposta não cuidA. porém, d4quelea que. tft!! 

do sido jor.ador ft da p1"Ofisu.io se at.sstado pOl'" qualquer mot! 

vo - invalide:: física, idade, etc •.. c!:tão hoje completamf:nte 

40 desamparo, ocupando emprcp;oD se..:.:und4rios nos clubes ,ou nio 

exercendo qualquer emprer:o. viv~r.ojo a,tê de b~se.,te:J. 

Propomos, portl\flto, que pAra eS.efJ atletlls que contribui 

ram paro! A P,;l"andeta do futebol branilciro, volte-a c também "a. 

atenC;40 da lcp,iclaç,io. Assim, aqueles qUe jo~ar4m três anoa 

consecutivOD 'ou cineo alternado!:J. passariam 111 8er cOne:ide.~.::: 

dor; t para efeito de c4r4c'terizl:;ç40 P1"'Ofi~sional, como moni t~ 

res o que lhes abriria melhores oportunid4d~8 dI!: t~l.Ib41ho I no 

próp::oio ector futeb,.l!'atico. 

"., ...... "".', . .:.::..... ", ~ ,_~ 'OU") 
/"", I .... --.., . 

,., ' "o.. Dop. LUIZ ~RISCO VIANA 

--..X::.' - . '" V "-

SUMÁRIO 
1- ATA DA 131' SESSÃO CONJUNTA, EM 25 DE 

.JUNHO I)E 1976 

1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Discursos do Expediente 

DEPUTADO ANTONIO BRESOLlN - Campanha en­
cetada pelo Governo em favor da correção do,~olo - PROCAL. 

, DEPUTADO JERÔNIMO SANTANA - Apelo à Secre­
taria de Serviços, Sociais do Território de Rondônia, no sentido 
da adoção de uma política habitacional de amparo às famílias 
mais carentes daquele Território. 

DEPUTADO ISRAEL DIAS-NO VA ES - Manifestação de 
pesar pelo falecimento do Prof. José Martins Rodrigues. 

DEPUTADO PEIXOTO FILHO - Renovando apelo ao 
Governo e ao DNOS do Estado do Rio de Janeiro, tendo em 
vista o grave problema viário da região do Grande Rio. 

DEPUTADO NOSSER ALMEIDA - Apelo ao Sr. Minis­
troda Educação no sentido da adoção de medidas para o bara­
teamento do livro didático. 

DEPUTADO PEDRO LA URO - Atuação do Senador 
Leite Chaves no desempenho de sua missão como representante 
do Estado do Paraná no Senado. 

DEPUTADO ALEXANDRE MACHADO - Retificando 
notícia publicac'a em órgão da Imprensa, sobre declarações feitas 
por S. Ex' atillentes à utilização de carros oficiais pelos Srs. 
Deputados Federais. 

DEPUTADO ERASMO MARTINS PEDRO - Carta 
enviada ao Senhor Presidente da República, por Procurador apo­
sentado do Estado do Rio de Janeiro. a respeito da situação dos 
aposentados. 

DEPUTADO ANTUNES DE OLIVEIRA - Artigo do es­
critor Raphael Zambrotti. soore as características de um líder au­
têntico. 

DEPUTADO FERNANDO COELHO - Análise da 
situação em que ficaram os Procuradores da República no 
último aumento concedido ao funcionalismo público. 

DEPUTADO DASO COIMBRA - Atuação do Governo 
Federal no Município de Itaguaí-RJ, na oportunidade do trans­
curso do aniversário de sua emancipação política. 

DEPUTADO INOCtNCIO OLIVEIRA - Considerações 
sobre o Decreto-Lei que dispõe sobre o depósito compulsório pa­
ra as pessoas que ~esejarem viajar ao exterior. 

DEPUTADO HUMBERTO LUCENA - Editorial publi­
cado no jornal A Tarde, do Estado de São Paulo, relativo ao Po­
der Legislativo. 

DEPUTADO JOÃO DURVAL - Considerações sobre a in­
clusão do Fluminense de' Feira de Santana no Campeonato Na­
cional, tendo em vista pronunciamento do Deputado Hildérico 
Oliveira, sobre o assunto. 

1.2.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão do Congresso Nacional a realizar-se 
hoje, às 19 ,horas, com Ordem do Dia que designa. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

1.3.1 - Leitura de Proposta de Delegação Legislativa 

N9 1/76, que propõe delegação de poderes ao Presidente da 
República para elaboração de lei, criando o Ministério da 
Ciéncia e Tecnologia, e determinando outras providências. 

1.3.2 - Designação da Comissão Mista. Fixação do ealen­
dário para sua tramitação. ' 

IA - ENCERRAMENTO' 

2 - ATA DA 132' SESSÃO CONJ UNTA, E:\1 25 DE 
JUNHO DE 1976 

2.1 - ABERTURA 

2.2 - EXPEDIENTE 

2.2.l - Discursos. do Expediente 

DEPUTADO NOSSER ALMEIDA - I::xito obtido pelo 
Simpósio "O Homem e o Campo", realizado pela Fundaç~o 
Milton Campos. ' 

DEPUTADO ANTÔNIO BRESOLlN - Consideraçõcs so­
bre o Decreto-Lei que cria o depósito compulsório para as pes­
soas que viajarem ao exterior. 

DEPUTADO PEIXOTO FILHO - Registro das provi­
dências governamentais referentes às dívidas dos estabeleci­
mentos educacionais da rede privada com o INPS, as quais se 
transformarão em bolsas de estudos. 

DEPUTADO DASO COIMBRA - Aproveitamento do 
vinhoto como alimento de aves e gado bovino. 

----------------------------~ 
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DEPUTADO ANTUNES DE OLIVEIRA - Necessidade. 
do alargamento do furo do Araçatuba. que ligarã o rio Castanho 
ao Paraná do Araçá. na BR-3 19. Amparo ao plantio de malva no 
Estado do Amazonas. 

DEPUTADO PEDRO LAURO - Campanha para cons­
cic.:ntização da nc;cessidade dc.: se diminuir o consumo de com­
bustívd. 

DEPUTADO SIQUEIRA CAMPOS - Apelo ao Governa­
dor do Distrito Federal sobre problemas da Península' Norte. 
concernc.:ntc.:s a exigências sobre construções naquela área. 

DEPUTADO ANTONIO FERREIRA - Visita feita pela 
Comissão de Minas e Energia da Càmara dos Deputados à Com­
panhia Hidroe\êtrica do São Francisco. 

2.2.2 - Comunicação da .Presidência' 

- Convocação 'de sessão do Congresso Nacional a realizar­
se segunda-feira. dia 28. às 18 horas c.: 30 minutos. com Ordem do 
Dia que dc.:signa. 

2.3 - ORDEM DO DIA 

2.3.1 - Leitura de Proposta de Emenda à Constituição 

N9 22: de 1976. que altera a redação do § 69 do art. 72 da 
Constituição Federal. 

2.3.2 - Designação da Comissão Mista. Fixação de ealen. 
dário para tramitação da matéria. 

2.4 - ENCERRAMENTO 

ATA DA 131' SESSÃO CONJUNTA, EM 25 DE JUNHO DE 1976 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 8~ Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Ãs II horas. acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - José Guiomard - Evandro 
Carreira - José Estc.:ves - José Lindoso - Cattete Pinheiro -
Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Hc.:nriquc.: de La Rocque­
José Sarnc.:y - Fausto Castelo-Branco - Helvídio Nunc.:s -
Petrônio Portc.:lla - Mauro Benc.:vidc.:s...,.. VirgilioTávora - Wilson 
Gonçalves - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Jessê Freirc.: -
Domício Gondim - Paulo Guerra- Arnon de Mello - Luiz 
Cavalcante - Tc.:otônio Vilela - Augusto Franco - Gilvan Rocha 
- Lourival Baptista - Heitor Dias - Ruy Santos - Dirceu 
Cardoso - Eurico Rezc.:ndc.: - João Calmon - Amaral Peixoto -
Roberto Saturnino - Benjamim Farah.- Danton Jobim - Ndson 
Carneiro - Gustavo Capanema - Itamar Franco - Magalhães 
Pinto - Franco Montoro - Orestes Quércia - Oito Lehmann -
Benedito Ferreira - Lázaro Barboza - ltalívio Coelho - Mendes 
Canale - Saldanha Derú - Accioly Filho - Lc.:ite Chaves -
Maltos Leão - Otair Beckcr - Daniel Kriegcr - Paulo Brossard -
Tarso Dutra. 

E OSSRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Nabor Júnior - MOS; Nosser Almeida - ARENA; Ruy Lino 
-MDB: 

Amazonas 

Antunes de Oliveira - MDB; Jod Ferreira - MDB; Mário 
Frota - MDB; Rafael Faraco - ARENA; Raimundo Parcnlc.: -
ARENA. 

Pará 

Alacid Nunes - ARENA; Edison Sonna - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; Jader Barbalho - MDB; João Mc.:nezes -
MDB; Jorge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros - MOB; Juvêncio 
Dias - ARENA; Newton Barreira - ARENA; Ubaldo Corrêa -
ARENA. 

Maranhão 

Epitácio Cafeteira - MDB; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA; José Ribamar Machado - ARENA; Ll!iz Ro­
cha - ARENA; Magno Bacelar - ARENA; Marão Filho - ARE­
NA; Tcmístocles Teixt:ira - ARENA; Vieira da Silva - ARENA. 

Piauí 

Cdso Barros - MDB; Correia Lima - ARENA; Oyrno Pires 
- ARENA; Hugo Napoleão - ARENA; João Clímae~ - ARE­
NA; Murilo Rezendc.: - ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; Pinhei­
ro Machado - ARENA. 

Ceará 

Antonio Morais - MDB; Claudino Sales - ARENA; Ernesto 
Valente - ARENA; Figueiredo Correia - MDB; Flávio Mareílio 
- ARENA; Furtado Leite - ARENA; Gomes da Silva - ARE­
NA; Januário Feitosa - ARENA; Jonas Carlos- ARENA; Mar­
cdo Linhares - ARENA; Mauro Sampaio - ARENA; Ossian Ara­
ripe - ARENA; Paes dc.: Andrade - MDB; Parsifal Barroso -
ARENA; Paulo Studart - ARENA; Vilmar Pontes - ARENA. 
Pontc.:s - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Francisco Rocha - MOS; 
Henrique Eduardo Alves - MDB; Ney Lopes - ARENA; Pedro 
Lucena - MDS: Ulisses Potiguar - ARENA; Vingt Rosado -
ARENA: Wanderley Mariz- ARENA. 

Paraíba 

Ademar Pereira - ARENA; Ãlvaro Gaudêncio - ARENA; 
Antônio Gomes - ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Arnaldo 
Lafayelle- MDB; Humberto Lucena - MOB; Marcondes Gade­
lha - MDS; Mauricio Leite - ARENA; Octacílio Queiroz 
MDB: Teotônio Neto - ARENA; Wilson Braga - ARENA. 
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Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon Rios - ARENA; Carlos 
Alberto Oliveira - ARENA; Cados Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho - MOS: Fernando Lyra - MOB: Geraldo Guedes - ARE­
NA: Gonzaga Vasconcelos - ARENA: Inocêncio Oliveira - ARE­
NA: Jarbas Vasconcclos- MOB: Joaquim Coutinho - ARENA: 
Joaquim Guerra - ARENA; Josías Leite - ARENA; Lins c Silva 
- ARENA; Marco Macic:l- ARENA; Ricardo Fiuza -ARENA: 
Sérgio Murilo - MOB; Thales Ramalho - MOB. 

Alagoas 

Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; 
José Alves - ARENA; José Costa - MOB; Theobaldo Barbosa -
ARENA; Vinícius Cansanção - MOB. 

Sergipe 

Francisc.o Rollemberg - ARENA; José Carlos Teixeira 
MOB: Passos Pôrto - ARENA; Raimundo Oiniz- ARENA. 

Bahia 

Afrisio Vieira Lima - ARENA; Antonio José - MOB; Ojal­
ma Bessa- ARENA; Fernando Magalhães - ARENA; Henrique 
Brito - ARENA; Henrique Cardoso -'- MOB; Hildérico Oliveíra -
MOB; Horácio Matos - ARENA; João Alves - ARENA; João 
Ourval - ARENA; Jutahy Magalhães - ARENA; Leur Lomantó 
_ ARENA; Lomanto Júnior - ARENA; Manoel Novaes - ARE­
NA; Menandro Minahim - ARENA; Ney Ferreira - MOB; Noide 
Cerqueira- MOB; Odulfo Oomingues - ARENA; Prisco Viana­
ARENA: Rogério Rêgo - ARENA; Rômulo Galvão - ARENA: 
Ruy Bacelar - ARENA; Theódulo Albuquerque - ARENA; Vas­
co NelO - ARENA: Viana Neto - ARENA; Wilson Falcão -
ARENA. 

Espírito Santo 

Aloisio Santos - MOB; Argilano Oario - MOB; Gerson 
Camata - ARENA; Henrique Pretti - ARENA; Mário Moreira -
MOB; Moacyr Oalla - ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA: 
Parente Fro!:t - ARENA. 

Rio de Janeiro 

:tbdon Gonçalves - MOB; Alair Ferreira - ARENA; Alberto 
Lavínas - MOS; Alcir Pimenta - MOB; Álvaro Valle - ARENA: 
Amaral Netto - ARENA; Ário Theodoro - MOB; Brígido Tinoco 
- MOB; Célio Borja - ARENA; Oaniel Silva - MOB; Oaso 
Coimbra - ARENA; Oayl de Almeida - ARENA; Eduardo Galil 
- ARENA; Emanoel W:tisman - MOS; Erasmo Martins Pedro­
MOB; Flcxa Ribeiro - ARENA; Florim Coutinho - MOB; Hélio 
de Almeida - MOB; Hydekel Freitas- ARENA; JG de Araújo 
Jorge - MOB; Joel Lima - MOB: Jorge Moura - MOB: José 
Bonifácio Neto - MOS; José Haddad - ARENA; José Maria de 
Carvalho - MOB; José Maürício - MOB; Léo Simõ.es - MOB; 
Lcônidas Sampaio - MOB; Luiz Braz - ARENA: Lygia Lessa 
Bastos - ARENA; Mac Oowell Leite de Castro - MOS: Marcelo 
Medeiros - MOS; Milton Steinbruch - MOB; Miro Teixeira -
MOB; Moreira Franco - MOB; Nina Ribeiro - ARENA: Osmar 
Leitão - ARENA: Oswaldo Lima - MDB: Pedro Faria - MOB: 
Peixoto Filho - MDB; Rubem Dourado - MDB; Rubem Medina 
- MOB: Walter Silva - MOB. 

1\1 inas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA: Altair Chagas - ARENA; Batista 
Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; Carlos Colta­
MDB: Cotta Barbosa - MOB; Fábio Fonséc:t - MOB; Francelino 
Pereira - ARENA; Francisco Bilac Pinto - ARENA:' Genival 
Tourinho - MOB; Geraldo Freire - ARENA; Homero Santos -
ARENA; Humberto Souto - ARENA; Ibrahim Abi-Ackel -
ARENA; Jairo Magalhães - ARENA; Jorge Ferraz - MOB; Jorge 
Vargas - ARENA; José Bonifácio - ARENA: José Machado -
ARENA; Juarez Batista - MOB; Luiz Fernando - ARENA; 
Manoel de Almeida - ARENA; Marcos Tito - MOB; Melo Freire 
- ARENA; Murilo Badaró - ARENA: Navarro Vieira -
ARENA; Nelson Thibau - MOB; Nogueira da Gama - MDB: 
Nogueira de Rezende - ARENA; Padre Nobre - MOB; Paulino 
Cicero - ARENA: Raul Bernardo - ARENA; Renato Azeredo -, 
MOB; Sílvio Abreu Júnior - MOB; Silval Boaventura - ARENA: 
T:tncredo Neves - MOB; Tarcísio Oelgado - MOB. 

São Paulo 

Adalberto Camargo - MOB; A.H. Cunha Bueno - ARENA; 
Airton Sandoval - MOB; Airton Soares - MOB; Alcides Fran­
ciscato - ARENA: Amaral Furl:tn - ARENA; Antonio Morimolo 
- ARENA; Athié Coury - MOB; Aurélio Campos...,.. MDB; Blota 
Júnior - ARENA: Cantídio Sampaio - ARENA; Cardoso de 
Almc:ida - ARENA; Oias Menezes - MOB; Oiogo Nomura -
ARENA; Ferraz Egreja - ARENA; Francisco Amaral - MOB; 
Frederico Brandão - MOB: Freitas Nobre - MOB; Gioia Júnior 
- ARENA; Guaçu Piteri - MOB; Herbert Levy - ARENA; Israel 
Oias-Novaes - M08; Ivahir Garcia - ARENA; João Arruda -
MOB; João Cunha - MDB; João Pedro --:- ARENA; Joaquim Bevi­
lacqua - MOB: Jorge Paulo - MOB; José Camargo -:- MDB: 
Lincoln Grillo - M DB; Octacílio Almeida - M OB;+Odemir Furlan 
- MOB: Otávio Ceccato - MOB; Pedro Carolo - ARENA: 
Roberto Carvalho - MDB; Salvador Julianelli - ARENA; Santilli 
Sobrinho - MOB; Sylvio Venturolli - ARENA; Theodoro Men­
des - MDB: Ulysses Guim:trães - MOB; Yasunori Kunigo -
MOB. 

Goiás 

Adhemar Santilo - MOB; Ary Valadão - ARENA; Elcival 
Caiado - ARENA; Fernando Cunha - MOB; Genervino Fonseca 
..;.. MOB; Hélio Levy - ARENA: Hélio·Mauro -ARENA;lturival 
Nascimento - MOB; Jarmund Nasser - ARENA: Juarez Ber­
nardes - MOB: Onísio Ludovico - ARENA; Rezende Monteiro­
. ARENA; SiqueiraCampos-ARENÃ. 

Mato Grosso 

Antonio Carlos - MOB; Bened.ito Canellas - ARENA; Gas­
tão Müller - ARENA; Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo Barém­

ARENA; Valdomiro Gonçalves -:- ARENA: Vicente Vuolo -
ARENA; Walter de Castro - M DB. 

Paraná 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues -
ARENA: Alencar Furtado - MOB; Alípio Carvalho - ARENA: 
Álvaro Dias - MOB; Antônio Annibelli - MOS; Antonio Belinati 
- MOS; Antônio Ueno - ARENA; Ary Kffuri - ARENA; Braga 
Ramos - AR,ENA; Cleverson Teixeira - ARENA; Expedito 
Zanotti - MOS: Fernando Gama - MOB; Flávio Giovini -
ARENA: Gamaliel Galvão - MOB; Gomes do Amaral - MDS: 
Hermes Macédo - ARENA; Igo Losso - ARENA: halo Conti -
ARENA; João Vargas - ARENA; Minoro Miyamoto - ARENA: 
Nelson Maculan - MOB: Norton Macédo - ARENA: Olivir 
Gabardo - MOB; Osvaldo Buskei - MOS: Paulo Marques .:.... 
MDB: Pedro Lauro - MOB; Santos Filho - ARENA; Sebastião 
Rodrigues Júnior - MOB; Walber Guimarães- M OB. 
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Santa Catarina 

Abc:l Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino 
Rosa - ARENA; Dib Cherem - AR·ENA; Ernesto de Marco -
MOB; Henrique Córdova - ARENA; Jaison Barreto - MDB; 
João Linhares - ARENA; José Thomé - MDS; Laerte Vieira -
MOB; Luiz Henrique - MDB; Nereu Guidi - ARENA; Pedro 
Colin - ARENA; Walmor de Luca - MOS; Wilmar Dallanhol -
ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Alceu Collares - MDS; Aldo 
Fagundes - MOS; Alexandrt: Machado - ARENA; Aluizio Pa­
raguassu - MOB; Antônio Bresolin - MOS; Arlindo Kunzler­
ARENA; Augusto Trein - ARENA; Carlos Santos- MDS; Célio 
Marques Fernandes - ARENA; Cid Furtado - ARENA; Eloy 
Lenzi - MOB; Fernando Gonçalves - ARENA; Getúlio Dias -
MOB; Harry Sauer- MDS; Jairo Srum - MOS; João Gilberto­
MOB; Jorge Uequed - MDS; José Mandelli - MOS; Lauro Lei­
tão - ARENA; Lauro Rodrigues - MOS; Lidovino Fanton -
MDB; Magnus Guimarães - MDB; Mário Mondino - ARENA; 
Nelson Marchezan - ARENA; Norberto Schmidt - ARENA; 
Nunes Leal - ARENA; Odacir Klein - MOS; Rosa Flores -
MDB; Vasco Amaro - ARENA. 

Amapá 

Antônio Pontes - MDS. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MDS. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

() SR. I'RESIDENTE (Magalhães Pinto) - As listas de presen­
ça acusam o comparecimento de 56 Srs. Senadores e 352 Srs. Depu­
tados. Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Há oradores inscritos para o período de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Antônio Bresolin. 

o SR. ANTONIO BRESOLlN (MOS - RS. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas, através do 
boktim distribuído pelo Serviço de Divulgação do Ministério da 
Agricultura, tomei conhecimento do artigo "Opinião", escrito por 
Mário Kruc\ Guimarães, Gerente do Comitê Proca!. O trabalho i: 
muito inten:ssante e se rc:laciona com a campanha que acaba de ser 
lançada pdo Governo, objetivando o incentivo da correção do solo 
através do fornecimento de cal etc. Vou ler o trabalho, para que figu­
rI! dos Anais da Casa. É o seguinte: 

"O lançamento do Programa Nacional do Calcário 
Agrícola - PROCAL - decorreu da necessidade de se ofere­
cl!rem condições aos agricultores para correção da acidez do 
solo. Sabe-se que, de forma genérica, os solos brasileiros c1as­
silicam-se cntn: ácidos e muito ácidos, o que implica a neces­
sidade de calagem. para conseguir-se um rendimento dese­
jávd. 

Definiu-se, então, o lançamento do PROCAL, objetivan­
do a defesa do patrimônio nacional, a terra; aumento da 
produtividade do solo através da correção da acidez. com o 
decorrente incremento da renda do produtor agrícola e cria­
ção das bases necessárias à implantação mais eficaz do 
Programa Nacional de Fertilizantes. Dentro desses objetivos, 
o Prügrama tem como metas gerais a difusão da prática de 
correçào da acidez dos solos; a oferta de calcário a preços 
adequados e a devação progressiva da utilização de correti­
vos durante o período de execução do rro!!rama. atinJ!,indo. 

em 1979, cerca de: 75% das úre:as com lavouras nas Regiões 
Centro eSu!. 

Ao lado da difusão do uso do calcário, através de órgãos 
como o Comitê do PROCAL, a EMBRATER e EMBRAPA, 
o Programa previ: o financiamento a instalações industriais, 
formação de estoque e consumo de corretivo. aos produtores 
e suas cooperativ.ts. As condições de créditos para o finan­
ciamento ao consumo oferece:m prazo dc: até 5 anos, inclusive 
2 de carência. sem encargos financeiros e cujo limite atinge 
ati: 100% das proposições. 

No ano passado o PROCAL financiou o consumo dc: 
3.802.7!;2 toneladas de corretivos. destinando para tanto 
recursos no montante de Cr$ 725.201.917.00 o que repn:­
s.:nta, aproximadamente. 94% dos recursos programados 
para o ano de 1975. 

Vale destacar a grande receptividade que vem obtendo o 
Programa nas regiões responsávc:ís pela oferta mais expres­
siva de bens agropecuários, destacando-se o Sul, Sudeste e 
Centro-Oeste do Brasil como as áreas de maior consumo de 
corretivos. 

Atendendo às solicitações do Programa em 1975. cabe 
registrar a acentuada participação dos Estados do Rio Gran­
de do Sul. São Paulo. Paran:t, Mato Grosso c Minas Gerais. 
beneliciáriosdc: recursos destinados ao consumo de calcário. 
no montante de Cr$ 689.470.165,00 e equivalente a 95% da 
apliqção no período. Mencionados recursos permitiram a 
correção de 1.418.855 hectares. 

Para consecução dos objetivos e metas de PROCAL, 
está previsto a destinação, no pc:ríodo 1975/79, de recursos 
da ordem de Cr$ 6.5 bilhões, dos quais Cr$ 5.2 bilhões ao 
linanciamento do consumo. de calcário agrícola pelos agri­
cultores. " 

Repito que a iniciativa traz em seu bojo justa reivindicação dos 
produtores. É indispensável, no entanto, que a iniciativa do Governo 
não tique apenas no papel, como tantas outras vezes tem acontecido. 
Sastaria lembrar as dificuldades que encontram os hortigranjeiros e 
fazendeiros desta região, diante da falta de uma usina de cal em 
condições de fornecer esse produto a preço acessívc:1. A do Oistrito 
Federal, que funciona perto de Cristalina. é extremamente deficiente. 
conforme declarou o próprio Secretário da Agricultura do Distrito 
Federal, depondo na Comissão de Agricultura c Pólítica Rural da 
Câmara. 

Aqui fica o nosso apdo. portanto. 'para que o programa lançado 
pelo Governo seja efetivamente cumprido. Se isto ocorrer, a produ­
ção e o próprio País serão altamente beneficiados. 

o SR. J>RESII>E:'IITE (Magalhães Pinto) - Com a palavra o 
nobre Oeputado Jerônimo Santana. 

o SR . .JEIU)NIi\10 SA;\ITANA (MOS - RO. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, um dos 
maiores problemas do povo. hoje, nO Território de Rondônia ê o da 
habitação. As condições de habitação em Rondônia são as mais 
precárias possíveis, causando um dos maiores problemas sociais da 
região. Milhares de famílias sem qualquer padrão de renda familiar 
- vivem em tapiris de palhas ou barracos sem qualquer condição de 
h.tbitubilidade e higiene ou mesmo que preencham aqueles padrões 
mínimos que definem uma moradia digna. O problema de habitação 
é, antes de tudo. um problema social gravíssimo em Rondônia,.e o 
Governo deve assumir o ônus de solucionú-Io através da Secretaria 
de Serviços Sociais. inclusive com a destinação de recursos orçamen­
tários para tal finalidade. É preciso que o Poder Público. em Ron­
dônia, invista no setor de habitação, sem as preocupações de juros, 
correção monetária ou renda familiar. São milhares de famílias que 
necessitum do amparo governamental para fazer uma pequena cusa 
011 barr.tco, e nào há recursos para atendi:-Ias. 
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Se o Serviço Social do Governo do Território não ampara 
sequer aqueles que necessitam de recursos na área da saúde. o que 
dizer na área da habitação? 

Quando do surgimento do Território existia uma política de 
amparo social ou de apoio ao desenvolvimento. em que o Poder PÚ­
blico amparava as famílias carentes. dando-lhes condições de 
construir suas casas. Para a implantação da serraria e cerâmica do 
Território. houve apoio oficial no sentido de proporcionar moradias 
às pessoas carentes. Hoje o Governo do Território. insensível aos 
problemas sociais, acabou. desastradamente. com tudo. 

O BNH até hoje não chegou a Rondônia. f: preciso que o BNH 
construa conjuntos de casas populares no Território. o que lJinda 
não fez. Os motivos da auséncia daquele órgão em Rondônia não 
são esclarecidos ao povo. Território e BNH são vinculados ao 
Ministério do Interior. O Ministro do Interior se in titula dono do 
Território. mas o BNH não se fazpresenle em Rondônia. São 
milhares de pessoas sem condições de habitação que clamam por 
uma moradia. O Território de Rondônia. objeto de uma violenta 
explosão demográfica. tem mais gente precisando de moradia. com 
problemas de habitação do que o Acre. que. por ser Estado. mereceu 
do BNH a construção de conjuntos de casas populares. Em Ron­
dônia. repito. alé hoje. apesar de ser o BNH vinculado ao Ministério 
do Interior. nada se fez no setor de casas populares para beneficiar 
milhares de famílias que procuram o amparo do Poder Público neste' 
setor. E não se vislumbra qualquer esquema de atendimento para so­
lucionar esse grave problema social. Até quando a burocracia do 
Ministério do Interior. vai embaraçar o desenvolvimento de Ron­
dônia? 

No enlanto. vemos que em' Roraima. também Território 
Federal. o BNH construiu um conjunto de 96 casas. que: forma ali o 
primeiro conjunto habitacional. Por que. então. em Rondônia. até 
hoje o BNH não construiu nenhuma casa popular? Ressalte-se que 
em Porto Velho existe uma agência do Grupo Continental captando 
poupança a pretexto de operação na área do Sistema Financeiro da 
Habitação. Especulação com a habitaçào funciona com êxito em 
Rondônia. através das famigeradas Cadernetas de Poupança. Mas o 
problema social da habitação permanece insolúvel. sobre ele nào se 
vê qualquer pronunciamento oficial. Quando irão construir casas 
populares em Rondônia? 

O SR_ PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Com a palavra o 
nobre Deputado Israel Dias-Novaes. 

O SR. ISRAEL I>IAS-NOVAES (MDB - SP. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. não sei o que 
espera o Governo da República para esquecer as desavenças, os 
desentendimentos. as divergências. e assim. num gesto de grandeza 
quejá tarda. recuperar para o serviço da Nação 'compatriotas de cujo 
concurso não pode ela prescindir. A última advertênci:l está lá, no ve­
lório da Necrópole do Campo da Esperança. mudo e hirto: José Mar­
tins Rodrigues. Pela derradeira vez. volta-se o seu rosto inanimado 
para os céus da Pátria a que ele serviu a vida inteira. Sua terra. vai re­
cebê-lo de volta, e em poucas horas perdê-Io-emos de vista para 
sempre. Morre banido dentro do seu próprio País: exilado pela lei da 
exceção. por força do arbítrio que jamais cuidou de se explicar. Esta 
morte, esta perda há de pesar na consciência qe quantos se julgam 
capazes de. sozinhos, arcar com todo o destino do Brasil. Que não o 
podem, que tal pretensão é estulta, só nào o vê o cego deliberado. 
por isso mesmo sem cura. 

Deputado desde muito moço: Secretário de Estado: Ministro, 
seu comportamento sempre foi exemplar. Discreto. sóbrio. lega-nos 
a memória de um caráter sem jaça. um talento excepcional, uma cul­
tura jurídica como poucas. Recordamo-lo hoje, no seu dc:stemor. na 
sua altivez. no seu comportamento nos transes que se lhe depararam 
no caminho. Foi sempre o campeão da atitude alta e corajosa, da ver­
dade sobre o interesse, do permanente sobre o contingente. Conheci­
o nesta Casa, da quàl fui expulso juntamente com ele. lutadores que 
éramos da mesma Causa da democracia e da justiça. Que se preste (I 

.iua memória. ante a advertência da sua morte. a única homenagem 
compatível: o esquecimento, a anistia, a reconciliação da família 
brasileira. Martins Rodrigues não pôde esperar; o Brasil não pode 
esperar! 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado ~eixoto Filho. 

O SR. PEIXOTO I'ILHO (MDB - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas. retorno a esta 
tribuna, por força de reiterados apelos recebidos dos empresários de 
transportes coletivos e de grande número de usuários da via de 
comunicações Vigário Geral - (Rio de Janeiro) a Duque de Caxias 
- para interceder junto às autoridades competentes no sentido de 
ser construída uma nova ponte sobre o rio Meriti. em face do estado 
de 4uase desmoronamento em que se encontra a existente, há mais 
de 40 anos edificada. . 

Sr. Presidente, por diversas vezes tenho chamado a atenção do 
Governo fluminense para a necessidade de se construir. no menor 
espaço de tempo possível, uma nova ponte sobre aquele rio. 
prevendo acidentes graves com perdas de vidas preciosas. 

Até agora, porém. as autoridades responsáveis permanecem 
insensíveis aos apelos, omissas. negligenciando problema da maior 
gravidade, vinculado à segurança do tráfego entre as duas grandes 
cidades da Região do Grande Rio. 

Por isso, de forma dramática,. renovo apelo ao Governador 
Faria Lima e ao Diretor-Regional do DNOS. a fim de que, devida· 
mente entrosados. adotem medidas urgentes tendentes à execução da 
importante obra pública há longos anos reclamada pelas populações 
fluminenses prejudicadas. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Nasser Almeida. 

O SR. NOSSER ALMEIDA (ARENA - AC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. ~résidenle. Srs. Congressistas. conheéemos 
:1 I'ormação humanística do dedicado Ministro da Educação e Cul­
tura. Sr. Ney Bmga. a 4u.:m a Nação já muito deve. talo seu espírito 
de ativa colabor:u;ào .:m prol das tarefas de ensino. ou propriamente 
:lrtístÍ<:o-cult urais. 

É. evidentemente, indisfarçável, o esforço empreendido por 
S. Ex' Mas. ã guisa de apelo, venho solicitar do titular da Educação 
e Cultura que adote urgentes medidas ligadas ao barateamento do . 
livro didático. abrangendo todos os graus escolares. 

O Instituto Nacional do Livro dispõe de um poderoso 
mecanismo editorial. com índice pleno de atendimento a todas as 
c:ltcgorias pedagógicas - desde o grau fundamental ao universitário. 

O escritor Herberto Sales, Presidente do Instituto Nacional do 
Livro. da Sl.la .parte. í: pessoa altamente sensível, e é o homem de 
cultura seguramente indicado para o relevante posto. 

Admito. pois. que a edição de livros escolares, a custos módicos, 
é perfeitament.: viável. e estou certo de que o tema não escapará ao 
s.:nso d.: patriotismo do Ministro Ney Braga. e do colaborador 
diretor. ness.: plano. o Sr. Herberto Sales. 

O estudante de categoria financeira modesta. hoje. está 
encontrando sérias dificuldades para adquirir livros. pois a taxação 
de obras .:ducacionais i: quase sempre igual à dos livros de ficção 
Iit.:rária, destinados à recreação dos leitores. 

No Estado do Acre, cujo povo tenho a honra de representar 
nesta Casa, verifico a existência dessa problemática. 

Ao rormular este apelo ao eminente Ministro Ney Braga. espero 
4ue S. Ex' não tarde a atender a essa reivindicação de numerosas 
categorias estudantis. 

É o que tenho a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESII>ENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Pedro Lauro. 
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o SR. !>EDRO LAURO (MDB - PRo Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas. a representação 
parlamentar de que o povo paranaense e o Estado do Paraná se 
scrvem no Congresso Nacional, à e"ceção deste Deputado, é das 
mais atuantes e das mais capacitadas que se poderia desejar. Na 
impossibilidnde de comcntar individualmente a atuaçiio de cada um 
dos parlamentares de nossa terra, peço venía aos meus ilustres 
coestaduanos com assento no Congresso para destacar, hoje. a figura 
do Senador'Leite Chaves. 

Eleito para o Senado Federal pela legenda do Movimento 
Democrático Brasileiro nas eleições de 1974, está cumprindo agora 
seu primeiro mandato como Senador da República. Advogado. 
formado pela Faculdade Nacional de Direito, onde também se 
doútorou, antes de ocupar sua cadeira no Senado foi advogado do 
Banco do Brasil. Como advogado, é membro efetivo de duas 
importantes associações de gabarito internacional: a "Inter­
American Bar Association" e a "American Society of International 
Law", nas quaisjá representou o Brasil oficialmente e proferiu confe­
rências. 

No Se:n'ado, Leite Chaves é membro efetivo das Comissões de 
Constituiçào e: Justiça, de Finanças e de Relações Exteriores, c 
Suplente da Comissão de: Minas e Energia. Estando em contato cons­
tante com o povo do Paraná, Sr. Presidente, tenho sentido que G po­
vo do meu Estado está não só acompanhando com interesse. mas 
também aprovando a atuação parlamentar do Senador Leite Chaves, 
que tem sempre demonstrado sua capacidade, sua inteligência, sua 
hoa vontade e sua honestidade de propósitos. 

Eu tomaria muito do nosso tempo se quisesst: relatar aqui, Srs. 
Congressistas, detalhadamente, tudo o que o Senador Leite Chaves 
já ft:z por nosso Estado nesses quase 18 primeiros meses de seu 
mandato. Quero, entretanto. destacar duas de suas muitas iniciati­
vas, que demonstram bem o que eu gostaria de mostrar de todo o seu 
ingente trahalho em favor do povo. 

O Projeto de Lei do Senado n9 93/76, de autoria do Senador 
Leite Chaves, ainda tramitando pelas Comissões técnicas daquela 
Casa: determinando que o valor cobrado para custas cartoriais relati­
vas a quaisquer papéis oficiais saídos dós cartórios seja expresso em 
destaque no documento requerido ou solicitado, independentemente 
do recibo que obrigatoriamente se dará ao interessado, é uma das 
felizes iniciativas desse representante paranaense. que está honrando 
sobremaneira o mandato que o povo lhe conferiu. 

Outra de suas felizes iniciativas, Sr. Presidente, é o Projeto de 
Lei do Senado n9 41/75, que torna impenhorável a casa própria. 
Projt:to do mais largo alcance social, já foi aprovado no Senado e j:í 
tem parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça da 
Câmara dos Deputados, e por certo será transformado em lei 
brevemente. 

Repito que seria enfadonho citar aqui tudo o que o Senador Lei­
tt: Chaves já fez ati: agora no Senado, onde. nào obstante ser um dos 
dcz mais jovens Senadores, tem tido uma atuação que o crcdencia a 
permanecer ali, se for esse o seu desejo, tanto tempo quanto desejar. 
Ao destacar desta tribuna a figura do Senador Leite Chaves. quero 
congratular-me com o povo e com o Governo do Paraná pela presen­
ça. na Câmara Alta do Congresso, de tào Iídimo representante nosso. 

Era o que eu tinha para dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nonre Deputado Alexandre Machado. 

o SR. ALEXANDRE MACHADO (ARENA - RS. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, são todos 
os Srs. Deputados. que estiveram presentes na última reuniào de nos­
sa Bancada. tesh:munhas que este parlamentar sugeriu, a título de 
exemplo, mais do que de economia de combustível. que apenas o 
Presidente da Câmara dos Deputados, os Líderes de Bancada e o 
Diretor·Geral da' Casa mantivessem veículos oficiais, c isto desde 
que estivessem no exercício da função. O Presidente, por representur 

o Poder Legislativo. os Líderes, por consubstanciarem as repre­
sentações partidárias que, em última análise, compõem a Câmara 
dos Deputados. c o Diretor-Geral teriam um carro pla~a branca em 
homenagem aos funcionários deste Poder. Os démais receberiam 
igualitariamente da Câmara, pago pela Casa, um motorista que diri­
giria o carro particular de cada Deputado, que estaria, em última 
análise. a serviço da Câmara, conduzindo Prefeitos e autoridades 
que visitassem os parlamentares, loco movendo seus familiares, 
podendo até levar ou não seus filhos ao colégio, coisa quase 
impraticável com o veículo oficial, evitando a ociosidade de uma 
centena de motoristas, que se amontoam na garagem da Câmara, 
aguardando a hora de levarem ou trazerem S. Ex's para casa, para a 
Câmara ou vice-versa. Manter-se-iam os ônibus para conduzir os fi­
lhos dos Deputados, jornalistas e funcionários à· escola, pelas 
naturais dificuldades que Brasília aponta neste setor. Pois bem, o que 
se viu na Imprensa, não sei com que intenção. é que eu havia critica­
do o rato de alguns Deputados manterem carros oficiais e outros 
não, querendo dizer que eu entendia que todos devessem manter esse 
direito. A notícia sàiu pela metade, nào sei com que intenção, quem 
sabe por dolorosa falta de espaço. Tenho a impressão de que falta de 
espaço, com corte do que se diz, deve dar-se sempre que não altere o 
que efetivamente se desejava dizer. Cheguei a dizer que o motorista 
seria indicado peJo parlamentar, ede sua inteira confiança. podendo, 
com alguma qualificação, levar documentos aos Ministérios, 
subscritar envelopes e datilografar documentos simples, carentes que 
somos de mais um assessor, malgrado a péssima. remuneração 
atribuída ao atual e único existente. Não ficaria na garagem. ocioso, 
mas ficaria trabalhando no gabinete, enquanto não estivesse dirigin­
do o veículo; daí, por certo, mais profunda a pesquisa em torno do 
candidato .. 

Diga-se, de passagem, a bem da verdade: nào está havendo 
abuso, ao menos que se saiba, no uso de carros oficiais por parte de 
colegas nossos. Estão todos. por certo, à altura das elevadas inves-
tiduras que lhes foram impostas. . 

Sei, melhor do que ninguém, que a medida ora proposta nada 
ou quase nada representa em termos de economicidade de combustí­
vel. quanto aos números da. PETROBRÁS. Temos, todavia, de dar o 
exemplo, cortando na nossa própria carne, para que o povo veja em 
seus representantes ao menos a capacidade moral de crítica a outros 
órgãos da administraçào púhlica, de outros poderes. em -que haja 
abuso, mormente nas áreas do Poder Executivo, em que tantas vezes 
ameaçou-se de intervir, suprimindo os veiculos, continuando tudo na 
mesma ... As placas frias, nos Ministérios, nos órgãos onde o Gover­
no Federal mantém maioria acionária, nos de economia mista. nos 
milhares de veículos, em todo o País, ai sim valeria nosso gesto e sua 
conseqüéncia. Qualquer providência que; hoje ou amanhã venha do 
DASP, determinando ou sugerindo medidas de eeonomia aqui. se 
adotada. niio teria nenhum valor. Temos de sair na frente. Para 
indicarmos correções, temos de iniciar corrigindo aqui. 

Reconheço que li Mesa atual, no final do ano passado, tentou 
uma inovação semelhante ao que se propõe agora. 

Não nos devemos preocupar com qualquer tipo de comentários, 
tenham a natureza que tiverem. O que interessa é agirmos hem, com 
honra. dignidade, desejo e intenção de bem servir ao Brasil. Não 
intl:ressa o pensamento destrutivo dos que disso apenas de alimen­
tam, desejando que tudo fique como está. Corrigir, enfim, para quê? 
E () "status" de Deputado, onde fica? 

Mas que "status" podemos nós nos atribuir, apesar do esforço 
do Presidente Ernesto Geisel no sentido de nosso prestigiamento e da 
ARENA. SI! burocratas descumprem as leis~ De nada vale um carro 
oficial ou um motorista que abra a porta para que nele entremos. 
Inten:ssa. sim, nossa dignidade, nossa capacidade de critica e o valor 
de nossa ação construtiva. 

De minha autoria, existe uma lei aprovada no Senado e na 
Càmara. por unanimidade, que reabre a pequena e média indústrias 
de carne no Brasil, injustamente fechadas, socorrendo a,renda fami­
liar de milhões de brasileiros da pequena e média propriedades ru-
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rais, que vivem nas áreas rurais brasileiras. Com ~, pressão dos gran­
des frigoríficos sobre um órgão do M inisti:rio da Agricultura, o 
DIPOA, não se baixa a regulamentação, enviando-se para o Palácio 
do Planalto tudo o que não lhe diga respeito. Deseja-se impedir a 
existência de empresas de baixos custos operacionais, com as quais 
as maiores empresas não podem competir, simplesmente 
massacrando-as, liquidando-as, fechando-as, colocando na rua seus 
milhares de empregados e impedindo aos pequenos proprietários ru­
r:Jis br:Jsileiros :J venda de um único animal, bovino, ino ou capri­
no, de que necessitam para sobreviver. 

A esse respdto, entreguei ao grande Chefe da Casa Civil, Minis­
tro Golbery do Couto e Silva, homem humano, compreensivo e 
justo, um abaixo-assinado, lirmado. por quase duzentos Deputados 
federais, de ambos os P:Jrtidos. Não i: assim possível que todos os 
Deputados estejam errados e :Jpenas meia dúzia de técnicos do 
DIPOA estejam certos. Conlio no bom senso do Presidente Ernesto 
Geisel. Haverá de decidir, mais uma vez, em favor dos mais carentes. 

Voltando ao assunto, objeto de nossa intervenção, sou dos que 
pensam que nossos atos devem ser tomados em função do futuro. 
Deixem de lado a crítica destrutiva a quem quiser exercê-Ia. O povo é 
sábio e o seu juizo sim é impor-tante! ... 

Há que se tomar medidas semelhantes em todo o Território 
Nacional. Tais providências devem atingir às Assembléias Legislati­
vas, aos Executivos estaduais e municipais. O próximo aumento de 
15% no valor da gasolina implicará na falta de ISO quilos de pão na 
mesa de cada: empobrecido brasilc:iro, 150.000 automóveis Volkswa­
gem zero quilómetro, 6 hidrelétricas importantes, cerca de 
USS 700,000,0000.00 (setecentos milhões de dólares). 

Toda nossa produção primária está sendo levada para pagar o 
petróleo consumido, há que ter-se cuidado com esse perigoso fato. 
Deixemos· o "status" de lado, passemos à critica construtiva. 
Obriguemos, através dela, a coibir abusos em áreas administrativas. 
Garanto que o Exm9 Sr. Presidente Ernesto Geisel louvará a medida. 
Não esperemos o "sinal verde" de parte de ninguém, tenhamos a dig­
nidade de caminhar pelos próprios pés, com nossas próprias pernas. 
Sem o nosso sacrifício não podemos exigir o sacrifício de parte dos 
demais. Nosso País está mais do que nunca· precisando disso! 

Caros colegas, iniciemos a luta, o futuro e a História dirá se te­
mos ou não alguma razão em assim agirmos. Caminhemos indiferen­
tes às criticas. O Pais está conosco! Tudo poderá ser revisto no dia 
em que formos auto-sulicientes em matéria de petróleo. Seremos 
uma grande potê!ncia internacional. Ai o "status" valerá em função 
da grandeza do Brasil. 

O SR. I'RESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Erasmo Martins Pedro. 

o SR. ERASMO MARTINS I'EDRO (MDB - RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, S~s. Congressistas, o ilustre 
ProL Jósio Salles, antigo Procurador do Estado da Guanabara, hoje 
aposentado, é um abnegado defensor de sua classe, mais por da e 
menos por ele, dedicando-se ao estudo dos seus problemas e pro­
curando, dentro dajustiça e do direito, as soluções adequadas. 

Recebo agora cópia de carta que enviou, há algum tempo, ao 
Exm" Sr. Pr<:sidente da República. focalizando a situação dos apo­
sentados e sugerindo medidas para minorar a allitiva posição dos 
inativos, nos dias atuais. 

É este documento, já agora· do conhecimento geral, eis que foi 
comentado pela imprensa, que desejo ler desta tribuna, secundando 
o seu apelo, e na <:sperança de que o Sr. Presidente da República, 
sensivel e humano, há que considerá-lo e dar-lhe a atenção que 
habitualmente concede às reivindicações sérias e justas. 

A carta do Dr. Jósio Salles, está assim redigida: 

Exm9 Sr. 
,. Presidente Ernesto Geisel 

Palácio do Planalto 
Brasilia- DF 

Eminente Presidente Geisel: 

"Rio, 14 de janeiro de 1976. 

Em minha qualidade de antigo procurador do Distrito 
Federal e do ex-Estado da Guanabara, venho acom­
panhando - naturalmente com o máximo interesse - a tào 
importante, quão objetiva política assistencial, que vem 
desenvolvendo o governo de Vossa Excelência. E: realmente 
notável o progresso que se verifica nessa área. Bastaria, para 
tanto, atentar-se para aquelas mais que três dezenas de leis e 
decretos-leis, baixados por Vossa Excelência, nesse ano e 
meio passado - nos quais se fixou sempre, absoluta igual­
dade de tratamento entre funcionários apqsentados e 
aqueles, ainda em atividade, de igual categoria. ·E. no fundo 
- com a devidavênia·- muito bem procede Vossa Excelên­
cia. Não há mesma, em verdade,nada como a prática itera­
tiva da boa jusÚça social distributiva. 

O servidor público aposentado tem sido, em nosso País, 
vitima das maiores e mais constantes injustiças. E: um 
marginalizado sem defesa. A maioria das· vezes, vítima 
imbele, em razão de incapacidade física, moral e mesmo 
espiritual. 

Deus há de ampará-lo assim, Presidente, nessa sua justa 
compreensão e entendimento do problema. 

Em impressionante estudo, ao qual resolveu intitular 
les chances du Bême âge (Paris, Stoc - 1975) o ilustre 
professor Pierre Vellas, jurista, reitor da Universidade de 
Ciências Jurídicas e Sociais de Toulouse, França - criador e 
fundador da Universite du Troisieme Âge (na qual se 
encontram hoje alunos dos 60 anos de idade, aos 90, ou mes­
mo mais) ao afirmar que "os velhos senhores devem ser res­
peitados pelo passado que eles representam", c porque sejam 
"terrivel e deploravelmente vulneráveis" reconhce, no 
entanto, que "por toda parte, no mundo, as pessoas idosas, 
em razão de sua própria natureza, constituem uma das raras 
classes sociais que não se manifestam para apoiar suas 
reivindicações essenciais, isso porque não dispõem de grupos 
de pressão organizados e eficientes". "Pertencem àquelas dis­
cretlls categorias humanas - afirma, ainda, o eminente 
professor - que não se escutam jamais. E é e\lidentemente 
por isso, que essas pessoas foram, são e serão sempre vítimas 
das maiores injustiças"! (Op. cito fls. 31). 

São essas, eminente Presidente, considerações que mere­
cem, sem dúvida, profunda meditação. 

Felizmente:, por aqui, entre nós os brasileiros, vem 
Vossa Exceléncia definindo política sadia, clara e objetiva, 
com vistas à ampla proteção dos mais necessitados, ou menos 
favorecidos. como no caso, os aposentados de toda sorte. 

Ainda ontem foi-nos dado v~r amplo noticiário jor­
nalistico que anuncia a concessão de 139 salário aos servi­
dores federais. Parabéns pela iniciativa, eminente Presidente! 
Essa medida - que ímporta em paridade para os funcioná­
rios sujeitos ao regime trabalhista, e os do antigo regime 
estatutário - i: justa e certa. 

Não deixe porém. ~lÍnda desta vez, eminente Presidente, 
de atentar para a situação dos servidores aposentados.Não 
deixe que venham estes a ser colocados na marginalização. A 
final, o 139 salário representará forma de aumento de venci­
mento. 
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Aposentadoria voluntâria - como muito bem sabe 
Vossa Excelência - í: prêmio e, como tal, terâofuncionârio 
aposentado que acompanhar, sempre, a evolução de seu car­
go, em matéria de remuneração. Sem isso, seria o funcionârio 
desclassificado, ou descategorizado, quando na aposenta­
doria. Ademais, o custo de vida aumenta para todos e, sobre­
tudo, para o aposentado que mais necessita de lazer ....-; des­
canço merecido - paz e segurança. Isso, para não se falar na 
manutenção de sua própria saúde, ou bem estar fisico, 
psíquico e material. 

Formulando, por tal forma, este apelo a Vossa 
Excelência - de que não deixe excluir-se do 139 salârio os ser­
vidores aposentados - rogaria, ainda, a Vossa Excelência 
mandasse examinar a possibilidade de fazer incluir no novo 
estatuto, de modo expresso, a absoluta igualdade de trata­
mento, em matéria de remuneração, entre os servidores na 
atividade.e os na inatividade, de igual categoria. 

Sugeriria a mais a Vossa Excelência, data venia 
mandasse verificar a possibilidade de fazer incluir, nos benefi~ 
cios do PASEP, todos os servidores públicos aposentados, do 
País. 

Esse sâbio e. benéfico plano assistencial, do Governo, 
omitiu também, e nem sei porque razão, motivo ou funda­
mento, os funcionários aposentados da União, dos Estados, 
dos Municípios e mesmo os das autarquias e companhias 
mistas. 

Não deixe de atentar, podendo, eminente Presidente, 
para esses dois pontos, de tanta repercussão para a economia 
privada duma massa enorme de bons e dignos cidadãos brasi­
leiros - hoje em estado de flagrante marginalização. 

Creia, eminente Presidente, nos protestos do profundo 
respeito e melhor consideração com que me subscrevo, 
atenciosamente. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR; PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 

ao nobre Deputado Antunes de Oliveira. 

O SR. ANTUNES DE OLIVEIRA (MDB -, AM. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, eminentes congressistas, de certo, atra­
vés de trabalho apresentado na Câmara dos Deputados, pretendi que 
se criassem determinadas exigências para que alguém se candidatasse 
a um Mandato de Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual 
ou Vereador. Não fui feliz naquela oportunidade. nem sei quando o 
serei. Mas continuo lutando para que se estabeleçam exigências espe­
ciais, não apenas de caráter jurídico-eleitoral, mas também de fundo 
cultural e moral. Não quero, com isso, apresentar-me como intelectu­
alou moralista. Creio, porém, que o homem público deve ter quali­
dades especiais que, ao falar, ou escrever. ou agir. se constitua num 
exemplo para a nacionalidade de modo geral e parà as crianças. 
adolescentes e jovens. em especial. 

Passo a ler, Sr. Presidente, 15 itens de artigo do ilustre escritor 
Raphael Zambrotti, os quais consubstanciam as características de 
um lider autê:ntico. Faço minhas suas palavras. O escritor, no libreto 
"Pontos Salientes", usado em aulas dominicais nas Igrejas Evangéli­
cas, foi muito feliz. Que a pena brilhante do Ministro Batista Ra­
phad Zambrotti continue produzindo trabalhos como que o que 
agora vou ler: 

- 11 Chronicas 19 -

UM EXEMPLO DE L1DER AUT~NTICO , 

I. No trabalho pessoal - Habitou, pois, Jeosafá em 
Jerusalém: e tornou a passar pelo povo ... (vA). 

2. Na implantado da justiça - "Estabeleceu juízes na 
terra ... de cidade em cidade" (v. 5). 

3. Na dependência de Deus - "E ele (o Senhor) está 
<:onvosco no julgamento" (v. 6). 

4. Na submissão a Deus - "Seja o temor do Senhor 
convosco" (v. 7). 

5. No senso de responsabilidade - "Tornai cuidado no 
que fazeis" (v. 7): 

6. Na retidão da condula - "Porque não há no Senhor 
nosso Deus iniqüidade" (v. 7). 

7. Na isenção de preferências - "Porque não há no 
Senhor nosso Deus ... acepção de pessoas" (v. 7). 

11. No repúdio ao suborno - "Porque não há no Senhor 
nosso Deus ... aceitação de presentes" (v. 7). 

9. Na honestidade dos atos - "Assim procedei ... com 
fidelidade" (v. 9). 

10 •. Na sinceridade das intenções - "Assim procedei ... 
com coração perfeito" (v. 9). 

11. Na precisão do conselho - "Admoestai-os a que 
nào se façam culpados p:lra com o Senhor" (v. 10). 

12. Na lisura do comportamento - "Procedei assim, e 
não vos fareis culpados" (v. 10). 

13. Na organização judiciária - "Amarias, o sumo 
sacerdote. presidirá sobre vós em todos os negócios do Se­
nhor; e Zebadias ... príncipe da casa de Judâ, em todos os 
negócios do rei" (v. lI). 

14. Na firmeza da açào - "Procedei corajosamente" 
(v. 11). 

15. No companheirismo de Deus - "Seja o Senhor com 
os retos" (v. 11). 

Que cada eleitor, que cada Parlamentar leia, medite e trabalhe 
para que os homens públicos, em certo sentido. verdadeiros líderes, 
vivam os 15 princípios aqui expostos. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Fernando Coelho. 

O SR. FERNANDO COELHO (MDS - PE. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, como diver­
sas outras classes do funcionalismo da União, os Procuradores da 
República foram injustiçados pelo Decreto-Lei n9 1.445/76, que 
reajustou recentemente os vencimentos dos servidores federais. Nes­
se porito. não parece o Governo advertido da importância da função 
que desempenha o Ministério Público, no exercicio de suas impor­
tantissimas atribuições. previstas na Constituição e na legislação 
específica. 

a diferença de tratamento dispensada aos Procuradores e Juízes 
Federais exemplifiea. facilmente. ess:1 injustiça: os vencimenlosante­
riores de Juiz Federal titular eram de CrS 9.794,00; os dos Procurado­
res da República de I' Categoria (final de carreira) estavam fixados 
em Cr$ 8.985.00. A diferença mensal era, pois, de Cr$ 809,00, rela­
tivamente insignificante, tendo em vista a equivalê:nciadas elevadas 
funções atribuídas ao Magistrado Federal de Primeira Instância e ao 
Membro do Ministério Público Federal (Procurador de l' Cate­
goria). que tambi:me1(erce, como os demais de 3' e 2' Categorias, ex 
vi legis, as funções de advogados da União Federal. além de funcio­
nar na Justiça Eleítoral e prestar assistência às Autarquias c Empre­
sas Públicas Federais em milhares de processos. 

Com o advento da Lei n9 1.445. vigente a partir de 19 de março 
de 1976, a situação passou a ser a seguinte: Juiz Federal Titular 
(vencimentos Cr$ 16.000,00 + 35% de representação, Cr$ 5.600,00 = 
Cr$ 21.600,00); Procuradores da República de I' Categoria (venci­
mentos Cr$ IJ.J I J;()() + 20':;, de gratil'icaciio de atividade, 
CrS 2.662.00 = Cr$ 15.975.(0). 

A diferença (de CrS 21.600.00 para Cr$ 15.975.00) passou a Cr$ 
5.625.00 mensais, o que demonstra que houve injusta discriminação. 
considerando que as atribuições de ambos os cargos continuam as 
mesmas. 

Um Procurador da República de 3' Categoria percebe, de acor­
do com o Decreto-Lei nQ 1.445/76. de vencimentos (Cr$ 9.450,00+ 
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20% de gratificação de 'atividade), um total de Cr$ 11.340,00, quan­
tum inferior ao menor valor do DAS (nlvel I), que é de Cr$ 
13.200,00, sendo que este cargo pode ser exercido independentemen­
te de curso de nível superior e de prestação de qualquer concurso 
público de provas e títulos. 

Os Procuradores da República, por outro lado, acumulam as 
runções de Ministério Público Federal e de advogado da Fazenda 
Nacional. Percebiam pelas funções. Tinham vencimentos de Minis­
tério Público iguulmcntc como os Procuradores da Justiça do Traba­
lho e os Procuradores da Justiça Militar; e remuneração de advo­
gados da Fazenda, com participação paga pelos executados, arreca­
dação oriunda de taxa especial, sem onerar os cofres públicos. 

Com o advento do Decreto-Lei nY 1.445/76, foram os Procu­
radores da República diminuídos em sua remuneração, pois apenas 
recebem vencimentos do Ministério Público na mesma base de seus 
colegas da J.ustiça do Trabalho e da Justiça Militar, funcionando no 
procuratório da Fazenda, sem qualquer estipêndio, gratuitamente. 

Não é que aos Juízes Federais e demais Procuradores tenham 
sido atribuídos vencimentos elevados. Muito ao contrário, deveriam 
ter tido melhor remuneração pela importância da função que tam­
bém desempenham. Mas, se para os Juízes Federais e Procuradores 
da Justiça do Trabalho e da Justiça Militar, os reajustamentos sala­
riais foram insuficientes, mais ainda insuficientes e injustos foram 
para os Procuradores da República, que, além do mais, nada perce­
bem atualmente pelas atribuições de advogados da Fazenda. 

Quando o Sr. Diretor-Geral do DASP compareceu à Comissão 
de Serviço Público da Câmara dosDeputados, expusemos a S. S' es­
sa situação. Renovamos, agora, o apelo feito naquela oportunidade, 
insistindo em que a revisão do reajustamento da remuneração dos 
Procuradores da República não é apenas um imperativo de Justiça. 
Muito mais que reivindicação de uma classe, é uma medida do inte­
resse da União, que depende, essencialmente, em todos os pleitos em 
que é chamada a intervir, do esforço, da dedicação e do espírito 
público dos seus representantes judiciais. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Com a palavra o 
nobre Deputado Daso Coimbra. 

o SR. DASO COIMBRA PRONUNCIA DISCURSO, QUE 
ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR; SERÁ 
PUBLICA DO POSTERIORMENTE. 

O SR. I'RESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Inocêncio Oliveira. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (ARENA - PE. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o Decreto­
Lei nY 1.470,ljue exige um depósito prévio de Cr$ 12.000,00 para cada 
pessoa que deseje viajar ao exterior, não foi dos mais populares. 

Nós, arenistas, suporte político do Governo, temos o dever de 
mostrar os fatos que não repercutem favoraveJmentejunto à opinião 
pública brasileira, bem como aqueles que não possam alcançar o ob­
jetivo preconizado. 

Somos contra a afirmação de que tal resolução viria atingir 
apenas uma pequena faixa de privilegiados, pelo motivo de que, em 
1975, apenas 230 mil pessoas viajaram ao exterior. 

Os ricos não se preocupam com a exigência do depósito, pois 
tala. importância pouco significa para eles; a medida atinge frontal­
mente a classe média, que perde o estímulo de trabalhar o ano in­
teiro p'lra, em süas férias, conhecer outros países. 

Sabemos que a exigéncia visa a diminuir a evasão de dólares 
para o exterior. No entanto, o percentual será ínfimo em relação aos 
prejuízos que irá a medida causar à classe média, a qual teria sua 
elicáci:t diminuída, desde que necessitará o Governo subsidiar as 
companhias de aviação, as empresas de turismo e similares. 

Acreditamos que, se não se deve simplesmente revogá-la, a rc­
solução pelo menos deve merecer melhor estudo, como, por cxem­
pio, com depósito proporcional ao tempo de permanência no ex-

terior ou ao Imposto de Renda pago ou, ainda, proporcional ao nú­
mero de viagens já realizadas. 

Solicitamos, assim, a S. Ex l Dr. Mário Henrique Simonsen, 
ilustn: Ministro da Fazenda, melhor exame da matéria, visando a en­
contrar uma soluçãp para conciliar os altos interesses do País e do 
povo brasileiro, que se identificam. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Com a palavra o 
nobre Deputado Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB - PB. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, todos os democratas 
brasileiros estão empenhados na normalização de nossa vida institu­
cional, o que só será possível com o restabelecimento do Estado de 
Direito,que, por süa vez, depende da revogação das leis de exceção. 
Entre eles, Sr. Presidente, incluo V. Ex', sem dúvida alguma um pa­
triota que se tem pr'onunciado, desde os idos de 1964, em favor da 
preservação do regime democrático no Brasil e do seu aprimora­
mento. Agora Y. Ex', do alto dessa mesa, de onde preside, com sua 
autoridade moral e política, o Poder Legislativo brasileiro, há de jun­
tar-se a todos nós no sentido de qúe não mais demore ocumprimen­
to desta meta que é uma legítima aspiração do povo brasileiro. 

Estas minhas palavras vêm a propósito de editorial publicado 
no "Jornal da Tarde", de São Paulo, que peço vênia a V. Ex' para ler 
ml íntegra, dada a sua importância em relação ao Poder Legislativo: 

"O SILI::NCIO DOS JORNAIS SOBRE O LEGISLATIVO 

O que muitos parlamentares ainda não compreençleram 
é que o Legislativo é, hoje, uma instituição decorativa. Em 
Brasília, funcionam Câmara e Senado, com deputados e sena­
dores, líderes e vice-líderes, tribunas, plenários, microfones, 
salões, gabinetes ct coctcra. As mesas dirigentes das duas 
casas têm secretarias com muitos funcionários, bibliotecas, 
serviços de computadores e o que mais se faz necessário. 

Os discursos são .taquigrafados e gravados. Vão .em se­
guida para o Diário Oficial e constam dos respectivos anais. 
para que sejam perpetuados. De agora a cem anos, o histo­
riador do futuro poderá fazer retornar a máquina do tempo e 
acompanhar os debates, os apartes, as perguntas, as res­
postas, comover-se diante da retórica de alguns mais eloqUen­
tes ou sorrir da ingenuidade dos mais simplórios. 

As discussões travadas há dias no plenário da Câmara, 
sobre os critérios dos jornais, submetidos ao fogo cruzado 
das queixas e reclamações de parlamentares que não tém o 
prazer de ver seus nomes em letra de forma com a freqUência 
que desejam, acusados de um sistemático boicote até dos 
mais relevan tes trabalhos oferecidos a consideração dos dou­
tos, são um exemplo sob~emodo ilustrativo do que afir­
mamos. 

Não se aperceberam os ilustres representantes do povo 
de que o Congresso foi esvaziado. Lá éstão os edifícios. A 
mesma arquitetura, as mesmas instalações. O mesmo 
burburinho das épocas da Maioridade, da c'lmpanha Aboli­
cionista, da implantação da República que transformou o 
Supremo Tribunal Federal em intérprete. máximo da Cons­
tituição -, das lutas pela liberdade de imprensa e acesso dos 
candidatos a cargos eletivos as rádios e televisões. Contudo, 
o espírito do regime democrático está ausente, substituído 
que roi [leio 1\ l-S. que i:a anlÍl:onslilUiç;io. anlijudic.i:írio e 
;,lntit..· .. ltlgrcsso. 

Dentro dessa ordem de idéias. se os deputados e 
Senadores, em vez de apresentarem e debaterem projetos, re­
citarem poesias. as duas Casas funcionarão da mesma 
maneira. uma vez que. as principais medidas do interesse do 
Executivo são aprovadas sem emendas ou por decurso de 
prazo. 
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Ora, os jornais têm obrigações perante seus leitores. A 
multiplicidade dos fatos que precisam ser noticiados obriga 
os homens da imprensa a estabelecer ordens de prioridades 
que·não podem ser desobedecidas. A grande dificuldade está 
exatamente na seleção do que deve se( divulgado, pois os mo­
dernos meios de comunicação trazem às redações reposi­
tórios de informes, oitenta por cento dos quais são inaprovei­
tados. 

Na discussão objeto do presente comentário, houve um 
deputado que chegou a propor "que a Câmara organize e 
mantenha, às suas expensas, e em todo os jornais, um serviço 
de divulgação que trate igualitariamente todos os parlamen-
tares". É o fantasma da ilusão. . 

Pelos motivos já apontados, desde logo podemos 
afiançar que não sacrificaremos nosso noticiário, subs­
tituindo a informação essencial pela poesia. Chega o que já 
fomos obrigados a estampar dos "Lusíadas" e do receituário 
da culinária nacional. Continuaremos na linha de orientação 
que nós traçamos, mandando para a cesta a grande maioria 
da matéria que nos chega do Congresso, da Assembléia, da 
Câmara Municipal, passando para as impressoras apenas as 
notícias consideradas realmente importantes. Entre elas por 
exemplO, as que procedem do Executivo: basta o Presidente 
Ernesto Geisel tomar um banho de mar ou mesmo abrir a 
boca para que seja apresentado em manchete em quase todos 
os jornais. É que o Chefe da Nação tem a força e comanda a 
política financeira do País enquanto os políticos fazem um 
arremedo de política e disparam discursos sem maiores conse· 
qUências. 

Como se vê, não nos falta boa vontade. A causa do mal é 
outra. Está no fato de que existe Legislativo, mas inexiste 
Poder Legislativo. 

Quanto à publicação dos discursos, igualitariamente, 
conforme o plano do deputado sonhador, só se for feita na 
seção livre, ou nas páginas redacionais, com a tarja que 
identifica a matéria paga." 

Sr. Presidente, diante destas palavras, lembrei-me de pedir a 
V. Ex', que, como afirmei, tem adotadq posições corajosas na defesa 
das instituições democráticas, que faça gestões junto ao Presidente 
da República e à ARENA, já que tanto se fala na reforma do Poder 
Judiciário, para que também se promova a reforma do Poder Legis­
lativo, o que só poderá concretizar-se através da devolução a este Po­
der oe uma série de atribuições e prerrogativas subtraídas pela Emen­
da Constitucional n9 I, de 1969, diminuindo-lhe o prestígio popular 
e o respeito público. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Muito obrigado a 
V. Ex~ Concedo a palavra ao nobre Deputado João Durval. 

() SR. JOÃO DURVAL (ARENA - BA. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, causou-nos estupe­
fação a posição assumida pelo MDB, externada pelo Deputado 
Hildérico Oliveira, I!m pronunciaml!nto nesta tribuna, contrária a 
entrada do Fluminl!nse dI! Feira de Santana no Campeonato Na­
cional de Clubes de Futebol. 

Afirma S. Ex' que o ingresso do Fluminense de Feira, neste 
importante campeonato, surpreendeu não somente a direção do clu­
be, como também a população daquela cidade. 

Grosseira invl!rdade, Sr. Presidente, pois o Fluminense, de há 
muito, pleiteia o seu ingresso nesse campeonato. E pleiteia com 
absoluta razão, por se tratar de um clube tradicional, participante 
desde 1954 do campeonato baiano sempre com sucesso, tendo obtido 
inclusive, dois títulos de campeão em 1963 e 1969, e vários títulos de 
vice-campeão. 

Além do muis, Sr. Presidente, Feira de Santana 1:, hoje, a maior 
cidade do interior baiano, com uma população de aproximadamente 
250.000 habitantes, contando com uma Universidade, um Centro 

Industrial com algumas dezenas de indústrias de pequeno, médio e 
grande portes, três excelentes hoteis, um grande estádio com capaci­
dade pam 30.000 pessoas sentadas e demais equipamentos urbanos, 
necessários ao d·esenvolvimento de uma grande cidade. 

Lidera ainda Fo.:ira de Santana, Sr. Presidente, uma região onde 
habitam mais de I milhão de habitantes, constituindo-se igualmente 
no maior entroncamento rodoviário do Norte e Nordeste do País. 

Afirmar-se, Sr. Presidente:, que o ilustre almirante Heleno Nu. 
nes, Presidente da CABO, está agindo politicamente, ao indicar o 
Fluminense de Feira como terceiro integrante da Bahia no 
Campeonato Nacional, 1: um absurdo. 

Politicamente estão agindo, isto sim, aqueles que querem prete­
rir Feira de Santana e o Fluminense, .em favor de outro clube que 
jamais foi campeão do Estado e de outra cidade de apenas 70.000 
habitantes e que não dispõe sequer de um hotel condigno para hospe-
dar as delegações visitantes. . 

Concluímos, Sr. Presidente, afirmando que não desejamos favo­
recimento político. Desejamos, sim, justiça. E se esta for feita, como 
lemos certeza, o Fluminense de Feira de Santana será o indicado co· 
mo terceiro clube da Bahia, no Campeonato Nacional. Repudiamos, 
assim, Sr. Presidente, a posição assumida pelo MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está encerrado o 
período dc:stinado a brevc:s comunicações. (Pausa.) 

Nos lermos do § 39 do art. 47 da Constituição, foi encaminhada 
à Presidência a Proposta de Emenda à Constituição n9 22, de 1976. 
. Com vistas à Ic:itura da matéria e demais providências neces­

sárias à sua tramitação, convoco sessão conjunta a realizar-se hoje, 
às 19 horas, neste plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Att:ndendo à finalidade da prc:sente sessão, o Sr. 19-5ecretário 
procederá à leitura da Proposta de Delegação Legislativu n9 I, de 
1976. 

É lidu a seguinte 

PROPOSTA DE DELEGAÇÃO LEGISLATIVA N9 I, DE 1976 

Propõe delegação de poderes ao Presidente 
da República para elaboração de lei, criando o 
Ministério da Ciência e Tecnologia, e determi­
nando outras providências. 

Sénhor Presidente do Senado Federal: 
Propomos, nos termos do art. 52 da Constituição 

Federal, sejam delegados ao Presidente da RepúbIíca 
poderes para el:1boração de lei, criando o Ministério 
da Ciência e Tecnologia, e determinando outras pro­
vidências. 

A lei delegada deverá: 
1. Criar, subordinados ao Ministério da Ciência 

e Tecnologia - MCT, como órgãos de assessoramento 
do respectivo Ministro, os seguintes Conselhos: 

a) Conselho Nacional de Ciência; 
b) Conselho Nacional de Tecnologia. 
2. Integrar na estrutura do MCT os órgãos 

atualmente existentes na área de ciôncia e tecno­
logia. 

3. Instituir no MCT uma Coordenação-Geral 
destinada a orientar as atividades desenvolvidas pelo 
próprio Ministério e demais setores e entidades da 
Administração Pública Federal. no campo de ciência 
~ tecnologia. 
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4. Criar, em' cada Pasta, uma Coordenação de 
Ciência e Tecnologia, cujas atividades ficarão sujei­
tas à orientação da Coordenàção-Geral. 

5. Assegurar que as empresas públicas e so­
ciedades de economia mista observarão, na área 
específica de ciência e tecnologia, 3. orientação da 
Coordenação do Ministério a que estejam vinculadas. 

6. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, a 
partir da promulgação da lei delegada, para sua re­
gulamentação pelo Poder Executivo. 

. Justificação 

A idéia da lei delegada que ora temos em vista 
seja elaborada pelo Ex.mo Sr. Presidente da República 
decorre da neeessidade a cada dia mais imperiosa, 
de criarmos, na estrutura do Poder Executivo, um 
Ministério que se incumba exclusivamente dos proble­
mas do desenvolvimento tecnológico e científico no 
Brasil e seja, ao mesmo tempo, coordenador-geral de 
todas as atividades nas referidas áreas, evitando-se, 
com a centralização dos programas e metas de ação, 
a dispersão e o desencontro de esforços que, na 
atualidade, respondem, em. grande parte, pela lenti­
dão do nosso progresso nesses setores tão vitais para 
qualquer Nação que aspire desenvolver-se, ou, pelo 
menos, não se distanciar demasiadamente, em termos 
de ciência e tecnologia, dos Paises mais desenvolvi­
dos. Em face de a iniciativa de leis como a ora pre­
conizada estar reservada exclusivamente à ação do 
Presidente da República, em decorrência do que dis­
põe o item TI do art. 57 da Constituição Federal, 
tanto não impede que movimentemos os mecanismos 
legais adequados, em que se incluem as soluções cons­
titucionais, a fim de que se estimule quem de compe­
tência à tarefa de elaboração legislativa considerada 
necessária e indispensável à defesa de legítimos inte­
resses da Nação e do povo. 

E a utilização da lei delegada, se bem que' novi­
dade sob. o império da Constituição de 1967, não se 
diz entre nós método inusitado de legislar, eis que, 
em 1962, em face da previsão constante da Emenda 
Constitucional n.o 4, de 1962 (Ato Adicional), foi 
aberta a permissão para se legislar por meio de lei 
delegada. o que foi feito pela Lei Complementar n.o 1, 
de que resultou a edição de onze leis delegadas regu­
lando as mais diversas e importantes medidas, entre 
n.s quaiS deve ser referida a da intervenção no domí­
nio econômico, com o objetivo de assegurar a livre 
distribuição de mercadorias e serviços essenciais a,o 
consumo e uso do povo, legislada pela Lei Delegada 
n.o 4. Manoel Gonçalves Ferreira Filho, no oltanto, 
em "Comentário~ à Constituição Brasileira", 110S dá 
notícia de Clue a prática de legislar por delegação ê 
bem mais antiga, assinalando que, "já e:n 1918", 
Araújo Castro denunciava a ocorrência da delegação 
legislativa, afirmando que "as mais importantes re­
formas têm sido feitas pelo Executivo, em virtude de 
autorização legislativa" ('101. 2, p. 11, 1974). 

Voltando ao objetivo da presente proposta, pode­
mos dizer que a necessidade da criação de um Mi'nis­
tério que se dedique exclusivamente aos problemas e 
ao desenvolvimento da ciência c d:l. tecnologia em 
nosso País sobressai, do desusado interesse que o 
Governo Federal vem demonstrando atualmente pelo 
setor, como está expresso na fala do Ministro João 
Paulo dos Reis Velloso, por ocasião do la.nçamento 

do TI Plano Básico de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico, quando dirigia S. Ex.1I. au Ex.mo Sr. 
Presidente da República as seguintes palavras: 

"O lançamento, pelO Governo de Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, deste II Plano Básico 
de DesenVOlvimento Científico e TecnológiCO 
(PBDCT), COl'n dispêndios previstos, no período 
1975/77, de quase. Cr$ 23 bilhões - preços de 
1975 (isto é, o correspondente a US$ 2,5 bilhões), 
significa, antes de tudo, quecl8ncia e tecnologia 
são realmente coisa importante no Brasil. 
É só lembrar que o próprio PND previa aquele 
valor para um períOdo de 5 anos, até 1979. 
A média de dispêndios, no II PBDCT, é, pois, 
de Cr$ 5,8 bilhões por ano. A do I PBDCT (tam­
bém a preços de 1975) situou-se em Cr$ 3,8 
bilhões anuais. E em 1968 o programa de ciência 
e tecnologia era cerca de Cr$ 200 a Cr$ 300 mi­
lhões anuais (ainda a preços de 1975). 

Vale lembrar que, em campo muito próximo, 
está sendo implementado ainda o Plano Nacio­
n.al de Pós-Graduação, com aplicações, no pe­
rlodo de 1975/77, de Cr$ 3,7 pilhões. 

A orientação básica do I! PBDCT é transformar 
a ciência e tecnologia em força motora do pro­
cesso de desenvolvimento e mGdernização do 
País, industrial, econômica e socialmente. Tra­
ta-se, não de expandir um s~tor, mas de 
impulsionar uma nova fonte de dinamismo e 
transformação, a serviço dos objetivos da so-
ciedade." . 

Esse esforço do Governo Federal, que eclode da 
sensata e inafastável conclusão de que o desen­
volvimento sócio-econômico de uma Nação está 

. indissoluvelmente atrelado ao progresso que venha a 
alcançar nos terrenos da ciência e tecnologia, torna 
mais evidente. a necessidade da instituição de um 
órgão que centralize e coordene as atividades de pes­
quisa e de desenvolvimento tecnológico, como se tem 
feito em outros países, de que são exemplO: a Alema­
nha - Ministério da. Pesquisa Científica; a Inglaterra 
- Ministério da Pesquisa Científica, com uma verba 
anual de 900 milhões de libras esterlinas; a índia, 
com o seu Ministério das Pesquisas e tendo milhares 
de pesquisadores dedicados ao setor da energia nu­
clear, e o Egito com o seu IvIinistério da CiênCia e 
Tecnologia. 

É de ser lembrado, ao ensejo, que·a r.riação de 
um Ministério da Ciência e Tecnologia seria medida 
consectária de existente previsão . legal em que estão 
expressos os objetivos de intensificação das atividades 
de ciência e tecnologia. 

A conclusão retro aflora da seguinte disposição: 

"As iniciativas e providências que contribuam 
para o estímulo e intensificação das ativi­
dades de ciência e tecnologia. serão objeto de 
COORDENAÇÃO com o propósito de acelerar o 
desenvolvimento nacional através da crescente 
participação do País no progresso científico e 
tecnológiCO" (grifos nossos - Decreto-Lei ... 
n.o 200, de 25-2-67, art. 155). 

E a precedente previsão legal não se tem tornado. 
ao longo dos seus nove anos de vido., mais do que 
manifestação de intenção, justamente porque falta, 
aos objetivos da prevista coordenação, um órgão de 
cúpula, autônomo, da estatura de um ministério, 
capaz de tomar realidade aquela expectativa. 
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No Brasil a entidade mais expressiva do setor se 
afigura ser o, Conselho Nacional de Pesquisas, criado 
pela Lei n.O 1.310, de 15 de janeiro de 1951. No en~ 
tanto, as grandes esperanças nascidas da criação 
desse órgão se esvaziaram, com as limitações a que 
está submetido. Sua ação principal tem sido a de 
conceder bolsas a estagiários, no Brasil e nos grandes 
centros culturais estrangeiros, a concessão de subsi,;. 
dios a várias organizações dedicadas a pesquisas, o 
custeio, para a vinda ao Brasil de cientistas e profes~ 
sores estrangeiros e o incentivo aO regresso ao Pais de 
espeCialistas brasileiros radicados no exterior. 

Meritórios são, sem dúvida, os serviços do Con~ 
selho Nacional de Pesquisas, mas a sua ação está 
infelizmente condicionada à' carência de re~nl'SOS 
adequados e â falta de autoridade para .coordenar e 
supervisionar as organizações e entidades afins su~ 
bordinadas a diversos MiniStérios, que diluem recursos 
e esforços, à ausência de uma formulação adequada 
de nossa política no setor. 

Entre outras, temos, no Brasil, dedicadas â área 
da Ciência e Tecnologia, as seguintes entidades: "o 
Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia <lNPA), 
o Instituto de Matemática Pura e Aplicada (IMPA), o 
Instituto Brasileiro de Bibliografia e Documentação 
(IBBD) , o Instituto de Pesquisas Rodoviárias UPR) e 
a Comissão Brasileira de Atividades Espaciais ..... 
(COBAE),- todos subordinados ao CNPq - Conselho 
Nacional de Pesquisas, que, por sua vez, é diretamerite 
subordinado à Presidência da República. Temos ainda 
a Comissão Naci<mal de Energia Nuclear, subordinada 
ao Ministério das Minas e Energia, o Instituto Nacio­
nal de TecnolOgia, subordinado ao Ministério da In­
dústria e do, Comércio, a Academia Brasileira de 
Ciência e a Sociedade Brasileira para o Progresso da 
Ciência, entidades civis, o Instituto Oswaldo cruz, su­
bordinado ao Ministério da Saúde, a EMBRAPA _. 
Empresa Brasileira de Pesquisas Agropecuárias, juris~ 
dicionada pelo Ministério da Agricultura, e vários 
outros órgãos de maior ou menor importância, subor~ 
dinados a diferentes Ministérios e sem uma ação 
coordenadol:l):que se faz tão necessária." 

" 

Ao lado dessas entidades contamos ainda com 
alguns organismos criados com o objetivo de dar su­
porte financeiro às realizações na área da ~iência e 
da tecnologia, como o FNDCT (Fundo NaclOnal de 
Desenvolvimento Cie,ntifico e Tecnológico), FUNTEC 
(Programa de Desenvolvimento TecnolÓgiCO, do Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econõmico), FINEP 
(Financiadora de Estudos e Projetes), sendo de ser 
referida ainda, como entidade coordenadora das ati­
vidades ligadas à formação de pessoal de alto nivel, 
a CAPES (Coordenação do Aperfeiçoamento de Pes­
soal de Nível Superior, do Ministério da Educação e 
Cultural. 

Endossando as vozes que defendem a necessidade 
da criacão de um Ministério voltado exclusivamente 
para as· atividades científicas e tecnológicas, o Clube 
de Engenharia - a mais antiga sociedade técnica do 
Brasil (fundada em 24 de dezembro de 1880), p~10 
seu Conselho Diretor, aprovou, por unanimidade, em 
1972, o envio de uma recomendação à Presidência da 
República no sentido de que se criasse no País o 
Ministério da Ciência e Tecnologia, subordinando-se 
a ele dois conselhos nacionais: o de Ciência e o de 
Tecnologia. 

Com as precedentes ponderações temos por sufi­
cientemente justificada a medida ora proposta, para 
a reallzação da qual contamos com o indispensável e 
valioso apoio de todos os nobres colegas de repre,;. 

sentação. - Hélio de Almeida - Jorge Uequed -
Ruy Bacelar - Juarez Batista - Santos Fílho­
Brigid.'J Tinoco - Renato Azeredo - Henrique Edu!L~~ 
do Alves - Vasco Neto - Paula Ferraz - Omszo 
Ludovico - João Cunha -Adhemar Santillo - Raul 
Bernardo - Blota Júnior - Aleir Pimenta - Alípio 
Carvalho - Juarez Bernardes - Nina Ribeiro - Er~ 
nesta Valente - JG de Araújo Jorge - JoeZ Lima -
Mac Dowell Leite de . Castro -' Moreira Franco -
Milton Steinbruch - Oswaldo Lima - José Bonijácio 
Neto - Geraldo Freire - Dias Menezes -:- Mário 
Frota - Antunes de Oliveira - Jorge Arbage - Ga­
maliel Galvão - Rosa Flores - Alceu CoIlares -
Lincoln GrilIo - Joaquim Bevilacqua - Antônio 
Bresolin - AluíZiO Paraguassu - Fernando Lyra -
Daniel Silva - Adalberto Camargo - Coita Barnosa 
_ Mário Moreira - Noide Cerqueira - Odacyr Klein 
_ Osvaldo Buskei - Nelson Thíbau - Magnus Gui. 
marães - José Carlos Teixeira - Jarbas Vasooncelos 
_ Antônio José - Octacílio Queiroz - Erasmo Ma~­
tins Pedro - Emmanoel Waismann - Nosser Almez­
da - Norton Macedo - Ary Ktturi - João Vargas -
Siqueira Campos - Hélio Campos '-,Alex!Lndre 1!la­
chado -- Célio Marques Fernandes - Pezxoto Ftlho 
_ Murilo Badaró - Francisco Rocha - Ernesto de 
Marco - Joel Ferreira - Nogueira da Gama - Jorge 
Paulo - Frederico Brandão - Padre Nobre - Jorge 
Moura - Pacheco Chaves - Santilli Sobrinho -
Nabor JÚni.'Jr - Humberto Lucena - Marcondes Ga­
delha - Jorge Ferraz - Paulo Marques - Nelson 
Maculan - Walber Guimarães- Ney Ferreira -
Henrique Cardoso - Abel Avila - Adhemar Ghisi -
Aloisio Santos - Mauro SampaiO -José Mauricio -
Florim Coutinho - Airton Soares - Jose Ribam.ar 
MachadO - MoaC1/rDalZa - Henrique Prett1. - WaZter 
Silva - João Clímaco - Celso Barros - lturivaZ Nas­
cimento - Pedro Lucena - João Gilberto - Eduardo 
GaliZ - Dib Cherem - Pedro Lauro - Parente Frota 
_ Newton Barreira - Edison Bonna - Marcos Tito 
_ Josias Leite - Noide Cerqueira - Murilo Rezende 
__ Parsijal Barroso - Antônio Morais - Luiz He~r!~ 
que - Rarry Sauer - Genervino Fonseca - Tarctsto 
Delgado - Getúlio Dias - Francisco Rollemberg -
Celso Carvalho - Alcides Franciscato - Vicente 
Vuolo - Carlos Cotta - Francisco Amaral - Octa­
cílio Almeida - J.'Jsé Haddad- Gerson Camata -
João Linhares - Antônio Pontes - Abdon Gonçalves 
_ Jerônimo Santana - Leônidas Sampaio - Rubem 
Medina - Lins e Silva - Sebastião Rodrigues Júnior­
_ A. H. Cunha Bueno - Gióia Júnior - Léo Simões 
- José Costa - Passos Porto - Tancredo Neves -
Amaral Netto - 19o Losso - Viana Netto - José 
Thomé - João Arruda - Marcondes Gadelha - Aldo 
Fagundes -- Hermes Macedo - Gomes da Silva -
J7ilio Viveiros - Rubem Dourado - João Menezes -
Epitacio Cafeteira - Guaçu Piteri - Be~to Gonça~ves 
- Athiê Coury - Freitas Nobre - Jose Mandellz -
Expedito Zarwtti. 

o SR. I'RESIDENTE (Magalhães Pinto) - De acordo com as 
indicações das Lideranças, fica assim constituída a Comissão Mista 
incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores Jarbas Pas­
sarinho. Virgílio Tiivora, Domício Gondim, Arnon de Mello, Luiz 
Cavalcante. Augusto Franco. João Calmon. Italvio Coelho e os Srs. 
Deputados Parsifal Barroso, Flávio Giovínc. Jarmund Nasser, Raul 
B.:rnardo. Altair Chagas e Ari Kffuri. 

Pelo Movim.:nto Democrático Brasileiro - Senadores Gilvan 
Rocha, Robcrto Saturnino. Itamar Franco e os Srs. Deputados 
Hélio de Almeida. Jorge Uequed. Brígido Tinoco. Octacílio Queiroz 
c Sílvio Abreu Júnior. 
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o SR •• 'RESIDENTE (Magalhães Pinto) - A Comissão, de 
acordó com o disposto no § 29 do art. 119 do Regimento Comum, 
concluirá seu parecer pela apresentação de projeto de resolução que 
especificará o conteúdo da delegação, os termos para o seu exercício. 
fixando, também. prazo não superior a 45 (quarenta e cinco) dias 
para promulgação, publicação ou remessa do projeto elaborado para 
apreciaçãodo Congresso Nacional. 

- A convocação de sessão destinada à apreciação da matéria 
será feita após a publicação e distribuição de avulsos do competente 
parecer. 

Nada mais havendo que tratar, encerro a sessão. 

(Levanta-se a sessão às J J horas e 40 minutos.) 

ATA DA 132' SESSÃO CONJUNTA, EM 25 DE JUNHO DE 1976 
2. Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PRESIDENCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Às 19 horas. acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - José Guiomard - Evandro 
Carreira - José Esteves - José Lindoso - Cattete Pinheiro -
Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -
José Sarney - Fausto Castelo-Branco - Helvidio Nunes -
Petrônio Portella - Mauro Benevides...;. Virgílio Távora - Wilson 
Gonçalves - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Jessé Freire -
Domicio Gondim - Paulo Guerra - Arnon de Mello - Luiz 
Cavalcante - Teotônio Vilela - Augusto Franco - Gilvan Rocha 
- Lourival Baptista - Heitor Dias - Ruy Santos -' Oirceu 
Cardoso - Eurico Rezende - João. Calmon - Amaral Peixoto -
Roberto Saturnino - Benjamim Farah - Danton Jobim - Nelson 
Carneiro - Gustavo Capanema - Itamar Franco - Magalhães 
Pinto - Franco Montoro - Or~stes Quércia - OltO Lehmann -
Benedito Ferreira - Lázaro Barboza - Italivio Coelho - Mendes 
Camllc - Saldanha Derzi - Accioly Filho - Leite Chaves -
Maltos Ldo - Otair Bccker - Daniel Krieger - Paulo Brossard-
Tarso Outra. . 

EOSSRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Nabor Júnior - MDB; Nosser Almeida - ARENA; Ruy Lino 
-MOB; 

Amazonas-

Antunes de Oliveira - MOB: JoellFerreira - MOB; Mário 
Frota - MDB; Rafael Faraco - ARENA; Raimundo Parente -
ARENA. 

Pará 

Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; Jader Barbalho - MDB; João Menezes -
MOB; Jorge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros - MDB;Juvêncio 
Dias - ARENA; Newton Barreira - ARENA; Ubaldo Corrêa -
ARENA. 

Maranhão 

Epitácio Cafeteira - MOB; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA; Josê Ribamar Machado - ARENA; Luiz Ro­
cha - ARENA; Magno Bacelar - ARENA; Marão Filho - ARE­
NA; Temistocles Teixeira - ARENA; Vieira da Silva - ARENA. 

Piaui 

Celso Barros - MDB; Correia Lima - ARENA; Dyrno Pires 
- ARENA; Hugo Napoleão - ARENA; João Clímaco - ARE-

NA; Murilo Rezende-ARENA; P,aulo Ferraz-ARENA; Pinhei­
ro Machado - ARENA. 

Antonio Morais- MOB; Claudino Sales''';''' ARENA; Ernesto 
Valente - ARENA; Figueiredo Correia - MOB; Flávio Marcílio 
- ARENA; Furtado Leite - ARENA; Gomes da Silva - ARE­
NA; Januâ(io Feitosa - ARENA; Jonas Carlos - ARENA; Marce­
lo Linhares - ARENA; Mauro Sampaio - ARENA; Ossian 
Araripe - ARENA; Paes de Andrade - MOB; Parsifal Barroso -
ARENA; Paulo Studart - ARENA; VilmarPontes - ARENA. 
Pontes - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Francisco Rocha - MOB; 
Henrique Eduardo Alves - MOB; Ney Lopes - ARENA; Pedro 
Lucena - MOB; Ulisses Potiguar - ARENA; Vingt Rosado _ 
ARENA; Wanderley Mariz - ARENA. 

Paraiba 

Ademar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudêncio - ARENA; 
Antônio Gomes - ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Arnaldo 
Lafayette - MOB; Humberto Lucena - MOB; Marcondes Gade­
lha - MOB; Maurício Leite - ARENA; Octacílio Queiroz -
MOB; Teotônio Neto-ARENA; WilsonBraga-ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon Rios - ARENA; Carlos 
Alberto Oliveira...;. ARENA; Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho - MOB; Fernando Lyra - MOB; Geraldo Guedes -
ARENA; Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Inocêncio Oliveira .:.. 
ARENA; Jarbas Vasconcelos - MOB; Joaquim Coutinho -
ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; Josias Leite- ARENA; 
Lins e Silva - ARENA; Marco Maciel - ARENA; Ricardo Fiúza 
- ARENA; Sérgio Murilo - MOB; Thales Ramalho - MOB. 

Alagoas 

Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; 
José: Alves - ARENA; José Costa - MOB; Theobaldo Barbosa -
ARENA; Vinicius Cansanção - MOB. 

Sergipe 

Francisco Rollemberg - ARENA; José Carlos Teixeira 
MDB; Passos Pôrto - ARENA; Raimundo Oiniz - ARENA. 
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Bahia 

Afrisio Vieira Lima - ARENA; Antonio José - MDB; Djal­
ma Bessa - ARENA; Fernando Magalhães - ARENA; Hennque 
Brito - ARENA; Henrique Çardoso - MDB; Hildérico Oliveira­
MDB; Horácio Matos - ARENA; João Alves - ARENA; João 
Durval - ARENA; Jutahy Magalhães - ARENA; Leur Lomanto 
- ARENA; Lomanto Júnior - ARENA; 'Manoel Novaes -
ARENA; 'Menandro Minahim - ARENA; Ney Ferreira - MDB; 
NOIde Cerqueira - MDB; Odulfo Domingues - ARENA; Prisco 
Viana - ARENA; Rogéno Rêgo - ARENA; Rômulo Galvão -
ARENA; Ruy Bacelar - ARENA; Theódulo Albuquerque -
ARENA; Vasco Neto - ARENA; Viana Neto -; ARENA; WIlson 
Falcão - ARENA. 

Espírito Santo 

Aloisio Santos MOB; Argilano Oario - MDB; Gerson 
Camata - ARENA; Henrique Pretti - ARENA; Mário MoreIra -
MOB; Moacyr Dalla - ARENA; Õswaldo Zanello - ARENA; 
Parente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abàon Gonçalves - MDB; AlaIr Ferreira - ARENA; Alberto, 
Lavinas - MDB; Alcir Pi'menta - MOB; Álvaro Valle - ARENA; 
Amaral Netto - ARENA; Ário Theodqro - MDB; Brígido Tinoco 
- MDB; Célio Borja - ARENA; Daniel Silva - MDB; Daso 
COImbra - ARENA; Dayl de Almeida - ARENA; Eduardo GarII 
- ARENA; Emanoel Waisman - MDB; Erasmo Martins Pedro­
MDB; Flexa Ribeiro - ARENA; Florim Coutinho - lVIDB; Hélio 
de Almeida - MDB; Hydekel Freitas - ARENA; JG de Araújo­
Jorge - MDB; Joel Lima - MDB; Jorge Moura - MDB; José Bo­
nifácIO Neto - MDB;'José Haddad - ARENA; José Maria de Car­
valho - MDB, José Maurício - MDB; Léo Simões - MDB; Leôni­
das Sampaio - MDB; Luiz Braz - ARENA; Lygra Lessa Bastos -
ARENA, Mac Oowell Leite de Castro - MDB; Marcelo MedeIros 
- MDB; Milton Steincruch - MDB; Miro Teixeira - MDB; Mo­
reira Franco ~ MDB; Nina Ribeiro - ARENA; Osmar Leitão -
ARENA; Oswaldo Lima - MDB; Pedro Faria - MDB; Peixoto Fi­
lho - MDB; Rubem Oourado - MDB; Rubem Medina - MDB; 
Walter SIlva - MDB. 

Minas Gerais 

AécIO Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA; Batista 
Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; Carlos Cotta­
MDB; Cotta Barbosa - MDB; Fábio Fonsêca - MDB; Francehno 
Pereira - ARENA; Francisco Bilac Pinto - ARENA; Genival 
Tourinho - MDB;' Geraldo Freire - ARENA; Homero Santos -
ARENA; Humberto Sbuto - ARENA; Ibrahim Abi-Ackel -
ARENA; Jairo Magalhães - ARENA; Jorge Ferraz - MDB; Jorge 
Vargas - ÀRENA; José Bonifácio - ARENA; José Machado -
ARENA; Juarez Batista - MDB; Luiz Fernando - ARENA; 
Manoel de Almeida - ARENA; Marcos Tito - MDB; Melo Freire 
.-:. ARENA; 'Murilo Badaró - ARENA;' Navarro Vieira -
ARENA; Nelson Thibau - MOB; Nogueira da Gama - MDB; 
NogueIra de Rezende - ARENA, Padre Nobre - MDB; Paulino 
Cícero - ARENA; Raul Bernardo - ARENA; Renato Azeredo -
MDB; Sílvio Abreu Júnior - MI;>B; Silval Boaventura - ARENA; 
Tancredo Neves - MDB; Tarcísio Delgado - MDB. 

São Paulo 

Adalberto Camargo - MDB; A.H. Cunha Bueno - ARENA; 
Airton Sandoval - MDB; Airton Soares - MDB; AlCIdes Fran­
ciscato - ARENA; Amaral Furlan - ARENA; Antonio Monmoto 
- ARENA; Athiê Coury - MDB; Aurélio Campos - MDB; Blota 

Júnior - ARENA; CantídIO Sampaio - ARENA; Cardoso de 
AlmeIda - ARENA; DIas Menezes - MOB; Diogo Nomura -
ARENA; Ferraz Egreja - ARENA; Francisco Amaral - MQB; 
Frederico Brandão - MDB; Freitas Nobre - MDB; Gioia Júnior 
- ARENA; Guaçu Piteri - MDB; Herbert Levy - ARENA; Israel 
Dlas-Novaes - MDB; Ivahir Garcia - ARENA; João Arruda­
MDB; João Cunha -.MOB; João Pedró-=- ARENA; Joaquim Bevi­
lacqua - MDB; Jorge Paulo - MDB; José Camargo - MDB; 
Lmcoln Gnllo - MDB; Octacílio Almeida - MDB; Odemir Furlan 
- MDB; OtáVIO Ceccato - MDB; Pedro Carolo - ARENA; 
Roberto Carvalho - MOB; Salvador Julianelli - ARENA; Santilli 
S(j)brmho - MDB; Sylvio Venturolli - ARENA; Theodoro Men­
des - MOB; Ulysses Guimarães - MDB; Yasunori Kunigo -
MDB. 

Goiás 

Adhemar Santilo - MDB; Ary Valadão - ARENA; Elcival 
Calado - ARENA; Fernando Cunha - MDB; Genervino Fonseca 
- MOB; Hélio Levy - ARENA; Hélio Mauro - ARENA; Iturival 
NascImento - MDB; Jarmund Nasser - ARENA; Juarez Ber­
nardes - MDB; Onísio Ludovico - ARENA; Rezende Monteiro -
ARENA; Siqueira Campos -:ARENA. 

Mato Grosso 

. Antonio' Carlos - MDB; Benedito Canellas - ARENA; Gas­
tão' Müller - ARENA; Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo Barém -
ARENA; Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente Vuolo -
ARENA; Walter de Castro - MOB. 

Paraná 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues -
ARENA; Alencar Furtado - MDB; Alípio Carvalho - ARENA; 
Álvaro DIas - MDB; Antônio Annibelli - MDB; Antonio Belinati 
- MDB; Antônio Ueno - ARENA; Ary Kffuri - ARENA; Braga 
Ramos - ARENA; Cleverson Teixeira - ARENA; Expedito 
Zanotti - MDB, Fernando Gama -. MDB; -Flávio Giovini -
ARENA; Gamahel Galvão - MDB; Gomes do Amaral.- MDB; 
Hermes Macêdo - ARENA; Igo Losso - ARENA; halo Conti -
ARENA; João Vargas - ARENA; Minóro Miyamoto - ARENA; 
Nelson Maculan - MDB; Norton Macêdo -. ARENA; Olivir 
Gabardo - MDB; Osvaldo Buskei - MDB; Paulo Marques -
MDB; Pedro Lauro - MDB; Santos Filho - ARENA; Sebastião 
Rodrigues Júnior - MOB; Walber Guimarães - MDB. 

,Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino 
Rosa - ARENA; Olb Cherem - ARENA; Ernesto de Marco -
MOB; Hennque Córdova -' ARENA; Jaison Barreto - MDB; 
João Lmhares - ARENA, José Thomé - MDB; Laerte'Vieira­
MDB; LUIZ Henrique - MDB; Nereu Guidi - ARENA; Pedro 
Colin - ARENA; Walmor de Luca - MDB; Wilmar Dallanhol­
ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Alceu Collares - MDB; Aldo 
Fagundes - MDB; Alexandre Machado - ARENA; Aluizio Pa­
raguassu - MDB; Antônio Bresolin - MDB; Arlindo Kunzler -
ARENA; Augusto Trem - ARENA; Carlos Santos - MDB; Célio 
Marques Fernandes - ARENA; Cid Furtado - ARENA; Eloy 
Lenzl - MDB; Fernando Gonçalves - ARENA; Getúlio Dias­
MDB; Harry Sauer - MDB; Jairo Brum - MDB; João Gilberto­
MDB; Jorge Uequed - MDB; José Mandelli - MDB; Lauro Lei­
tão - ARENA, Lauro Rodrigues - MDB; Lidovino Fanton' -
MOB; Magnus GUImarães - MOB; Mário Mondino - ARENA; 
Nelson Marchezan - ARENA; Norberto ~phmidt ....:. ARENA; 
Nunes Leal - ARENA; Odacir Klein - MDB; Rosa Flores -

. MOB; Vasco Amaro - ARENA. 
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Amapá 

Antônio Pontes - MDB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MDB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhàes Pinto) - As listas de pre­
sença acusam o .comparecimento de 56 Srs. Senadores e 352 Srs. 
Deputados. Havendo número regimental declaro aberta a sessào. 

Passando-se ao período de breves. comunicações. concedo a 
palavra ao nobre Deputado Nosser Almeida. 

O SR. NOSSER ALMEIDA (ARENA - AC. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs.Congressistas: 

O êxito obtido pela Fundação Milton Campos. com a realização 
do 11 Simpósio "O Homem e o Campo". para o que muito cola­
borou a ARENA. leva-nos todos à certeza de que a Revolução está, 
invariavelmente. disposta a estudar, debater e solucionar todo um 
denco de problemas atinentes à realidade rural do País. 

Certame a que compareceu o eminente Presidente Ernesto Gei­
sel, ensejo em que pronunciou um dos mais vibrantes e profundos 
discursos de natureza social. a Fundação Milton Campos. que hoje 
encerrou a sua programação. pode estar convicta de que a opinião 
pública brasileira credita a seu nome as mais justas manifestações de 
aplausos. 

Não deixaremos de evidenciar o texto da manifestação pre­
sidencial que passou a ser um pronunciamento histórico, pela obje­
tividade. brilho e substância humana. 

Detendo-se em análise à problemática do campo. e recolocando 
o trabalhador rural em seu devido plano. o General Ernesto Geisel 
soube. com raro equilíbrio. interpretar o espírito filosófico da 
Revolução. na busca de soluções para uma questão de alta signifi­
cação social. 

Desejo, neste instante. ao tecer considerações sobre o discurso 
do Supremo Mandatário da República. manifestar os meus louvores 
a todas as personalidades que. dentro da pauta estabelecida pela 
Fundação Milton Campos. debateram os problemas da vida rural da 
Nação, indicando fórmulas viáveis para o real ajustamento do ho­
mt!m à terra. 

Congratulo-me, assim, com o Presidente da Fundação Milton 
Campos, o ilustre colega Marco Maciel. e com o Coordenador­
Geral, v~loroso colega Benedito Canellas. pelo dinamismo e sensi­
bilidade. fatores que asseguraram o sucesso absoluto do conclave. 
(Muito bem!) 

O SR, PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Antônio Bresolin. 

O SR. ANTÓNIO BRESOLlN (MDB - RS. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

Há dias tive oportunidade de apontar os sérios inconvenientes 
das medidas adotadas pelo Governo contra os turistas. a título de 
economia de divisas. como se o Brasil fosse o único País do mundo 
que gasta nesse setor. 

Está ocorrendo precisamente o que antecipei: os ricaços, os que 
têm dinheiro de sobra. continuam gastando as divisas do País, con­
forme os elementos fornecidos, hoje, pelo Banco do Brasil através do 
programa Factorama. da Rede Tupi. As crianças que visitavam a 
DisneyWorld. as famílias da classe média. que viajam através de 
financiamento acertado com as companhias de turismo, estas fi­
caram privadas de conhecer o exterior. 

O turismo anunciado para os países vizinhos - Uruguai, Ar­
gentina e Chile - também é um engodo. Se o turista não gasta divi­
sas, também, não tem o direito de trazer praticamente nada. Os que 
desejarem comprar algo para contrabalançar as despesas de viagem, 

/ 

ao chegan:m à fronteira, a Alfândega s(! encarrega de pesadas multas 
ou ficam com a mercadoria. Já recebi m~itas queixas sobre o que 
vem ocorrendo. 

Volto ao assunto porque. além de cartas e telegramas que venho 
rc.:cc.:bendo de diferentes cidades. hoje assisti ao programa Fac­
torama, da Rede Tupi, quando·o radialista Affonso Fabre entre­
vistou Toscano e Marcus Vinicius, diretores de duas agências de 
turismo nesta cidade, que comprovaram. mais uma vez. o erro da me­
dida e os pn:juízos que está causando, inclusive às companhias de 
turismo, nacionais e estrangeiras. Pois é natural que se o Brasil cria 
toda a sorte de dificuldades aos turistas brasileiros que C\esejam via­
jar para outros países, as nações prejudicadas responderão com a 
mesma moeda. 

É chocante e paradoxal o que vem acontecendo: o mesmo 
Governo que até ontem preconizava o turismo através de todos os 
meios, objetivando canalizar divisas - a exemplo da Espanha, da 
Itália, da França, da Inglaterra, dos EUA e de outros p'aíses - de 
uma hora para a outra, através de um ato infeliz. destruiu aquilo que 
vinha sendo construído beneditinamente há anos. Por que, em lugar 
desta medida, não limitou a remessa de lucro às multinacionais? Será 
que só os brasileiros têm obrigação de economizar divisas? Além dis­
so, os que efetivamente deveriam cooperar - os ricaços - con­
tinuam viajando ao seu bel-prazer. ~ profundamente lamentável. 
(Muito bem!) 

o SR. PRESII>ENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Dep"utado Peixoto filho. . 

O SR. PEIXOTO .... LHO (MDB - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Como era previsto, até o final deste ano o Ministério da Edu­
cação e Cultura vai assumir a dívida de 30 milhões que os colégios 
particulares do Rio têm com o INPS, e transformar o débito em 
bolsas de t!studo. 

Acresce dizer que. segundo recente noticiário oficial, a primeira 
fase dc.:ste programa (10 milhões) começou ontem. com a assinatura 
de um convênio entre o MEC, a Secretaria Estadual de Educação e 
57 colégios (14 do interior e 43.da Capital). 

Através destes convênios. o MEC paga ao lNPS a dívida an­
terior a dezembro de 1974 e recebe dos colégios. o valor do débito em 
bolsas de estudos, em até cinco anos letivos. A segunda relação de 
colégios beneliciados pelo convênio será anunciada em julho e, no se~ 
gundo semestre, será publicado novo edital para convocar outros 
colégios interessados em compor suas dívidas com o lNPS. 

Acontece, porém, que as Secretarias de Educação receberam de­
leg<Jçào p<Jra controlar a distribuição das bolsas de,estudos. 

No Estado do Rio, por exemplo, o convênio assinado autoriza a 
Secretaria de Educação a indicar alunos para receber as bolsas de 
estudos mas, como o primeiro semestre do ano letivo já está no final, 
a Secretaria preferiu de{xar a cada um dos 57 colégios esta tarefa. A 
relaçào dos alunos beneficiados, entretanto. será examinada pela 
Assessoria de Assistência ao Educando, da Secretaria de Educação, 
para verificar se todos são carentes. conforme uma fórmula de medi­
da de carência criada pelo próprio MEC. que a imprensa publicou e 
que transcrevo a seguir: 

"Segundo esta fórmula conseguirão bolsas somente os 
estudantes pobres, com· renda familiar de Cr$ 800,00 e um,de­
pendente.:, conforme disse o Diretor do Departamento de 
Assistência ao Educando do MEC, Sr. Raimundo Martins. O 
número dt! bolsas criadas por este convênio dependerá da 
dívida que cada colégio tem com o INPS: os débitos menores 
se.:rào pagos em bolsas em ~m ano, e as maiores poderão ser 
divididas de acordo com o interesse da política educacional 
do Estado. 

O Sr. Raimundo Martins explicou também que os 
colégios que preferirem dividir seu débito em até cinco anos, 
terào que mantc:ras bolsas com o mesmo valor de hoje. Por-
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tanto, suas anuidades, para os alunos beneficiados, ficarão 
congeladas enquanto durar a bolsa. Por isto, sobre a dívida 
não são cobrados juros nem correção monetária." 

Sr. Presidente, no exercício do mandato representativo. tenho 
inspirado minha ação política exclusivamente com. o espírito constru­
tivo e com o sentido do bem público. 

Por isso, espero que, igualmente, o Governo fluminense adote 
as mesmas inspirações, a fim de que sem qualquer paternalismo ou 
interesse político partidário, sejam beneficiados somente os alunos 
comprovadamente carentes. (M uito bem!) 

O SR. I'RESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Jerônimo Santana. (Pausa.) 

S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Daso Coimbra. 

O SR. ()ASO COIMBRA (ARENA - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso~) - Sr. Presidente, Srs. Congresistas: 

O Estado do Rio de Janeiro registra outro êxito em sua faina de 
extermínio da poluição. O vinhoto, por tanto tempo considerado ter­
rível poluente. vai agora ser aproveitado como alimento de aves e 
gado bovino. 

Uma fábrica de proteínas oriundas do vinhoto, que está sendo 
instalada na destilaria Jacques Richer; na cidade de Campos, será o 
primeiro projeto do gênero no Brasil. 

O vinhoto, como sabem V. Ex's, é o resíduo da destilação do 
mosto e do melaço, comumente lançado nos canais, lagoas e rios 
contíguos às indústrias de álcool e aguardente. 

Esse projeto-piloto da fábrica de proteínas destinaoas à ração 
animal é da Fundação de Desenvolvimento do Norte Fluminense -
FUNDENOR - í: será realidade ainda no decorrer da safra de cana 
de 1976 - 1977. 

Permitirá, a concretização desse projeto, eliminar completamen­
te a poluição dos canais de drenagem, lagos e lagoas, e minimizar a 
contaminação do rio Paraíba do Sul, em o Norte Fluminense, uma 
vez que, a partir da mencionada safra, toda a produção do álcool da 
parte primitiva do Estado do Rio de Janeiro será concentrada na des­
tilariaJacques Richer, de propriedade do Instituto do Açúcar e do' 
Ãlcool. 

A fábrica terá sua administração confiada à COPERFLU, e pro­
duzirá, inicialmente, 200.000 litro~diários de álcool anidro e hidra­
tado. 

Apenas duas das usinas fluminenses possuidoras de destilaria -
Queimado e Cambaiba - não encaminharão seu melaço para a 

nova destilaria, eis que, ambas já dispõem de tanques de neutra­
lização do vinhoto, e não poluem, conseqüentemente, os cursos de 

. água. 
As demais, em número de 14, enviarão o mel residual para a des­

tilaria Jacques Richer, que o processará para transformá-lo em ál­
cool. 

Inicialmente, as proteinas obtidas do vinhoto terão como des­
tino serem adicionadas à ração animal. Mais tarde a fábrica produ­
zirá também proteinas para consumo humano. 

A FUNDENOR, eminentes colegas, em experiência anterior, 
conseguiu, em pequena escala, 'obter razão para aves extraindo-a de 
matérias orgânicas contidas no vinhoto. 

A considerável concentração de proteínas e sais minerais do vin­
hoto liberado na produção do álcool - numa proporção de um litro 
deste para 10 de vinhoto - segundo declarações do engenheiro 
Maurício Prates, "é útil à vida dos peixes e da vegetação dos grandes 
rios, ao contrário do que tem sido divulgado. O vinhoto só é polu­
ente e pn:judicial quando lançado aos pequenos cursos de água c 
lagos interiores, pois ao contato com a água absorve o oxigênio 
desta. No caso do Paraíba, por exemplo - acrescentou o engenheiro 
- cuja vasão de descarga i: da ordem de 500.000 litros por segundo. 
a liberação do vinhoto, na base de 12 litros por segundo, constitui 
fonte de nutrientes para os peixes". 

A prova disso, Sr. Pn:sidente e Srs. Deputados, reside no fato de 
que os pescadores procuram sempre os pontos onde a água do rio re­
cebe vinhoto, pois sabem que ali encontram sempre peixes em abun­
dúncia. 

Na legislatura passada, a propósito de um discurso sobre o as­
sunto proferido pdo Deputado Walter Silva, nesta Casa, alguns 
parlamentares, em apartes. chamaram a atenção dos presentes para 
o fato de quc, 25 dos 28 rios que formam o delta do Recife, em 
Pcrnambuco. estavam scndo poluídos pelo vinhoto. E o mesmo 
vinha ocorrendo no Rio Grande do Sul, com o Vale do Rio dos 
Sinos. 

A vitória fluminense no setor, eminentes colegas, poderá vir em 
socorro desses Estados, prevenindo a poluição de seus rios, e evi­
!;tndo danos à fauna e à flora neles existente. 

Com o recentíssimo estímulo; .governamental desengatilhado 
em favor da multiplicação imediata do plantio da mandioca, e da 
cana-dc-açúcar. provocará, por certo, o recrudescimento da poluição 
conscqüente, ao serem transformados em combustíveis, Brasil 
adentro. 

É portanto de total oportunidade venha a experiência triunfante 
do Estado do Rio de Janeiro com o vinhoto a ser aproveitada, 
transmutando-se.:m nova fonte de renda o que até aqui era atirado 
fora. Com o que. nào somente se perdia preciosa matéria-prima, 
como ainda se ia poluir pequenos cursos d'água. matando seus 
pcixes c dcstruindo a vegetaçào que lhes servia de alimento,e 
respondia por sua multiplicação. 

O problcma em nosso Estado vinha de há muitos anos sendo es­
tudado com afinco. face aos damos que causavaê nossa fauna aquá­
tica, principalm.:nte os oriundos do vinhoto despejado nos rios da 
Baixada Çampista. 

É. pois. com orgulho que registramos os sucessos de nossos coes­
taduanos ness" matéria. e os cumprimentamos efusivamente, neste 
ensejo, pelo memorável feito. 

Era o que linha a dizer. (Muito bem!) 

o SR. I'RESIDENTE(Magalhães Pinto) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado Antunes de Oliveira. 

OSR. ANTUNES DE OLIVEIRA (MDB - AM. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. 'Congressistas: 

Luto para que se faça o alargamento do furo do Araçatuba, que 
ligará o Riu Contente ao Paraná do Araçá, 
- O eminente parlamentar do Município de Manaus alimenta essa 

mesma idí:ia e também se bate por ela. O alargamento ajudará o 
ribeirinho, o agricultor, o pescador e ojuteiro. ' 

Transcrevo aqui o seguinte: 

"Com a transferência da sede do Município do Careiro 
par;l u Km 105 da BR-319. o alaqpmento do furo do 
Araçatuba, que ligará o rio Castanho ao Paraná do Araçá, 
tornou-se uma necessidade imperiosa, por vários motivos de 
ordem técnica que não cabe aqui mencionar. 

Desse modo, requeiro na melhor forma regimentar, após 
ouvir o nobre plenário, seja encaminhado ao Exm9 

Sr. Ministro dos Transportes, expediente, solicitando aquela 
autoridade urgentes providências para o caso em tela. 

Peço. ainda, Sr. Presidente, seja enviada aos 
representantes amazonenses, no Senado e Câmara Federal, 
cópia do presente requerimento." 

Eis aí a prova da justa preocupação do eminente homem públi­
co, meu correligionário lrineu Tavares. Espero que o Ministro de 
Transportes escute o brado daquele vereador, que é também o meu 
próprio. 

Outro assunto, Sr. Presidente, que me traz à tribuna, é: o ventila­
do pelo diligente parlamentar Damião Ribeiro, da Assembléia 
Legislativa de meu Estado - o Amazonas. Faço meus os dois itens 
no requerimento, apoiando o restante. 
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O plantio de. malva tem que ser amparado rasgadamente. 
Assim, serviremos ainda mais ao plantador e ao Estado do 
Amazonas. 

r: imperioso o financiamento ao pequeno e médio agricultor, 
pecuarista, e aos que trabalham nos setores de borracha, de batata, 
de sorva, de pau-rosa, etc., é imperioso. O financiamento deve, tam­
bém, existir para isso. O homem do interior tem que ser protegido, 
defendido e ajudado. 

Senhor Presidente, Senhores Deputados: 

Após o declínio da borracha, a economia amazonense 
experimentou dias difíceis, ora escorada na castanha, ora amoletada 
no pau-rosa, sorva, balata e outros produtos regionais. E, como 
Estado meramente extrativista, andou capengando por algum 
tempo, sem encontrar um equilíbrio financeiro. Surgiu a juta. Nosso 
caboclo, esse herói anônimo e esq\lecido, relegado a segundo plano, 
abandonado, e. desassistido, porém patriota e valente, não se acomo­
dou e recolhido ao seu anonimato, passou a cultivá-Ia, 
passando daí a constituir-se na viga mestra de nossa economia. Com 
o advento da Zona Franca, a nossa economia extrativista, sofre novo 
abalo, quer pela rigidez 'da legislação espcífica à borracha, com 
absurda exigência de marca e contra marca, escassez de financia­
mento, que deu origem a extinção do conhecido regatão e do comér­
cio aviador; quer pela farta propaganda, até certo ponto, falsa e 
mentirosa, da nossa Zona Franca, que chegou a convencer o nosso 
irmão interlandino de que isto aqui, transformara-se em verdadeiro 
mar de rosas. Ou por outro lado com as proibições da pesca de 
quelônios e a comercialização de peles, etc. Assim, a falta de 
assistência, o abandono, e a agrura das enchentes e vazantes dos rios, 
a falta de incentivo ao produtor e falsa propaganda da Zona Franca, 
e rigidez de legislações inadequadas ao nosso desenvolvimento, 
concorreram de modo eficaz para o êxodo do interior para a capital. 
Estas e outras razões deram origem as nossas favelas. somente 
visitadas pela dor e pelo sofrimento humano; sem que os Governos 
tenham voltados' suas vistas para esses problemas que. aos olhos da 
realidade. ninguém pode esconder. Destas rápidas considerações 
visualizamos facilmente. a necessidade de 'adoção de medidas. quer 
pelo Governo Federal. quer pelo Governo Estadual. com vistas a 
transformar o quadro. de vez que a nossa Zona Franca. além de ter 
tempo de duração limitado. não pode e não deve constituir no único 
polo de desenvolvimento de um Estado como o nosso .. Mesmo 
porque. uma vez extinta ou fracassad\l a Zona Franca. não podere: 
mos ser pegados de surpres:I e ficar a ver navios. Por outro lado, é 
necessário que se entenda que a Zona Franca. no que pese ter um' 
Distrito .Industrial de montagem de eletrodomésticos. não oferece 
mercado de trabalho suficiente para todos. Na esperança de melho­
res dias para o Amazonas e deveras preocupado com a situação dos 
nossos irmãos interlandinos. escoro-me no Regimento Interno deste 
Poder. para requerer: IÇ) Ao ExmÇ Senhor Governador do Estado e 
Secretário da Produção Rural: demandem estudos no sentido de 
substituir a distribuição de semente.: de juta •. por seme.:nte de malva, 
em virtude desta. oferecer ao agricultor maiores vantagens. quer no 
que diz re.peito ao plantio. limpeza. corte e lavagem. quer pela 
melhor qualidade da fibra e airda no sentido de evitar que o nosso 
irmão interlandino continue comprando semente de malva de 
especuladon:s, que alêm ·de venderem por preços elevados 
(CrS 30.00. ano/75), só as vende para aqueles que se obrigam a lhes 
lIender o produto por preço irrisório. 2Ç) Aos ExmÇs. Srs. Ministro 
da Agricultura, Governador do Estado, Presidente do BASA, 
Banco do Brasil e BEA, no sentido de que demandem estudos no 
sentido de facilitar o financiamentO ao pequeno e médio agricultor. 
pecuaristas. produtores de borracha. balata. sorva, pau-rosa. etc. 
bem como. fazer uma revisão nas rigidas e inadequadas legislações 
pertinentes, principalmente a borracha. peles. e financiamentos. 
3V) O envio de cópia deste. a Bancada do Amazonas na Câmara e 
Senado Fedeml. s()lieitando seus indisoensáveis aooios ao. nosso 
I1wdesto pleito. S. R. da Assembléia Legislativa do Estado, em 

Manaus. 4 de março de 1976. u) Deputado I>amiào Alves Ribeiro -
M DB - Amazonas - Aprovado pelo Plenário. 

Eis aí. Sr. Presidente e Srs. Congressistas. o meu apelo e o apelo 
do Deputado Damião Ribeiro. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Pedro Lauro. 

O SR. I'EDRO LAURO (MDB - PRo Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

A difícil conjuntura econômica que atravessamos, tem suas 
origens na crise provocada pelos países membros da OPEP. que com 
a deliberada alta dos preços do petróleo. mergulharam em dificulda­
des as nações carentes de tão útil matéria-prima. 

, Os estadistas. premidos por esta circunstância de difícil solução, 
procuram por todos os meios. executar a pesquisa e a lavra, dando 
ao setor prioridades absolutas. adaptado senão a auto-suficiEncia, ao 
menos um dispEndio menor na remessa da divisão. 

Nós. tomados de surpresas e não tendo avaliado com as devidas 
cautelas e desenvolvimento da crise do Oriente Médio. estamos pa­
g:mdo alIo preço pela não adoção à época de uma política realista. 
voltada para a descoberta de novas reservas petrolíferas. Achou por 
bem a PETROBRÃS, criar uma subsidiária para a exploração em ou­
tros países. deixando a pesquisa interna como reserva futura. Hoje, 
estamos arcando com as conseqUências. 

As previsões. nada .alentadoras, demonstram que nossos gastos 
mensais. estão ao redor de US S 380 milhões em petróleo. o que está 
pesando de forma quase insuportáveis em nosso balanço de 
comércio. 

Continua havendo no País a insensibilidade do consumidor em 
atentar para o que custa em sacrifício para todos nós. o desperdício 
de uso indiscriminado de combustível. 

O Governo. objetivando a contenção. tem feito divulgar pela 
imprensa escrita e falada. campanhas com diversos slogans. Mas 
seus efeitos, pouco influenciaram para uma economia no setor, isto 
segundo os dados que aí estão ao alcance de todos. 

Alguns administradores alardearam pelos jornais a .dccisão de 
colaborar como Governo na contenção dos gastos com combustível 
em seus órgãos. Dos resultados, pouco se sabe pois somentc foi dado 
a conhecimento público as medidas iniciais. Assim, para dar exem­
plo, era necessário que voltassem 11 imprensa. dando conta dos resul­
tados alcançados. Cremos. que a partir do momento em que não se 
conhece os efeitos daquilo que propoem, não se deve esperar resul­
tados satisfatórios. 

Ê por est:l ralão. Sr. Presidente; que apelamos para os Srs. 
Ministros de Estado, Governadores. Presidentes de autarquias e 
empresas de economia mista. enlim, a todos aqueles I.jue est~l') no 
exercício de mandatos administrativos, que dêem conhecimento pú­
blico dos resultados alcançados. Que as campanhas visando a eco­
nomia. de combustível continuem. que cessem as campanhas 
anunci:lOdo novas descobertas c as que ostentam a possibilidade de 
ter-sc a auto-suliciência. pois a nosso ver, elas induzcm a populaçihl 
a gastos inconseqüentes. 

Era o quc'tinha a dizer (Muito'bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nllhn: Depulad'l Siqueira Campos. 

() SR. SIQUEIRA CAi\IPOS (ARENA - GO. Pronun<:Í;1 o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidcnte. Srs. Congressistas, venho a esta 
trihuna do Congresso Nacional, hoje. com o objetivo de fazer ~hegar 
:10 ilustre Governador Elmo Farias, do Distrito Federal. um apelo 
urgente. Visa <1 apelo a corrigir uma distorção que vem prejudicando 
sobremodo a população de Brasília e colocando mal seus go\'er­
nantes, os quais. na realid'lde. sào dignos não só do apoio de todos 
nós mas até de nosso aplauso entusiástico. 
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" , Todos temos visto, S~r. Presidente, os esforços do operoso e 
competente Governador Elmo Farias. Repetida e infalivelmente, 
temos constatado a sinceridade com que agem o Governador e os 
integrantes de sua equipe de Governo. Dentro desses esforços, o 
mais extraordinário deles diz respeito ao elenco de medidas, ao 

\ conjunto de obras estruturais e infraestruturais, bem como aos crité­
rios e normas baixados visando à consolidação de nossa jovem e bela 
"Capital da Esperança". 

Assim, dentro desse firme propósito, Élmo Farias e seus auxi­
liares rasgam o chão vermelho deste planalto e constroem rodovias, 
pontes e viadutos; implantam sistema de abastecimento de água e 
sistema de esgotos sanitários e pluviais; aumentam e melhoram as 
redes de comumcação telefônica e de energia elétrIca; arborizam e 
embelezam as vias púbhcas; urbanizam as super-quadras e implan­
tam nelas mais e melhores serviços públicos; constroem novos hospi­
tais e reformam e ampliam os meios de atendimento e internamento 
dos já eXistentes; transformam as estações do. complexo rodo-fer­
roviário e dão melhor aspecto, mais funcionalidade, facilidades e 
beleza às nossas ~ias públicas, hoje tão extraordinariamente bem 
Iluminadas; cuidam esses dedicados governantes de Brasília e das 
cidades-satéhtes de dar maior apoio aos desportos e às artes, sem dei: 
xar de cUidar dos problemas qu~ atormentam'o homem do povo, seja 
na área da habitação, na ação social do Governo, na educação, no 
apolO ao produtor rural ou no desenvolvimento e modermzação de 
nossa agropecuária. 

O Governo de Elmo Farias, 'Srs. Congressistas, é de fato um 
governo com G maiúsculo, pois-tanto'é realizador como é presente e 
capaz em termos de atualidade e d..: visão do futuro. Entretanto, Sr. 
Presidente, por razões que existem em todos os governos, mesmo nos 
bons governos como é o do Governador Elmo Farias, nele acon­
tecem coisas inexplicáveis. E o que vem acontecendo no setor da 
construção Civil, especialmente na Península Norte e em algumas 
áreas desertas e distantes, por isso que desprovidas de serviç9s públi­
cos, é totalmente incompreensível diante das medidas que o Governo 
do Distrito Federal vem tomando para incrementar a construção nes­
sas áreas, com apelos constantes nesse sentido, especialmente nos 
lotes há anos titulados. 

Na Península NQfte e em outras áreas também distantes, Sr. 
PreSidente, temos sabido da ação coercitiva de fiscais e agentes de 
órgãos do Governo do Distrito Federal, exigindo dos proprietários 
coisas absurdas. Tais proprietários de lotes, que buscam o cumpri­
mento das exigências legais para a construção de suas moradias, 
após terem cumprido um roteiro realmente longo e sacrificante, que 
mUitos não conseguem terminar, muitas vezes ficam expostos até à 
exigêncJa de propinas por parte de fiscais e agentes, para que alguns 
deles "fechem os olhos" a "Irregularidades" inexistentes. E a maior 
dessas "Irregularidades", Sr. Presidente, por Incrível que pareça, é a 
que obrIga a construção de tap'umes, por sinal caríssimos, fechando 
toda a área de construção. Não podemos ver o bom senso'de uma 
exigêncJa como essa em áreas tão distantes e abandonadas, verda­
deiros matagais como ainda são a Península Norte e outras áreas 
distantes. Este é mais um sacrifício que está sendo exigido do brasi­
liense, que já viu o IPTU aumentad,o em 64%, tem de pagar arqui­
t,etos para a elaboracão de olantas. esoerar uma enormidade de 
tempo para .que o processo tramite em um sem número de órgãos, 
além de pagar elevadas taxas e ainda enfrentar o elevado preço, sem­
pre cada vez maior, dos materiais para construção. 

No sentido, pois, de colaborar cdm o Governo Elmo Farias, é 
que venho fazer um instante apelo a S. Ex', no sentido de que mande 
eliminar essa absurda exig_êncJa da construção de tapumes na Penín­
sula Norte e em locais semelhantes em distância e situação. O apelo 
serve, também, para que se facilite a tramitação dos proéessos refe­
réntes aos pedidos de construção nessas áreas, para que sejam evita­
das certas e repetidas exigências, que em alguns casos chegam a ser 

até rISíveis. E ê com a convicção de Que este meu apelo será ouvido e 
atendido que delxD esta Tribuna. 

Era o que tinha a dizer (M uito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado ~ntonio Ferreira. 

" O SR. ANTONIO FERREIRA (ARENA - AL. Pronunci~ o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

Ocupo a tribuna nesta data para externar a satisfação que domi­
na cada integrantl: da Comissão de Minas e Energia da Câmara dos 

. t. ' 
Deputados, acolhidos excelentemente pelos dirigentes da Compa-
nhia HidrelétrIca do São FranCISco, nossa querida CHESF. 

Nesta rara oportunidade, fOI-nos dado visitar as instalações do 
Projeto Sobradinho, no norte do Estado da Bahia, ocasião em que 
presenciamos os ttabalhos de montagem da usina que vai proporcio­
nar ao Brasil um acentuado acréscimo de potencial energético. A se­
guir, tiveram os membroslda Comissão de Minas e Energia e ensejo 
de assistir, em funlcionamento, inclusive no que poderíamos chamar 
de "miolo", a usina de Paulo Afonso, sempre guiados pelo Dr. 
Eunápio Peltier de Queiroz, brilhante figura de ex-Deputado 
Federal, hoje ocupando as. altas funções de Diretor de Construções 
da CHESF, que tem sob seu comando os mais competentFs profissio­
naiS, como é o caso do Engenheiro João Paulo, responsável direto 
pelo Projeto Sobradinho. É digno de realce também a figura do Dr. 
André Falcão, Pn:sidente da CHESF e do eminente ex-Governaçlor 
da Bahia, Dr. AntDnio Carlos Peixoto de Magalhães, cuja atuação à 
frente da ELETROBRÁS vem dando a essa empresa o prestígio que _ 
lhe é deVido. ' 

Recepcionada pelo G,overnador Divaldo Suruagy, ,em Maceió 
pôde a Comissão de Minas e Energia presenciar o trabalho que vem 
sendo desenvolvido por aquele jovem e dinâmico Executivo, promo­
vendo em seu Estado mudanças substanciais em sua estrutura a pon­
to de atrair novas e grandes indústrias, guindando-o à posição de 
quase igualdade com os mais prósperos do Nordeste brasileiro. 

Pelo que representa para o Estado de Alagoas, cabe um enfo­
que especial para IJ sal-gema, cuja exploração proporcionará grande 
mercado de trabalho, além de fonte de receita para aquele Estado da 
Federação e que t<:oho a honra dé representar nesta Casa. Percorri­
do o p'arque onde ~:e encontram "as instalações e cais para o escoamen­
to do produto, constatamos a importância da realização para o setor 
de fertilizantes, numa hora em que as atenções do Governo Federal 
se voltam para a-agricultura 

Finalmente, ainda em Maceió, assistimos maravilhados à 
demonstração do veículo- movido a água e álcool, sistema em aper­
feiçoamento e de autoria do técnico francês Jean Chambrin, que 
vem realizando suas experiências na Estação Experimental da Cana­
de-Açúcar, com o inestimável apoio do Dr. Jarbas OJticica, 
Presidente daquela Estação. . 

Como foi largamente divulgado pela imprensa, revestIU-se aque­
la demonstração do mais ,absoluto sucesso, transport~ndo, em 
veículo convencional, as figuras do Senhor Governador Divaldo 
Suruagy', Deputado João Pedro, Presidente da Comissão de Minas e 
Energia e do Senador Teotônio Vilela, sob a direção do Sr. Jean 
Chambrin, desde o local até o Palácio do Governo, num total de 25' 
quilômetros. DesnecessárIo dizer da pespectiva econômica que se 
abre para o Estado de Alagoas, grande produtor da cana-de-açúcar, 
quando sqmos obrigados a pagar cada vez mais caro o preço da 
gasolina. 

E;:ra o que tmha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. 'PRESmENTE (Magalhães Pinto) - Está esgotado o 
período destinadp la breves comunicações. (Pausa.) 
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- Tendo sido publicado e distribuído em avulsos o Parecer 
n9 65, de 1976-CN, da Comissão Mista incumbida do estudo do 
Decreto-Lei n~ 1.469, a Presidência convoca sessào conjunta a reali­
zar-se segunda-feira, dia 28, às 18 horas e 30 minutos, neste plenário, 
destinada à apreciação da matêria. 

O SR.I'RESII>ENTE (Ma,l!alhães Pinto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Atendendo à finalidade da sessão, o Sr. 19-5ecretário irá proce­
der à leitura da Proposta de Emenda à Constituição n9 22,.de 1976. 

É lida a seguinte 

I'ROI'OSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N9 22, DE 1976 

Altera a redação do § 6.° do art. 72, da 
Constituição Federal, 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do art. 72 da Constituição Fe­
deral, promulgam a seguinte Emenda ao texto cons­
titucional. 

Artigo único. O § 6.° do art. 72 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 72. . ................................. .. 
§ 6.° Decorridos trinta dias do recebimento, 
pelo Congresso Nacional, da solicitação de que 
trata a alínea c do parágrafo anterior, o silên­
cio do Poder Legislativo importará na autoriza­
ção tácita para que o Tribunal de Contas da 
União determine a sustação do ato impugnado 
ou adote outras medidas necessárias ao res-
guardo do interesse público." . 

Justificação 
Ao comentar a decisão da 4.11 Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que afir­
mou a constitucionalidade de dispositivo da Consti­
tuição do 'Estado qu~ estabelece a subsistência das 
impugnações feitas pelOS Tribunais de Contas inci­
dentemente sobre contratos, quandO a. Assembléia 
Legislativa não se ll1anífeste sobre elas no prazo de 
30 (trinta) dias, o O Estado de S. Paulo assinalou (edi­
ção de 1.° de maio) que aquela decisão estava sendo 
encarada, nos meios ligados aos Tribunais de conta~ 
dos Estados e dos Municípios, como um reforço a 
campanha que estaria sendo desenvolvida. pelos ór­
gãos fiscalizadores de todo o País, 110 senhdo de que 
a Constituição Federal ses-uissE: o exemplo salutar da 
Consttiuição Paulista. 

Ainda comentando aquela decisão deixou o 
O Estado de S. Paulo manifesto o entendimento de que 
a correspondente norma da Constituição· Federal, na 
forma como está enunciada, é considerada muito 
cômoda em face de o simples silêncio dos políticos 
poder resultar na anulação de decisões de órgãos de 
contas e, por esse meio, permitir a convalidação de 
ajustes irregulares e - dizemos nós ao fim - aten­
tatórios muitas vezes do interesse público. 

A adoção, no plano federal, da criteriosa siste­
mática abrigada pela Constituição de São Paulo, além 
de evitar que possam subsistir atos danosos ao inte­
resse público, permitidos, atualmente, pela ausência 
da manifestação oportuna do Poder Legislativo fe­
deral, ainda teria a grande valia de redundar na sua 
inclusão nos textos constitucion:lis- dos demais Esta­
dos, tornando-se regra geral observável em todo o 
País, porque, uma vez integrada no texto da Cons-

tituição Federal passaria ela a compor o elenco de 
normas que, por força do mandamento inscrito no 
art. 200 qa nossa Lei Fundamental, devem ser in­
corporadas ao direito constitucional legislado dos 
Estados. 

O § 6.° do art. 72 ora sob proposta de alteração 
está assim redigido: 

"§ 6.° O Congresso Nacional deliberará sobre 
a solicitação de que cogita a alínea c do pa­
rágrafo anterior, no prazo de trinta dias, findo 
o qual, sem pronunciamento do Poder Legisla­
tivo, será considerada· insubsistente a impug­
nação." 

A alínea c do § 5.° do referido art. 72 a que se 
refere o § 6.° sob proposta de modificação, está assim 
redigida: 

"§ 5.° O Tribunal, de ofício ou mediante pro­
vocação do Ministério Público ou das auditorias 
financeiras e orçamentárias e demais órgãos 
auxiliares, se verificar a ilegalidade de qualquer 
despesa, inclusive aos decorrentes de contratos, 
deverá: 
c) solicitar ao Congresso Nacional, em caso de 
contrato, que determine a medida prevista na 
alínea anterior ou outras necessárias ao res­
guardo dos objetivos legais." 

E a "alínea anterior" a que se refere a supra 
transcrita alínE:ac (alínea b) assim estabelece: 

"b) sustar, se não atendido, a execução do ato 
impugnado, exceto em relação a contrato." 

De acordo com a nova redação que estamos pro­
pondo para o § 6.° do art. 72 da Constituição Federal,_ 
quando o ato Impugnado se referir a contrato, o si­
lêncio do Poder Legislativo, após ultrapassado I) tri­
gésimo dia do recebimento da solicitação a que se 
refere a alínea c do § 5.°, implicará, diversamente do 
que ocorre hoje, em que não fiquem mais ao desabri­
go interesses públicos relevantes, pela autorização 
tácita para que o Tribunal de Contas da .União de­
termine a sustação do ato impugnado ou adote outras 
medidas não só necessárias ao resguardo dos objeti­
vos legaiS, como expresso na alínea c, in fine, mas de 
amparo aos interesses públiCOS envolvidos. 

E é de ser assinalado, nesta oportunidade, que a 
Constituição do Estado de São Paulo, no particular, 
é mais coerente com a nova filosofia de austeridade 
administrativa defendida pela Constituição Federal 
de 1967 do que a própria Lei Básica do País, eis que 
esta, quando, no caso, foi. casuista, dispondo sobre 
regra que não pOderia senão estar acorde com aquela 
filosofia, dest!!lmperou-se, violentando-se, ao permitir 
a subsistência de atos comprometedores dos objetivi' 
legais de lisura na administração da coisa pública. 

Entendemos desnecessário acrescer quaisquer 
tros argumentos tendentes a demonstrar 9s mér, 
da presente proposta, porque seria ocioso conti~\Í 
dizendo de sua óbvia oportunidade. 

CONSTITUIÇAO DO ESTADO DE SÃO PAtTJ.C,. 

Art. 90. Compete ao Tribunal de Contas: 
I - dar parecer prévio, no prazo de nove l -'i : 

da data do recebimento, sobre as contas anu:-,' 
sentadas pelo Governador à Assembléia; 

II - exercer auditoria financeira e orç:;~:' 

" .: 

sobre a aplicação dos recursos das unidades J.ci:!,_: 'i~­
trativas dos três pOderes do Estado, através de acu;n­
panhamento, inspeções e diligências; 



2210 Sábado 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Junho de 1976 

III ..:- examinar as demonstrações contábeis e fi­
nanceiras da aplicação dos recursos das unidades ad­
ministrativas sujeitas ao seu controle,' e determinar. 
a regularização na forma que a lei estabelecer; 

IV - examinar e aprovar a aplicação de auxílios 
concedidos pelo Estado a entidades particulares de 
caráter assistencial; 

V - julgar, originariamente, as contas relativas 
à aplicacão dos recursos recebidos pelos Municípios, 
do Estado ou por seu intermédio; 

VI - dar parecer prévio sobre a prestação anual 
de contas da admiilistracão financeira dos Municí­
pios, exceto a dos que tiverem !ribunal próprio; 

VII - encaminl1ar à Câmara Municipal e ao 
Prefeito o parecer sobre as contas e sugerir as me­
didas convenientes para a final apreciação da Câ­
mara; 

VIII - ela·corar o seu regimento interno e orga­
nizar os seus serviços auxiliares; 

IX ---' eleger o seu Presidente e demais órgãos de 
direção; 

X - propor à Assembléia a criação ou extinção 
de cargos de seus serviços auxiliares e a fixação dos 
respectivos vencimentos; 

XI - decretar a prisão administrativa dos ser­
vidores considerados em alcance, sem prejuízo da 
competência de outras autoridades que a lei indicar. 

Art. 91. Verificada a ilegalidade de qualquer 
despesa do Estado, inclusive as decorrentes de con­
trato, o Tribunal de Contas deverá: 

I - assinar prazo razoável para que o órgão com­
lJetente adote as providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei e à regularização da despesa; 

Ir - sustar a despesa do ato, quando não forem 
atendidas ou adotadas as providências previstas no 
inciso anterior, salvo no caso de contrato, em que as 
irregularidades serão comunicadas à Assembléia para 
as medidas cabíveis, inclusive a sustação da despesa; 

lU - cancelar a despesa e declarar insubsisten­
te o contrato se a Assembléia não deliberar sobre a 
comunicação a que se refere o inciso anterior, no 
prazo de trinta dias. 

Parágrafo único. O Governador pOderá ordenar 
a execução do ato a que se refere o inciso lI, ad re-
ferendum da Assembléia, no prazo de trinta dias. Se 
não houver deliberação da Assembléia, será conside­
rada insubsistente a impugnação. 

CAPÍTULO IV 
Dos Servitiores Públicos 

Art. 92. O funcionalismo do Estado será orgu­
rIo com observância dos princípioS mínimos es­

·(:idos na Constituição da RepÚblica e atendi­
-' das seg.lintes normas; 

1 - a primeira investidura em cargo pÚblico dc­
lerá de aprovuc;ii.o prévia em concurso públiCO de 
1S, (lU de pro':'1S e títulos, salvo para cargo em 

. ~"'!l10 tr,! d"d::.rado em lei; 

' .. 'l. em de de 1976. --­
':;0 -- Octacílio Queiroz - Milton Stein­
: elll'ifJue Eduardo Alves - Henrique Car­
::,' M.:!!I,"(I - Lins e Silva - João Gilberto 

/.; /. .. ,1/(,0 F.1{Jundes - YasunOI·i Kllni-
;(.' . i"u,'/;,IGi, ,JliVCira (apoiamento) - Paes ele An­

,i;', :!e -- Jua'fez Bc/'narcLes •. - Ant.ôllio Gomes -

Sebastião ROdrigues Júnior - Jorge Paulo - Claudino 
Salles (apoiamento) - Tancred.') Neves - Antônio 
Mo;ai.~ .- Celso [Jarros - Walmor de Luca - Israel! 
Dias-Novaes - Fer7lando Coelho - Getúlio Dias -
Franciseo Rocha - Josias Leite - Paulino Cícero -
Ge7lival Tourinho - Tarcisio Delgado - Juarez Ba­
tista - Hé/:.'] Campos - Epilácio Cafeleira - Nosser 
Almeida - Wilmar Dallanhol - José Mandelli -
Carlos Alberto Oliveira (upoia1i1C)ÜO) ~ José Thomé 
- Brígido Tinoco - Adhemar Sani.illo - Nel~on 
Thibau - Alcir Pimenta - Aloísio Santos - Paulo 
Marques - Marcos Tito - Pedro Faria - hsé Maria 
de Carvalho - Januário Feitosa - Jaison Barreto -
Ernesto de Marco - AZberto Hoffmann - Ary Kf!llri 
- Carlos Wilson - Itul'ival Nascimento - Célio 
Marques Fernandes - .Rosa Flores - Marcondes Ga­
delha-- Uly.~·sc{; Potiguar - J.'Jel Ferreira - Argilano 
Dario -- Joã.o Clímaco - Fmneiseo Libardoni -
Humberto Lucena - Geraldo Guedes - Paulo Studart 
- Nunes Leal - .}'oGé Ribamar Machado - Octacílio 
Almeida - José Maurício - Gonzaga Vasconcelos -
Antônio José - F1"ederic·') Brandão - Olivir Gabardo 
- Freitas Nobre - Jarbas Vasconcelos - Nabor Jú­
nior - Lauro Rodrigues - SérgiO Murilo - Marcelo 
Linhares - Figueiredo Correia - Siqueira Campos 
- Mário Moreira - Moacyr Daila - Antônio Bre­
solin - Mári.'J Mondino - Francisco Rollemberg -
Arlindo Kunzler (apoiamento) - Antunes de Oliveira 
- Mauro Sampaio - Florim Coutinho - Expedito 
Zanotti - Santos Filho - LincoZn GriUo - Francisco 
Amaral - ·Sylvio Venturolli - .Daso Coimbra -
Erasm,'] Martins Pedro - Jonas Carlos - Parsífal 
Barroso - Cotta Barbosa - Cantídio Sampaio -
Lomanto Júnior - Qdemir Furlan - Alacid Nunes 
- Jorge Arbage - Antônio Belinalti - Fábio Fonse­
ca - Osva1do Buskei - Nogueira de Rezende - Os­
waldo Lima - José Haddad - Antônio Morimof;.:) -
Fernando Cunha - Maurício Leite - Josias Leite -
Luiz Braz - Teotônio Netto - Gonzaga Vasconcelos 
<apoia.mento) - Aderbal Jurema - Padre Nobre -
Osmar Leitão - Nunes Rocha - Joaquim Bevilacqua 
- pedr.':) Lauro - Dayl de Almeida - Moreira Franco 
- Dias Menezes - Aluízio Paraguassu - R1Ly Ba-
celar - Geraldo Freire - Hélio de Almeida - Nina 
Ribeiro - Jerônimo Santana - José Carlos Teixeira 
- Magnus Guimarães. ' , 

O ·SR. I'RESIDENTE (Magalhães Pinto) - De acordo com as 
indicações das Lideranças, fica assim constituída a Comissão Mista 
incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Senador Alexandre 
Costa, Henri4ue de La Rocque, Fausto Castelo-Branco, Hclvídio 
Nunes. Virgílio T{tvora, Jessé Freire, Italívio Coelho, Sald:lOha 
Derzi e os Srs. Deputados Alberto Hoffmann, Nosser Almeida, 10-
sias Leite. Gomes da Silva, Januário Fl!Ílosa e Hélio Campos. 

Pelo Movimcnto Democrático Brasileiro - Senador Dirceu 
Cardoso, Leitc Chaves, Mauro Benevides c os Srs. Deputados Pei­
xoto Filho, Jarbas Vasconcelos. Lidovino Fanton, Luiz Henrique e 
Walner Guimarãt:s, 

o SR. I'RESII>E:"'TE (Magalhães Pinto) - A Comissão, nos 
tt:rmos do art. 74 do Regimento Comum, terá o prazo de 30 (trinta) 
di:ts, para apresentar o parecer, 

De acordo com o artigo 75 do Regimento Comum. perante a 
Cllmissão Mist:t, podcriio ser apresentadas emendas, com a 
assinatura. no míninw, de 1(3 (um terço) dos membros da Câmara 
dos I)epuladlls nu do Senado Federal. 

Estú encerrada a sessão. 

(L<,"allla-.I'I! a .fl'.\'.I'ào às J 9 horas f! 40 minutos.) 
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